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APRESENTAÇÃO e 

 
O Grupo de Trabalho (GT) Lagoas surgiu de uma demanda his- 

tórica de  proteção  integral  dos  ecossistemas  lagunares  (lagoas 

e seu entorno) presentes no recorte espacial da Área de Proteção 

Ambiental da Baleia Franca (APABF). Sua criação foi requerida na 

plenária do Conselho Consultivo da Área de Proteção Ambiental da 

Baleia Franca (CONAPA) de 18/12/20 e a Câmara Técnica (CT) Bio- 

diversidade deliberou sobre sua constituição em 09/03/21. A pri- 

meira reunião do GT Lagoas ocorreu no dia 14/04/21 e, desde então, 

foram realizadas mais de vinte reuniões, incluindo encontros com 

a chefia da APABF e com o Ministério Público Federal (MPF). O GT 

Lagoas possui 15 integrantes, a maioria vinculados a universida- 

des, institutos de pesquisa, representantes de pescadores artesa- 

nais e do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade 

(ICMBio). O relatório foi apresentado para os pescadores das Lagoas 

de Ibiraquera (27 de outubro de 2021) e Santa Marta (30 de outubro 

de 2021), que afirmaram seu apoio às recomendações. Além des- 

tas reuniões também foram realizados diversos encontros entre 

membros do GT e com a chefia da APABF para execução de ações 

específicas. 

A agenda de trabalho do grupo é orientada pelo Plano de Ma- 

nejo da APABF e pelo Plano de Ação Nacional para a Conservação 

dos Sistemas Lacustres e Lagunares do Sul do Brasil (PAN Lagoas 

do Sul). Entre as normas que são válidas para todo o território da 

APABF e que constam no seu Plano de Manejo, podem ser citadas: 

É proibido o uso de agrotóxicos (herbicidas, fungicidas e inseti- 

cidas) nos terrenos de marinha e acrescidos de APPs de margem 

de lagoas: É garantido o acesso público às margens de lagoa, in- 

clusive por meio de trilhas de uso tradicional, sendo vedado o seu 



bloqueio; É de competência do órgão responsável pelas estruturas 

de microdrenagem urbana (i.e municípios) a adoção de medidas, 

estruturais e não estruturais, de retenção preventiva para evitar 

o carreamento de resíduos sólidos aos corpos hídricos; É vedado o 

lançamento de efluentes nos corpos hídricos fora dos padrões le- 

gais, inclusive advindos da rizicultura e aquicultura; Instituciona- 

lizar, junto ao conselho consultivo, a criação de comitês de ordena- 

mento de aberturas de barra. 

O PAN Lagoas do Sul é uma ferramenta de gestão coordenada 

pelo ICMBio que objetiva melhorar o estado de conservação das es- 

pécies ameaçadas e dos ecossistemas das lagoas da planície cos- 

teira do sul do Brasil, promovendo os modos de vida sustentáveis e/ 

ou tradicionais. A região de abrangência do PAN Lagoas do Sul es- 

tende-se do complexo estuarino-lagunar litorâneo formado desde 

o Rio Maciambú/SC, incluindo as lagoas costeiras, até a fronteira 

do Brasil com o Uruguai, agregando as áreas terrestres contíguas. 

Fundamentado no planejamento territorial e na busca pelo envol- 

vimento multissetorial na sua elaboração e implementação, o PAN 

Lagoas do Sul busca caracterizar e fortalecer os processos de go- 

vernança instalados, visando ampliar e articular as iniciativas de 

conservação com sua ratificação em uma política pública federal. 

Neste contexto, várias ações do PAN se constituem em medidas de 

gestão da APABF, em especial no que se refere aos ambientes lagu- 

nares. 

Ainda, destaca-se que o relatório contribui diretamente com a 

implementação dos seguintes Objetivos de Desenvolvimento Sus- 

tentável (ODS): ODS 6 (Água potável e Saneamento); ODS 11 (Cida- 

des e Comunidades Sustentáveis); ODS 13 (Ação Contra a Mudança 

Global do Clima); ODS 14 (Vida na Água) e; ODS 17 (Parcerias e Meios 

de Implementação). 

Em síntese, foram elencadas duas frentes de trabalho para o GT 

Lagoas. A primeira visa fornecer parâmetros para os processos de 

abertura de barras por meio de lições extraídas de um evento sobre 

ecologia e gestão de lagoas de barra intermitente, que contará com 

a apresentação de casos internacionais e nacionais. Este evento 

possui uma comissão organizadora própria com composição mis- 

ta, envolvendo membros do GT Lagoas e pesquisadores de institu- 

tos de pesquisa e universidades que atuam na região. 

A segunda frente do GT consiste na elaboração do presente Re- 

latório Técnico que visa nivelar o entendimento do poder público e 

da sociedade, em especial a APABF, o MPF e as prefeituras, sobre a 

importância e os dispositivos legais para a proteção dos ecossiste- 

mas lagunares e seus ambientes adjacentes, aqui abordados como 

Áreas Úmidas (AUs). Ainda, busca-se orientar os Planos Diretores 

dos municípios costeiros e a revisão do Plano de Manejo da APABF 

para que atentem a relevância das AUs para a provisão de serviços 

ecossistêmicos e para o bem-estar dos habitantes da região. Desta 

maneira, espera-se uma concordância entre Planos de gestão para 

a aplicação da legislação ambiental nas AUs e para evidenciar mo- 

dificações nestes ambientes que estão ocorrendo de forma acele- 

rada e de difícil controle pela inexistência de um arcabouço legal 

adequado ou mesmo pela dificuldade de compreensão da sua apli- 

cabilidade. Desta forma, além de aprofundar conceitos expressos 

nas diferentes legislações relacionadas às AUs (ex.: banhado, res- 

tingas, águas subterrâneas), este relatório apresenta aspectos do 

atual limbo jurídico que protege tais áreas e fornece exemplos de 

impactos ambientais históricos e recentes promovidos nas mes- 

mas, em localidades situadas no perímetro de abrangência da 

APABF, com ênfase à áreas adjacentes à Lagoa da Ibiraquera, Lagoa 

de Garopaba (também denominada da Encantada ou do Capão) e 

Lagoa de Santa Marta. 

Fica evidente no presente documento que existe uma grande 

demanda por estudos, medidas de gestão e de proteção às AUs dos 

ambientes costeiros em geral, incluindo as lagoas. Entre as lacu- 

nas apontadas no documento para a proteção das AUs, destacamos 

àquelas relacionadas aos seguintes tópicos: banhados, nascentes 

(i.e interações entre as águas superficiais e subterrâneas), licen- 

ciamento ambiental de AUs e drenagens urbanas. 



Esperamos que as recomendações sejam amplamente difundi- 

das junto às organizações conselheiras da APABF, especialmente 

nas Prefeituras, Câmaras de Vereadores, Governos Estadual e Fe- 

deral, bem como nas escolas e universidades, fazendo com que este 

documento represente o pacto social pela conservação das Lagoas 

Costeiras e suas AUs associadas. 
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1 O QUE SÃO AS ÁREAS ÚMIDAS? 

 
O Comitê Nacional de Zonas Úmidas1 (CNZU) aprovou em sua 

13ª Reunião, por meio da Recomendação CNZU nº 7, de 11 de junho 

de 2015, a seguinte definição: “Áreas Úmidas são ecossistemas na  

interface entre ambientes terrestres e aquáticos, continentais ou 

costeiros, naturais ou artificiais, permanente ou periodicamen- 

te inundados ou com solos encharcados. As águas podem ser do- 

ces, salobras ou salgadas, com comunidades de plantas e animais 

adaptados à sua dinâmica hídrica” (adaptado de JUNK et al., 2014). 

As AUs diferem entre si no seu regime hidrológico, nutricional e 

salino, bem como, em relação à composição geológica, ao clima e 

aos fatores antropogênicos (FINLAYSON et al., 2005). 

Nas AUs, a água “é o principal fator controlador do meio 

ambiente e da vida vegetal e animal a ele associada” (RAMSAR, 

2013, p.7). As AUs representam ecossistemas que precisam ser 

compreendidos a partir da noção integradora da bacia hidrográfi- 

ca e envolvem ambientes permanentemente alagados e/ou sujeitos 

a inundações periódicas ou sazonais. Neste relatório, os ambien- 

tes abordados em detalhe são: lagoas doces e salobras, margem de 

cursos d’água, manguezais, marismas, banhados, floresta paludo- 

sa das restingas e restingas (herbácea, arbustiva e arbórea). 

Criada em 1971, a Convenção de Ramsar foi o primeiro tratado 

multilateral moderno para conservar os recursos naturais na es- 

cala global, sendo considerado avançado por orientar o uso racio- 

nal e a manutenção do caráter ecológico das AUs dentro da lógica 

da interdependência entre o homem e o meio ambiente. Apenas 

em 1993 o Brasil aderiu a Convenção, passando a estabelecer uma 

política coerente de manejo de suas AUs, conforme conhecimento 

científico mais moderno existente. A Convenção de Ramsar foi in- 
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corporada ao arcabouço legal do país em 1996, pela promulgação 

do Decreto nº 1.905/96. Nesse sentido, o Brasil foi lento na realiza- 

ção dos inventários necessários para a classificação das AUs brasi- 

leiras com bases científicas (DIEGUES, 1994; 2002). 

Segundo Tozato (2015), dois aspectos em especial fornecem a 

Convenção de Ramsar uma perspectiva de gestão integrada, con- 

servação e uso sustentável das AUs: O desenvolvimento susten- 

tável passou a ser sinônimo de uso racional (Resolução VI.1) e o 

princípio da precaução (Anexo da Resolução V.3 da COP5 de 1993) 

foi incorporado como base para a formulação e implementação de 

instrumentos políticos. O escopo da Convenção de Ramsar foi am- 

pliado devido ao aumento de pesquisas científicas, movimentos 

ambientalistas, à sensibilização quanto à importância dos serviços 

ambientais, à melhoria do bem-estar e subsistência das popula- 

ções humanas, ao aumento de legislações ambientais e ao reco- 

nhecimento das consequências da sua degradação no longo prazo 

(MALTBY, 2009). Com isso, a convenção passou a contar com a par- 

ticipação de diversas organizações e instituições locais e globais 

que não possuíam uma ligação direta com as AUs. 

1.1 Importância das Áreas Úmidas para o bem-estar humano 

As AUs contribuem para a formação e manutenção de nascen- 

tes e canais fluviais (através da infiltração de água, sua estagnação 

e eventual exfiltração), e contribuem no funcionamento do ciclo 

hidrológico (ALEXANDER et al., 2018, TUNDISI, 2003) alimen- 

tando-o (sob a óptica de diversas escalas) (GUIMARÃES; FELIPPE, 

2021). Além disto, a biodiversidade das AUs fornece uma série be- 

nefícios para os seres humanos (DIAZ et al., 2018) na forma de ser- 

viços ecossistêmicos de provisão, regulação, serviços espirituais, 

culturais e de suporte (GOPAL, 2015). Alguns serviços prestados 

pelas AUs são na forma de suporte, como o fornecimento de água, 

alimento, sítios de reprodução e abrigo para a biodiversidade, for- 

mada por espécies raras, endêmicas, ameaçadas e adaptadas ao 

ambiente, tanto de espécies vegetais quanto de animais e fungos. 

Por exemplo, as aves migradoras são um grupo que se beneficia 

consideravelmente destes recursos e que podem ser facilmente 

vistas em AUs. Adicionalmente, as AUs e sua biodiversidade estão 

associadas a provisão de recursos, como água e proteína animal, 

para muitas comunidades humanas, as quais ainda obtém em suas 

atividades nestes ecossistemas uma série de valores culturais e re- 

creativos. Algumas AUs, como banhados urbanos, são vitais para 

a segurança hídrica, adaptação às mudanças climáticas, cultura 

e recreação em centros urbanos, por ofertarem serviços de regu- 

lação da qualidade e quantidade de agua, tanto superficial quanto 

subterrânea. 

De forma a sumarizar os serviços providos por AUs, Cunha et 

al. (2015) listaram os principais serviços proporcionados por estes 

ambientes: (1) Estocagem periódica da água e a sua lenta devolução 

para os igarapés, córregos e rios conectados, reduzindo com isso as 

flutuações do nível da água e o perigo de enchentes e secas catas- 

tróficas; (2) Recarga dos aquíferos e do lençol freático; (3) Retenção 

de sedimentos; (4) Purificação da água; (5) Fornecimento de água 

limpa; (6) Dessedentação de animais, silvestres e domésticos; (7) 

Irrigação da lavoura; (8) Regulagem do microclima; (9) Recreação 

(banho, pesca, lazer); (10) Ecoturismo; (11) Manutenção da biodiver- 

sidade; (12) Estocagem de carbono orgânico; (13) Moradia para po- 

pulações tradicionais; (14) Fornecimento de produtos madeireiros 

e não madeireiros (fibras, plantas medicinais, frutas, etc.), pesca- 

do, produtos agrários e de pecuária. No caso específico de lagoas 

costeiras, as mesmas provêm fontes de abastecimento de pesca- 

do para populações tradicionais e exportam biomassa e materiais 

para os ecossistemas aquáticos adjacentes (NEWTON et al., 2018). 

1.2 Cenário nacional 

As AUs ocupam 2% do planeta e são ambientes ameaçados em 

todo o mundo, sendo grande parte destruída em decorrência da 

ação antrópica. Estima-se que mais de 50% das AUs já foram des- 

truídas ou tiveram sua integridade comprometida (MITCH; GOS- 
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SELINK, 2008). Junk et al. (2011) estimaram que no Brasil cerca de 

20% do total do território pode ser considerado AUs, sendo que a 

maioria se encontra no interior do país, e uma pequena, porém im- 

portante parcela, localiza-se à beira mar (AUs costeiras). 

Apesar de uma ampla distribuição, as AUs brasileiras perma- 

nentemente úmidas compreendem uma área total relativamente 

pequena. Pertencem a este grupo as veredas e os buritizais, e algu- 

mas formações ao longo da costa brasileira, como pequenas lagoas 

de salinidade variável, nas restingas (JUNK et al., 2015). Nas gran- 

des bacias hidrográficas encontram-se a maioria das AUs brasilei- 

ras. No centro-oeste, sudeste e no sul do Brasil, as AUs tornam-se 

naturalmente menores por causa da menor precipitação e/ou da 

ocupação humana. Entretanto, maiores remanescentes ainda po- 

dem ser encontrados principalmente nas zonas costeiras e de bai- 

xa altitude. 
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2 GESTÃO DE BASE ECOSSISTÊMICA DAS ÁREAS 
ÚMIDAS EM ESCALA DE BACIA HIDROGRÁFICA 

 
2.1 A Bacia Hidrográfica como unidade integradora 

A Gestão Integrada de Bacias Hidrográficas vem sendo con- 

siderada como uma abordagem inclusiva e favorável para atingir 

resultados sustentáveis (SWATUK et al., 2012; PAHL-WOSTL et al., 

2012). A Gestão Integrada de Bacias Hidrográficas ocorre quando o 

planejamento e gestão de ecossistemas de bacias hidrográficas é 

realizado incluindo AUs e sistemas de águas subterrâneas (BAN- 

DARAGODA e BABEL, 2010). 

Segundo o Manual Ramsar no 9, a Unidade integradora para 

ações de gestão de AUs deve ser a Bacia Hidrográfica, a qual abran- 

ge: “os recursos hídricos superficiais e subterrâneos, recursos do solo 

e da terra, áreas úmidas e ecossistemas associados, incluindo os sis- 

temas marinhos costeiros e próximos da costa que estão hidrológi- 

ca ou ecologicamente ligados à bacia hidrográfica” (RAMSAR, 2010 

p.14). Neste sentido, a Gestão Integrada de Bacias Hidrográficas é 

uma abordagem inclusiva e favorável para atingir resultados em 

vistas de maior proteção dos recursos naturais (SWATUK et al., 

2012; PAHL-WOSTL et al., 2012). A maior proteção de todos os ecos- 

sistemas da Bacia, incluindo AUs e sistemas de águas subterrâneas 

(BANDARAGODA e BABEL, 2010), pode ser mais facilmente atingi- 

da por meio de estratégias democráticas de governança e multi-a- 

tores. 

Nesta abordagem holística e multi-atores, reconhece-se a 

interdependência das ações realizadas no território da bacia hi- 

drográfica, cujos efeitos possuem implicações para a qualidade e 

quantidade da água disponível. Diante desta definição, destaca-se 

a importância da gestão integrada em uma bacia hidrográfica, 
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onde o uso do solo tem direta influência na qualidade e quantidade 

das águas superficiais e subterrâneas. Neste sentido, o professor 

João Quoos, do IFSC Campus Garopaba fez para o GT Lagoas, um 

modelo digital da bacia hidrográfica do Rio Cova Triste (Garopaba) 

para facilitar a aprendizagem deste conceito (https://docente.ifsc. 

edu.br/joao.quoos/baciahidrografica#). 

A Lei 9.433/97 (Política Nacional de Recursos Hídricos) define 

a bacia hidrográfica como unidade de gestão de recursos hídricos 

e para o planejamento dos planos de infraestrutura e desenvolvi- 

mento. Os Comitês de Bacia Hidrográfica (CBH), um dos instru- 

mentos de gestão da supracitada lei, aprovam os Planos de Recur- 

sos Hídricos ou Planos de Bacia Hidrográfica, que definem ações 

estratégicas em distintos níveis de território, dependentes da ex- 

tensão e dos limites geográficos da bacia hidrográfica (de domínio 

federal ou estadual). Os Planos de Bacia são preparados com foco 

nos tipos de uso, incluem avaliações de ameaças ambientais e são 

produzidos no âmbito dos Comitês de Bacia Hidrográfica (CBHs). 

Tais planos são elaborados com uma visão integrada dos usos múl- 

tiplos da água, e contam com o envolvimento de órgãos governa- 

mentais, da sociedade civil, dos usuários e das diferentes institui- 

ções que participam do gerenciamento dos recursos hídricos. 

A outorga de direito de uso de recursos hídricos é o instrumen- 

to pelo qual a ANA faz o controle quantitativo e qualitativo dos usos 

da água, visando evitar conflitos entre os usuários de recursos hí- 

dricos. A outorga deve ser baseada nos critérios e diretrizes esta- 

belecidos pelos planos de bacia, os quais são aprovados pelos CBH. 

Por constituírem documentos balizadores da gestão ambiental 

pública, os Planos de Recursos Hídricos devem prever ações para a 

conservação e uso sustentável das AUs. 

A diretriz de integração da gestão  das  bacias  hidrográficas 

com a dos sistemas estuarinos e zonas costeiras está presente no 

artigo 3º da Política Nacional de Recursos Hídricos (Lei nº 9.433 

de 8 de janeiro de 1997), sendo a Câmara Técnica de Integração 

da Gestão das Bacias Hidrográficas e dos Sistemas Estuarinos e 

Zona Costeira (CTCOST), uma das poucas iniciativas de integração 

já realizadas. Entre outras questões, a CTCOST tem a competência 

de: (i) analisar e propor mecanismos de integração das políticas de 

gestão de recursos hídricos e de gerenciamento costeiro, conside- 

rando também as demais políticas públicas incidentes; (ii) propor 

mecanismos de integração dos instrumentos das políticas e in- 

dicadores comuns para o gerenciamento de recursos hídricos na 

zona costeira e sistemas estuarinos; (iii) analisar e propor ações 

visando a minimização ou solução de conflitos de uso de recursos 

hídricos na zona costeira e sistemas estuarinos e; (iv) propor meca- 

nismos de intercâmbio técnico e institucional entre as instâncias 

responsáveis pelas respectivas políticas. Ocorre que, ao invés des- 

ta instância ser promovida, ela foi encerrada em maio de 2018, não 

havendo referências no nível federal para promover a necessária 

integração entre a gestão dos recursos hídricos e da zona costeira. 

Por fim, a urgência na adoção da abordagem ecossistêmica na 

gestão da água já vem sendo apontada desde a Declaração de Sus- 

tentabilidade, elaborada no VIII Fórum Mundial da Água, ocorrido 

em Brasília, em março de 2018. A declaração chama atenção para o 

entendimento coletivo do valor da água 

[...] para além do seu sentido econômico em relação ao seu 

patrimônio cultural, medicinal, tradicional e social, enfo- 

cando que a gestão eficiente e integrada da água precisa ser 

implementada nos diferentes  níveis  da  bacia  hidrográfica. 

A sustentabilidade da água depende criticamente da con- 

servação, restauração e manejo adequado de ecossistemas 

como as florestas. Dessa forma, soluções baseadas na natu- 

reza, especialmente para sustentar um novo modelo de ci- 

dade, não são opcionais. (BRASÍLIA, 2018, p.5) 

Este entendimento vai na linha de uma mudança gradativa na 

concepção do planejamento e uso coletivo da água. 
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3 PROTEÇÃO LEGAL DAS ÁREAS ÚMIDAS NO BRASIL 

 
As AUs são, direta ou indiretamente, incluídas em diversos 

processos de planejamento para o desenvolvimento sustentável, 

embora em sua maioria esses instrumentos não tenham sido pla- 

nejados especificamente ou exclusivamente para as AUs (RAMSAR 

NATIONAL REPORT, 2015). O Brasil possui vários instrumentos 

jurídicos nacionais, além de planos e programas, voltados para a 

conservação das AUs (Quadro 1). Entre eles, destaca-se o Plano Es- 

tratégico Nacional de Áreas Protegidas (PNAP, 2006), o qual apre- 

senta em uma de suas estratégias “priorizar as áreas de reconheci- 

mento internacional na implementação e consolidação das unidades 

de conservação “, a qual incidem nas AUs via Convenção de Ramsar. 

Quadro 1: Instrumentos jurídicos citados pelo Brasil nos Relatórios Nacio- 

nais da Convenção de Ramsar (1999-2012) para atingir os objetivos acor- 

dados internacionalmente. 
 

Ementa Diploma Legal 

Política Nacional de Meio Ambiente Lei nº 6.938 de 31/08/1981 

Política Nacional dos Recursos Hídricos Lei nº 9.433 de 08/01/1997 

Política dos Crimes Ambientais Lei nº 9.605 de 12/02/1998 

Sistema Nacional de Unidades de Conservação Lei nº 9.985 de 18/07/2000 

Política Nacional da Biodiversidade Lei nº 4.339 de 22/08/2002 

Política Nacional para os Recursos do Mar Lei nº 5.377 de 23/02/2005 

Lei da Mata Atlântica Lei nº 11.428 de 22/12/2006 

Política Nacional sobre Mudanças do Clima Lei nº 12.187 de 29/12/2009 

Política Nacional de Resíduos Sólidos Lei nº 13.305 de 02/08/2010 

Código Florestal Lei nº 12.651 de 25/05/2012 

Política Nacional de Pagamento por Serviços 

Ambientais 
Lei nº 14.119 de 13/01/2021 

Fonte: Modificado de Tozato (2015). 

O Princípio da Precaução, adotado pela Convenção de Ram- 

sar, também está presente na Política Nacional de Meio Ambiente 

(PNMA). A PNMA vem sendo implementada através das Resoluções 

de um órgão colegiado, o Conselho Nacional do Meio Ambiente (CO- 

NAMA). A Política Nacional dos Recursos Hídricos (PNRH) garante 

a regulação dos padrões de qualidade de água para a proteção das 

comunidades aquáticas, conforme orientação da Resolução VII.10 

adotada na sétima Reunião das Partes (COP7) da Convenção de 

Ramsar. Há uma série de convergências entre as diretrizes da Polí- 

tica Nacional da Biodiversidade (PNB) e da Convenção de Ramsar. 

A Convenção de Ramsar possui resoluções (X.27 e XI.11) sobre 

princípios para o planejamento e gestão urbana e peri-urbana em 

AUs2 que deveriam ser consideradas pelos municípios. 

Tozato (2015) apresenta um sumário de todos os planos, pro- 

gramas, projetos e atividades relacionadas com a conservação das 

AUs indicadas pelo país entre a COP7 (1999) e a COP11 (2012). O Ma- 

nual de Ramsar 12 trata dos planos de gestão de recursos costeiros 

e marinhos que têm interface com as AUs. No Brasil os principais 

planos, programas e projetos com este enfoque são: Plano Nacional 

de Gerenciamento Costeiro (Lei nº 7.661/88) e os Planos Estaduais 

de Gerenciamento Costeiro3 (no caso de Santa Catarina o Plano 

Estadual é instituído e regulamentado pela Lei nº 13.553, de 16 de 

novembro de 2005 e Decreto nº 5010, de 22 de dezembro de 2006); 

Plano Setorial para os Recursos do Mar (PSRM)4; Programa de Ras- 

 
 

2 https://www.ramsar.org/document/resolution-x27-wetlands-and-urbaniza- tion;          

https://www.ramsar.org/document/resolution-xi11-principles-for-the- 

-planning-and-management-of-urban-and-peri-urban-wetlands 

3 O estado de Santa Catarina iniciou o processo de elaboração do ZEE e ZEEC na 

RH9 que engloba a área em questão. O Projeto de Gestão Integrada da Orla Marí- 

tima (Projeto Orla) se destaca entre os instrumentos do Plano de Gerenciamento 

Costeiro de Santa Catarina. 

4 O IX PSRM (disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015- 

2018/2016/Decreto/D8907.htm) define as diretrizes e prioridades para o setor 

no período de 2016 a 2019. 

http://www.ramsar.org/document/resolution-x27-wetlands-and-urbaniza-
http://www.ramsar.org/document/resolution-xi11-principles-for-the-
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-
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treamento de Embarcações Pesqueiras por Satélite (PREPS) e; Pro- 

jeto Áreas Marinhas e Costeiras Protegidas (GEF Mar)5. 

O conjunto da legislação ambiental brasileira detalha os pro- 

cedimentos para a elaboração de uma Avaliação de Impacto Am- 

biental como pré-condição à concessão de licença ambiental em 

obras de infraestrutura ou para o estabelecimento de qualquer 

empreendimento econômico que possa causar impacto ambiental 

significativo. A Recomendação CNZU nº 4 de 19 de agosto de 2011, 

dispõe sobre a necessidade de manutenção do ecossistema man- 

guezal em toda sua extensão (conjunto de feições, do lavado ao api- 

cum, salgado ou planície hipersalina) como Área de Preservação 

Permanente (APP). Esta Recomendação subsidiou a última revisão 

do Código Florestal (Lei nº 12.727/12). 

A Lei nº 4.771/1965 não apresentava disposições suficientes 

para a defesa e proteção da Mata Atlântica, bioma gravemente 

ameaçado de extinção. Seguindo a determinação do art. 225, §4º 

da Constituição Federal de 1988 foram aprovadas normas especiais 

para o bioma Mata Atlântica: Decreto nº 99.547/1990, substituído 

pelo Decreto nº 750/1993, sucedido pela Lei nº 11.428/2006 (“Lei da 

Mata Atlântica”), regulamentada pelo Decreto nº 6.660/2008. 

A Lei da Mata Atlântica regulamenta o artigo da Constituição 

que define o bioma como Patrimônio Nacional, delimita o seu do- 

mínio, proíbe o corte e supressão de vegetação primária, define 

critérios para identificação dos estágios sucessionais da vegeta- 

ção secundária, cria incentivos financeiros para restauração dos 

ecossistemas, estimula doações da iniciativa privada para projetos 

de conservação e cria regras para exploração econômica. Os se- 

guintes ecossistemas estão associados ao Bioma da Mata Atlântica 

(Lei nº 11.428/2006): Floresta Ombrófila Densa, Floresta Ombrófila 

Aberta, manguezais e as vegetações de restingas, as duas últimas 

também caracterizadas como Vegetação Litorânea (SEVEGNANI, 

LAPS, SCHROEDER, 2013). 

Considerados APPs, os manguezais são importantes berçários 

para a vida marinha, apresentando limite meridional no municí- 

pio de Laguna (Santa Catarina). Uma série de iniciativas vêm sendo 

realizadas no âmbito nacional para proteção destes ecossistemas, 

com destaque para o Plano de Ação Nacional para a Conservação 

das Espécies Ameaçadas e de Importância Socioeconômica do 

Ecossistema Manguezal (PAN Manguezal) e o Projeto para a Efe- 

tividade da Conservação e Uso Sustentável dos Ecossistemas de 

Manguezal em Unidades de Conservação (Projeto GEF Mangue), 

que estabeleceu o Plano de Ação Nacional para a Conservação dos 

Manguezais (PAN Manguezais, 2015). 

Por fim, é importante ressaltar que as políticas ambientais que 

incidem sobre as AUs são complexas e devem ser observadas de 

forma integrada e articulada (Quadro 2). 

Quadro 2: Bases legais, divididas por esfera administrativa, que geram 

subsídios a análise espacial e conceitos utilizados no relatório. 

 
 

 

5 O GEF-MAR atua na criação de áreas marinhas protegidas e sua implementação. 

Detalhes podem ser obtidos em http://www.mma.gov.br/areas-protegidas/pro- 

gramas-e-projetos/projeto-gef-mar. 

 
FEDERAL 

• Lei n° 9.605 de 12 de fevereiro de 1998, Lei de Crimes Ambientais; 

• Lei 12.608 de 10 abril de 2012, institui a Política Nacional de Proteção e 

Defesa Civil; 

• Lei 11.445 de 5 de janeiro de 2007, institui a Política Nacional de 

Saneamento Básico. 

• Resolução do CONAMA 303, 20 de março de 2002 dispõe sobre parâmetros, 

definições e limites de Áreas de Preservação Permanente; 

• Lei Federal n° 7.661, institui o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro; 

• Resolução do CONAMA 261, que define os estágios sucessionais para 

vegetação de restinga de junho de 1999; 

• Resolução do CONAMA 417 de 2009 dispõe sobre parâmetros básicos para 

definição de vegetação primária e dos estágios sucessionais secundários da 

vegetação de Restinga na Mata Atlântica e dá outras providências. 

• Decreto Nº 6.660, de 21 de novembro de 2008 regulamenta sobre a 

utilização e proteção da vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica; 

• Resolução do CONAMA nº 9, de 24 de outubro de 1996 define “corredor de 

vegetação entre remanescentes” como área de trânsito para a fauna. 

http://www.mma.gov.br/areas-protegidas/pro-
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• Lei Federal nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997 que institui a Política Nacional 

de Recursos Hídricos e cria o Sistema Nacional de Gerenciamento de 

Recursos Hídricos e regulamenta o inciso XIX do artigo 21 da Constituição 

Federal. 

• Resolução CONAMA nº 357/2005, que dispõe sobre a classificação dos 

corpos de água e diretrizes para o seu enquadramento, bem como 

estabelece as condições e padrões de lançamento de efluentes, e dá outras 

providências. 

• Resolução CONAMA n° 397/2008, que altera o art. 34 da Resolução CONAMA 

357/2005. 

• Resolução CNRH nº 91/2008, que estabelece os procedimentos gerais para 

o enquadramento dos corpos d’água superficiais e subterrâneos. 

• Resolução CONAMA nº 396/2008, que estabelece o enquadramento das 

águas subterrâneas. 

• Lei Federal n° 13.240/15, que dispõe sobre a administração, a alienação, a 

transferência de gestão de imóveis da União e seu uso para a constituição 

de fundos. 

• Portaria SPU 113/17, que trata do Termo de Adesão à Gestão das Praias 

Marítimas. 

• Portaria SPU n° 44/19, que amplia a aplicabilidade da Portaria 113/2017 

para as praias marítimas urbanas e não urbanas. 

• Lei Federal nº 14.119, de 13 de janeiro de 2021, que institui a Política 

Nacional de Pagamento por Serviços Ambientais. 

• Instrução Normativa SPU no 28/22, que estabelece os critérios e 

procedimentos para demarcação de terrenos de marinha e orienta a 

identificação das áreas de domínio da União. 

 
ESTADUAL 

• Lei nº 17.492, de 22 janeiro de 2018 dispõe sobre a responsabilidade 

territorial urbana, o parcelamento do solo, e as novas modalidades 

urbanísticas, para fins urbanos e rurais, no Estado de Santa Catarina e adota 

outras providências. 

• Lei Estadual nº 9.022, de 6 de maio de 1993, institui o Sistema Estadual de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos. 

• Lei Estadual nº 9.748, de 30 de novembro de 1994, institui a Política 

Estadual de Recursos Hídricos. 

• Lei Estadual nº 15.249, de 3 de agosto de 2010, altera dispositivos da Lei nº 

9.022/1993, que dispõe sobre a instituição, a estruturação e a organização 

do Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 

 

MUNICIPAL 

• Art. 197 da Lei Orgânica do Município de Imbituba. 

• Lei Complementar nº 2623, de março de 2005 que institui o Plano Diretor 

de Desenvolvimento Sustentável de Imbituba. 

• Art. 119 da Lei Orgânica do Município de Garopaba. 

 

Esse breve levantamento de diplomas legais evidencia a ausên- 

cia de uma conexão entre água, lagoas e as AUs. A fragmentação da 

legislação deixa as AUs descobertas, sendo as restingas o ambien- 

te melhor enfocado, especialmente pelas Resoluções CONAMA 

n°261/99 e n°417/09, onde é possível argumentar melhor a favor da 

conservação. O avanço da urbanização sobre o entorno das lagoas 

costeiras tem demonstrado a importância das AUs serem conside- 

radas como uma unidade integradora e articuladora das ações de 

planejamento. 

O delineamento das AUs é de importância fundamental para 

propostas que visam à sua gestão, proteção e manutenção (CUNHA 

et al., 2015). Esse delineamento também é uma necessidade pre- 

mente para propiciar o cumprimento de leis maiores do País e tam- 

bém para ajustá-las às peculiaridades regionais cientificamente já 

conhecidas para esses ambientes. 

Todas as AUs indicadas neste documento estão presentes no 

território da APABF, ainda que de forma fragmentada, uma vez que 

os limites da UC muitas vezes não coincidem com a delimitação das 

microbacias hidrográficas. As AUs, em sua grande maioria, ocor- 

rem associadas umas com as outras, e também com outros tipos de 

ecossistemas existentes na Zona Costeira, como mangues, estuá- 

rios, deltas, restingas. Na Região Sul, os banhados estão associados 

principalmente às lagoas costeiras, apresentando uma grande va- 

riedade de comunidades vegetais macrofíticas que variam segun- 

do o regime hidrológico, morfometria e outras características físi- 

cas de cada sistema (SCHWARZBOLD; SCHÄFER, 1984). 

• Lei Complementar nº 1463, de 29 de outubro de 2010 que institui o Plano 

Diretor Municipal, estabelece objetivos, diretrizes e instrumentos para 

ações de planejamento no município de Garopaba. 

• Art. 129 da Lei Orgânica do Município de Laguna. 

• Lei Complementar nº 268 de 11 de dezembro de 2013 que institui o Plano 

Diretor Municipal, estabelece objetivos, diretrizes e instrumentos para as 

ações de planejamento no município de Laguna. 

• Art. 225 da Lei Orgânica do Município de Jaguaruna. 

• Lei complementar nº 4 de 2014 que dispõe sobre o Plano Diretor do 

Município de Jaguaruna. 
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A seguir, serão descritos os ambientes associados às AUs das 

lagoas costeiras da APABF (Quadro 3). 

Quadro 3: Síntese da situação legal das Áreas Úmidas associadas às La- 

goas Costeiras da Área de Proteção Ambiental da Baleia Franca, SC. 
 

Área 

Úmida 

Definição legal ou 

cientifica 

Principais 

problemas 

Legislação 

correlata 

 

L
a
g
u
n
a
s 

c
o
st

e
ir

a
s Corpos de água ao longo da cos- 

ta, geralmente de salinidade e 

vegetação  variáveis,  incluindo 

desde manguezais até macró- 

fitas aquáticas de água doce, 

tais como taboais (Typha angus- 

tifolia). 

A s s o re a m en t o , 

descarga de deje- 

tos no corpo hídri- 

co sem tratamento 

prévio, ou rudimen- 

tar. Perda de biodi- 

versidade. 

Lagoa de Ibira- 

quera: 

restrição do 

uso de barcos a 

motor; 

Lei Federal 

n° 13.240/15. 

 

M
a
n
g
u
e
z
a
is

 

Ecossistema costeiro, que ocupa 

depósitos sedimentares lamo- 

sos,  argilosos  ou  arenosos  até 

o limite superior das preamares 

equinociais.   Pode   apresentar 

estrutura caracterizada por um 

continuum de feições conhe- 

cidos por: lavado, bosque de 

mangue (cobertura arbórea), e 

apicum  ou  salgado.  Formações 

florestais (florestas de mangue) 

ou   arbustivas,   formações   de 

gramíneas (marismas) ou jun- 

cais,  que  geralmente  ocorrem 

em  deltas,  lagunas,  estuários, 

banhados e alagáveis nas áreas 

costeiras. 

Instalações urba- 

nas,   industriais   e 

turísticas,       aqui- 

cultura, mudança 

do clima, Indústria 

pesqueira,  agricul- 

tura, exploração de 

madeira. 

Código 

Florestal 

 

R
e
st

in
g
a
s 

Áreas arenosas com corpos de 

água rasa e pântanos entre du- 

nas no litoral, de afloramento do 

lençol freático, com macrófitas 

aquáticas e palustres, até flores- 

tadas. 

Supressão vegetal, 

Urbanização (dre- 

nagem e aterro), 

Plantio de espécies 

vegetais    exóticas, 

Pecuária (compac- 

tação, dejetos e 

drenagens) e Agri- 

cultura (principal- 

mente rizicultura) 

Res. CONAMA 

n° 303/02; 

Res. CONAMA 

n° 261/99; 

Res. CONAMA 

n° 417/99; 

Lei n° 

12.651/12; 

Lei nº 

11.428/06; 

Lei n° 9.605/98. 

 
B
a
n
h
a
d
o
s 

Banhados são áreas alagadas 

permanente ou temporariamen- 

te, conhecidos na maior parte do 

país  como  brejos,  são  também 

denominados de pântanos, pan- 

tanal, charcos, varjões e alaga- 

dos, entre outros. Na Região Sul 

os banhados estão associados 

principalmente às lagoas costei- 

ras,  apresentando  uma  grande 

variedade de comunidades ve- 

getais macrofíticas que variam 

segundo o regime hidrológico, 

morfometria e outras caracte- 

rísticas físicas de cada sistema 

(Schwarzbold e Schäfer, 1984). 

Supressão vege- 

tal, Urbanização 

(drenagem, aterro), 

Agricultura (em es- 

pecial a rizicultura), 

Plantio de espécies 

vegetais    exóticas, 

Pecuária (compac- 

tação, dejetos e 

drenagens),     Falta 

de legislação espe- 

cífica e de estudos. 

Lei Estadual 

14.453/20 

(Código Estadual 

de Meio 

Ambiente do RS); 

Lei n° 12.651/12 

(indiretamente/ 

veredas); 

Res. CONAMA 

n° 303/02 (ind./ 

veredas). 

Res. CONAMA 

n° 261 e 

Res. CONAMA 

n° 417 (ind./ 

protege 

vegetação de 

banhados); 

Lei n° 11.428/06 

(ind./protege a 

vegetação de 

mata atlântica 

dos banhados). 

 
M

a
ta

 p
a
lu

d
o
sa

 

Caracteriza-se por uma florís- 

tica e estrutura muito particu- 

lares, diferenciando-se das de- 

mais formações florestais por 

suas espécies capazes de ger- 

minar e crescer em condições de 

saturação hídrica do solo, tam- 

bém conhecidas como matas de 

baixada, matas brejosas, matas 

higrófilas,  matinha  palustre  ou 

matinha pantanosa. 

Desmatamento 

e Caça 

Resolução 

CONAMA 

n° 303/02. 
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M
a
ri

sm
a
s 

o
u
 b

a
n
h
a
d
o
s 

sa
lg

a
d
o
s 

Ecossistemas úmidos formados 

por depressões próximas à foz 

de um rio que sofrem inundação 

pelas marés e pela descarga flu- 

vial, podendo estar associado a 

regiões  estuarinas  e  deltáicas. 

Presentes em estuários, lagunas 

e baías ao longo da costa dos es- 

tados de Santa Catarina e do Rio 

Grande  do  Sul.  São  formações 

vegetais costeiras dominadas 

por 

gramíneas,  podendo  ter  ainda 

outras plantas herbáceas (pe- 

renes ou anuais) e pequenos 

arbustos  (menores  de  0,5m  de 

altura) adaptados ao estresse 

salino e fluxo da maré 

D e s ma t a m e n t o, 

poluição, terrapla- 

nagens, aterros, 

expansão urbana 

(ocupações irregu- 

lares) e industrial 

(portos),  dragagem, 

construção  de 

estradas e acessos 

Lei nº 12.651/12; 

Res. CONAMA 

nº 303/02; 

Lei nº 11.428/06; 

Lei nº 9.605/98; 

Lei nº 14.675/09 

(Cód. Est. Meio 

Amb. SC). 

 

3.1  Tipos de AUs da Região da APABF: aspectos ambientais e 

legais 

 
3.1.1 Lagoas 

Lagoas costeiras são ecossistemas que apresentam elevada 

variabilidade espacial (PÉREZ-RUFAFA et al., 2007). Em seus habi- 

tats rasos (i.e < 1 metro) há um conjunto de condições e recursos 

ecológicos adequados para a manutenção de uma elevada diver- 

sidade de espécies aquáticas, tornando tais locais reconhecidos 

como áreas de berçário e alimentação essenciais para a biota 

estuarina-marinha (BECK et al., 2001). A presença de vegetação de 

planícies intermarés, como mangues ou marismas, torna a bio- 

massa e a diversidade de organismos aquáticos ainda mais ele- 

vada em habitats rasos (MINELLO et al., 2005; NAGELKERKEN 

et al. 2015). Algumas espécies de peixes e crustáceos que utilizam as 

áreas rasas de lagoas em suas fases jovens são robalos (Centropo- 

mus spp), linguados (Pleuronectiformes), corvinas (Micropogonia 

furnieri), caranhas (Lutjanus cyanopterus), camarões rosas (Far- 

fantepennaeus spp) e siris azuis (Callinectes spp). Além do mais, 

 

N
a
sc

e
n
te

 /
o
lh

o
 

d
’

á
g
u
a
 

Áreas de descarga de água pro- 

veniente de águas subterrâneas 

ou de bolsões de água subsu- 

perficial (aluvionárias). 

Nascente:  afloramento  natural 

do lençol freático que apresen- 

ta perenidade e dá início a um 

curso d’água; olho d’água: aflo- 

ramento natural do lençol freá- 

tico, mesmo que intermitente. 

Aterro, falta de 

proteção específi- 

ca, isolamento da 

área  de  nascente, 

diminuição da fai- 

xa de recuperação 

da APP em áreas 

rurais consolidadas 

(alteração na Lei 

nº    12.651/2012), 

captação de água 

(ponteiras),      des- 

cumprimento da 

legislação, falta de 

mapeamento das 

APPs,   dificuldades 

na    caracteriza- 

ção das nascentes 

(em banhados por 

exemplo), poluição, 

crescimento desor- 

denado das cida- 

des, salinização do 

solo,  rebaixamento 

do lençol freático. 

Lei nº 

12.651/12; 

Resolução 

CONAMA 

nº 303/2002; 

Lei nº 9.433/97 

(PNRH ind./rea- 

firma proteção 

das APPs); 

Lei nº 11.428/06 

(ind./protege a 

vegetação de 

mata atlântica); 

Lei nº 9.605/98. 

 

M
a
ta

 c
il
ia

r 

Mata ao redor de corpos de água 

(margens dos rios, lagos, repre- 

sas ou nascentes) 

Desmatamento, mi- 

neração, Pecuária 

(compactação do 

solo, contaminação 

por dejetos e dre- 

nagens); agricultu- 

ra, terraplanagem, 

queimadas,   lotea- 

mentos e constru- 

ções mal planeja- 

das   de   estradas, 

ref lores t a m ento 

(mal planejado) 

Lei nº 12.651/12; 

Res. CONAMA 

nº 303/02; 

Lei nº 9.433/97 

(PNRH ind./rea- 

firma proteção 

das APPs); 

Lei nº 11.428/06; 

Lei nº 9.605/98. 
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muitas espécies marinhas em suas fases adultas entram pelas 

partes mais fundas e canais dos ecossistemas lagunares, para de- 

sempenhar atividades de seus ciclos vitais, como alimentação (ex: 

tainha - Mugil curema) e reprodução (bagres Genidens spp). 

Os aspectos ecológicos acima mencionados tornam as lagoas 

costeiras altamente produtivas (KJERFVE, 1994) e provedoras de 

uma série de serviços ecossistêmicos para o bem-estar humano 

(NEWTON et al., 2018). Um dos principais bens providos é a biomas- 

sa de espécies nutricional e comercialmente importantes, o que 

sustenta modos de vida e pescarias rentáveis em lagoas costeiras 

ao redor do globo (PÉREZ-RUZAFA; MARCOS, 2012). Em territórios 

que possuem uma elevada presença de lagoas costeiras, diversos 

atores sociais se beneficiam da abundância biológica disponível. 

Este é o caso que ocorre na costa do mediterrâneo (PÉREZ-RUZA- 

FA et al., 2011) ou, mais regionalmente, no território da APABF, onde 

diversas lagoas costeiras estão presentes. 

Na APABF as lagoas costeiras, tanto as inseridas dentro dos 

seus limites quanto as parcialmente inseridas, ou as que fazem 

limite coma UC, possuem como aspecto em comum uma elevada 

importância socioambiental para a população que habita nas co- 

munidades e municípios de seus entornos. No entanto, tais ecos- 

sistemas compartilham também características negativas e preo- 

cupantes em suas áreas, como o rápido processo de urbanização, o 

declínio da atividade pesqueira e o aumento da poluição (NETTO, 

2018). Tais impactos geram consequências sobre os sistemas de la- 

goas costeiras, como por exemplo o aumento do aporte de material 

e o assoreamento nos ecossistemas aquáticos. Além disso, a ocu- 

pação em áreas alagáveis no entorno é um outro impacto relevan- 

te, pois deteriora a qualidade de água, bem como altera a hidrologia 

das áreas de lagoas costeiras e, consequentemente, do território do 

entorno. Tanto o assoreamento de lagoas, como as alterações hí- 

dricas na bacia hidrográfica de áreas costeiras são ameaças glo- 

bais (KENNISH & PAERL, 2010), as quais são cada vez mais presen- 

tes na APABF. 

Em função deste cenário, há uma ampla discussão dos atores 

sociais sobre intervenções que possibilitem a recuperação dos 

sistemas costeiros. Por exemplo, as dragagens são uma demanda 

crescente nas comunidades do entorno destes ecossistemas, sob o 

pretexto de que o aumento do aporte de material para os ecossiste- 

mas aquáticos reduz a profundidade na lagoa e gera perda de áreas 

de pesca. De fato, mesmo que seja um processo geológico esperado 

nas lagoas costeiras (KJERFVE, 1994), o assoreamento se acentua 

com o uso inadequado do solo, sobretudo em bacias hidrográficas 

onde a vegetação é rapidamente vertida em paisagens antrópicas 

(GUEVARA et al., 2019). Ainda, as dragagens ressuspendem mate- 

rial químico ou biológico retido no sedimento, alteram a qualidade 

de água, eliminam habitats essenciais as espécies aquáticas e mo- 

dificam as trocas entre os sistemas da paisagem costeira, modifi- 

cando consideravelmente o funcionamento dos mesmos (COELHO 

et al., 2015). Outra intervenção amplamente discutida nas lagoas 

intermitentes é o manejo para abertura das barras. Netto (2018) 

evidenciou que a falta de planejamento no uso e ocupação do en- 

torno das lagoas são causas importantes para as atuais aberturas 

artificiais das barras. Ainda segundo o mesmo autor, os motivos 

para a abertura artificial são variados, como por exemplo, a miti- 

gação de danos às propriedades por conta dos volumes das lagoas 

ou por tentativas de manejar recursos pesqueiros nestes ecossis- 

temas. 

Considera-se que ambas as intervenções supracitadas são pa- 

liativas, por não resolverem o problema central que é o aporte de 

material alóctone nos corpos hídricos ou mesmo alterações hidro- 

lógicas nas lagoas costeiras e seus ambientes adjacentes. Portanto, 

a discussão de ações e criação de políticas públicas que atentem 

para a manutenção e recuperação das vegetações nativas é mais 

assertiva que dragagens e aberturas de barras a esmo, pensando-se 

na qualidade ambiental dos sistemas ecológicos em questão. 

Segundo Netto (2018), existem 16 lagoas costeiras com área 

igual ou maior a 0,01km² na APABF, que variam muito entre si 
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quanto a sua forma, tamanho, conectividade com o mar e proces- 

sos ecológicos. O presente documento enfocou os aspectos am- 

bientais e humanos associados a três lagoas costeiras, descritas a 

seguir. 

3.1.1.1 Lagoa de Garopaba 

Inserida no município do mesmo nome, mas também chamada 

de Lagoa da Encantada, ou do Capão, com sua barra intermitente 

localizada entre a Praia da Ferrugem e a praia da Barra. Possui cer- 

ca de 5,15 km2 de lâmina d’água e elevada importância para as co- 

munidades de seu entorno (FILARDI, 2007), por abrigar uma série 

de espécies de peixes importantes para a atividade pesqueira em 

suas áreas rasas (MARQUES, 2020). Alguns exemplos de recursos 

pesqueiros capturados são tainhotas, paratis, carapicus, robalos, 

caranhas, linguados, xereletes, carapeva, cará e traíra (CAPELLES- 

SO; CAZELLA, 2011; FILARDI, 2007). 

Somente parte da lagoa se encontra inserida na APABF. No en- 

tanto, a exemplo do ocorrido na Lagoa de Ibiraquera, a gestão da 

APABF estimulou a criação de um comitê gestor da abertura da 

barra, formado por organizações de moradores e pescadores, bem 

como a prefeitura de Garopaba e universidades. A barra da Lagoa 

de Garopaba está localizada entre a Praia da Ferrugem (nome atri- 

buído à coloração escura vinda da Lagoa quando a barra era aberta 

mais ao norte) e a Praia da Barra. 

O recente aumento populacional e as consequentes alterações 

no uso do solo na bacia hidrográfica geram uma forte pressão so- 

bre a lagoa da Garopaba e seus habitats adjacentes (JACOMEL, 

2012). Dentre as ameaças mais representativas, estão os aterros 

e construções sobre áreas alagáveis (e.g banhados) e APPs, áreas 

com elevada importância ecohidrológicas decorrente do cresci- 

mento das cidades na região, sendo a ocupação urbana no banha- 

do da Palhocinha um exemplo notório. Além disto, por toda a bacia 

hidrográfica da região observa-se a redução do volume hídrico dos 

corpos de águas superficiais, contaminação da água, destruição da 

vegetação costeira e ocupação urbana irregular das margens da la- 

goa de Garopaba (PESSOA, 2019). 

Uma outra região que merece menção é o Saco das Lontras, o 

qual possui a maior riqueza e biomassa de peixes entre as seções 

da lagoa (MARQUES, 2020), possuindo uma função primordial no 

funcionamento da lagoa, ao exportar biomassa para o restante 

do ecossistema. Alguns fatores podem estar relacionados a esta 

elevada importância ecológica, como: i) a presença de uma exten- 

sa área vegetada adjacente, que fornece abrigos para néctons em 

fases jovens e aumenta a produtividade local; ii) o sedimento em 

áreas rasas rico em matéria orgânica, consequência principal- 

mente da vegetação do entorno; iii) a presença de massas de água 

de salinidade intermediária, possibilitando a presença de espécies 

limnicas e estuarinas. Atualmente, os impactos se acumulam a 

montante dos Saco das Lontras. 

3.1.1.2 Lagoa de Ibiraquera 

A lagoa de Ibiraquera, com espelho d’água de cerca de 9 km2 

(dependendo se a barra está aberta ou fechada), está situada em 

sua maior parte no município de Imbituba e pequena parte norte 

da Lagoa de Cima no município de Garopaba. Esta apresenta-se di- 

vidida em três corpos lagunares conhecidos como Lagoa de Cima, 

Lagoa do Meio e Lagoa de Baixo, onde ocorre a ligação eventual com 

o mar, na comunidade da Barra de Ibiraquera. Somente parte da la- 

goa de Baixo está localizada dentro do território da APABF, fato que 

traz polêmicas para a gestão desta área. 

Mesmo assim, a presença da APABF permitiu que fosse criada 

uma estrutura de governança inovadora na região para realização 

das aberturas da barra. Entre 2009 e 2010 foi formado o Grupo de 

Trabalho Institucional composto pela APABF e Prefeitura Munici- 

pal de Imbituba, que criou critérios e procedimentos para abertura 

da barra. Após diversas reuniões de negociação, o grupo constituiu 

um comitê gestor por meio da Recomendação n° 01/2010. O Comitê 

Gestor de Abertura da Barra foi formado contendo representantes 
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de diversos setores (1 do esporte: Associação de Surfistas de Im- 

bituba; 1 do turismo: Associação Empresarial de Imbituba; 1 dos 

moradores: Fórum Agenda 21 Ibiraquera; 3 representantes da PMI: 

Sedurb, SEAP, SDR/Norte; 3 representantes da APABF; 1 represen- 

tante da Câmara de Vereadores: Comissão de Agricultura e Pesca; 

3 pescadores com comprovada tradição de pesca na lagoa e expe- 

riência na abertura da barra). 

Este comitê definiu dois critérios básicos para abertura da bar- 

ra. Critério I – Volume de água, presença de cardumes e/ou larvas 

e quadra de mar (indicadores): (i) quando o nível da água atingir a 

cota A da régua afixada no ponto X; (ii) quando houver presença 

ou possibilidade de cardumes de peixes ou larvas de camarão, na 

região de influência da lagoa; e (iii) quando as condições de maré e 

vento sejam propícias, de acordo com o parecer dos pescadores. Cri- 

tério II – Quando o nível de água atingir a cota B, maior que a cota A, 

o comitê se reunirá e decidirá sobre a abertura emergencial. 

Tal como as demais lagoas abordadas, a pesca artesanal é uma 

atividade importante localmente e constitui sustento para várias 

famílias tradicionais e locais. Com a crescente ampliação da urba- 

nização de seu entorno, e das atividades econômicas locais, prin- 

cipalmente ligadas ao turismo de veraneio, a população aumentou 

substancialmente na última década e conjuntamente aumenta- 

ram os usos da lagoa, em muitos casos ampliando a situação de 

conflitos com a pesca. Um exemplo se refere aos esportes náuticos, 

favorecidos pela característica climática com a presença de ventos 

regulares, estes ocorrem simultaneamente aos locais de pesca. A 

presença de trapiches que adentram a lâmina d’água também in- 

terfere na prática da pesca. 

A ampliação das áreas urbanas, sem um acompanhamento 

adequado da fiscalização de obras das Prefeituras, tem levado a 

uma densificação da ocupação e frequentes são os loteamentos 

irregulares com lotes de menor área do previsto no Plano Dire- 

tor. A falta de fiscalização também reflete nas questões sanitá- 

rias, quando nem sempre as melhores técnicas construtivas dos 

sistemas de saneamento domiciliar são empregadas, resultando 

em águas poluídas por dejetos e outros usos domiciliares atingirem 

a lagoa. A ocupação urbana próxima às margens da lagoa, riachos 

e banhados tem levado a supressão da vegetação nativa, em vários 

estágios sucessionais. A descaracterização das paisagens naturais 

com aterros e canalizações induz a perda das funções ecológicas 

de cada ambiente e reflete na qualidade da água da lagoa e na qua- 

lidade e quantidade de pescado disponível. 

3.1.1.3 Lagoa de Santa Marta 

O Sistema Santa Marta/Camacho são lagunas com 37,46 km², se 

encontra mais ao sul e sua área está totalmente inserida na APABF. 

A lagoa Santa Marta se conecta por um canal com o rio Tubarão 

e, em sua porção sudoeste, com a lagoa do Camacho. Esta última 

lagoa tem como afluentes o rio Congonhas e o rio Riachinho, am- 

bos drenando áreas de intensa atividade agrícola, principalmente 

cultivo de arroz. O Sistema Santa Marta/Camacho abriga em sua 

extensão territorial a “Região da Ilha” que engloba as comunida- 

des lagunenses: Ponta da Barra, Passagem da Barra, Tereza, Madre, 

Ipuã, Galheta, Santa Marta Pequena, Campos Verdes, Santa Marta, 

Canto da Lagoa, Cigana, Farol de Santa Marta até a Barra do Cama- 

cho divisa com a cidade de Jaguaruna, município que ainda abriga a 

comunidade de Garopaba do Sul. Há cerca de 330 pescadores arte- 

sanais na Região da Ilha, os quais possuem baixo grau de associati- 

vismo e relações conflituosas com a APABF. 

Após a retilinização do Rio Tubarão, realizada em decorrência 

da enchente de 1974, os corpos hídricos presentes na planície cos- 

teira entre Tubarão e Laguna passaram a ser permeados por um 

complexo sistema de comportas nos rios que afluem para as la- 

goas (Congonhas e Riachinho). Tais mecanismos de comporta vi- 

sam barrar a água salgada, evitando que as mesmas prejudiquem 

os cultivares de arroz ou os pastos para bovinos. A manutenção 

da pesca artesanal neste sistema estuarino depende da abertura 

constante da barra para escoamento dos poluentes e renovação da 
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água da lagoa. Atualmente, a barra do Camacho está sendo fixada 

com pedras, o que, de acordo com os pescadores, deverá trazer me- 

lhorias para a produção pesqueira. No entanto, cabe destacar que o 

há um déficit por fiscalização da pesca, havendo redes atravessa- 

das no canal da barra e elevado número de pescadores amadores. 

3.1.2 Restingas 

As restingas representam um complexo de ecossistemas que 

ocorrem sobre dunas e planícies costeiras6. Pelo fato de estar loca- 

lizada sobre sedimento arenoso, que permite a infiltração da água, 

as restinga são de especial importância para o sistema hídrico. Ao 

longo das restingas há lagoas temporárias e imensos reservatórios 

de água subterrâneos, conhecidos como aquíferos, que são recar- 

regados pela chuva incidente na restinga. Algumas lagoas tempo- 

rárias são o afloramento do próprio lençol freático. Essas carac- 

terísticas tornam as restingas um ecossistema prioritário para a 

conservação das AUs. 

Fatores ambientais como pobreza de nutrientes no solo, mobi- 

lidade das dunas, salinidade marítima e falta de proteção contra o 

vento moldam a composição biótica destes ambientes. As plantas 

encontradas nesses ecossistemas variam de herbáceas a arbustos 

e árvores (FALKENBERG, 1999). A vegetação de dunas é composta 

principalmente por plantas herbáceas com diferentes tolerâncias 

ambientais, como salinidade e abrasão de marés. As gramíneas 

Panicum racemosum e Spartina ciliata são as principais espécies 

dominantes. São consideradas ótimas fixadoras de  areias  das 

dunas (SEELIGER et al., 2004). 

 
Segundo a classificação da vegetação brasileira (IBGE, 1997) a 

vegetação da área que ocorre sobre as planícies da APABF pode ser 

 
 

6 Para uma apresentação ilustrada das Áreas Úmidas de Restinga, sugerimos uma 

consulta no link: https://www.ucs.br/site/midia/arquivos/4-3_-_Biodiversida- 

de_Terrestre.pdf 

definida como vegetação pioneira com influência fluvial. Confor- 

me a resolução do CONAMA n° 261/1999 se entende por restinga; 

“...um conjunto de ecossistemas que compreende comunida- 

des vegetais florísticas e fisionomicamente distintas, situa- 

das em terrenos predominantemente arenosos, de origens 

marinha, fluvial, lagunar, eólica ou combinações destas, de 

idade quaternária, em geral com solos pouco desenvolvidos. 

Estas comunidades vegetais formam um complexo vegeta- 

cional edáfico e pioneiro, que depende mais da natureza do 

solo que do clima, encontrando-se em praias, cordões are- 

nosos, dunas e depressões associadas, planícies e terraços.” 

 
3.1.2.1 Proteção das Restingas pela Resolução CONAMA nº 303/2002 e 

pelo Código Florestal de 2012 

Na aplicação da legislação ambiental, existem diplomas legais 

que complementam e, por vezes, são compreendidos como concor- 

rentes entre si, como é o caso da Lei da Mata Atlântica e da Lei de 

Proteção da Vegetação Nativa ou Código Florestal de 2012. Nessa 

seção iremos tratar de proteção conferida às Restingas pela Reso- 

lução CONAMA no 303/2002 e pelo Código Florestal de 2012. A Re- 

solução Conama 303/2002, que estabelece parâmetros, definições 

e limites referentes às APPs, define, em seu Art. 3o, que constitui 

Área de Preservação Permanente a área situada: 

IX - nas restingas: 

a) em faixa mínima de trezentos metros, medidos a partir da 

linha de preamar máxima; 

b) em qualquer localização ou extensão, quando recoberta por 

vegetação com função fixadora de dunas ou estabilizadora de 

mangues; 

Ainda, em seu Art. 2º, a Resolução faz a seguinte definição do 

termo restinga: 

VIII - restinga: depósito arenoso paralelo a linha da costa, de 

forma geralmente alongada, produzido por processos de se- 

http://www.ucs.br/site/midia/arquivos/4-3_-_Biodiversida-
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dimentação, onde se encontram diferentes comunidades que 

recebem infiuência marinha, também consideradas comuni- 

dades edáficas por dependerem mais da natureza do substra- 

to do que do clima. A cobertura vegetal nas restingas ocorrem 

mosaico, e encontra-se em praias, cordões arenosos, dunas e 

depressões, apresentando, de acordo com o estágio sucessio- 

nal, estrato herbáceo, arbustivos e arbóreo, este último mais 

interiorizado; 

Já no Código Florestal, Lei nº 12.651/2012, em seu Art. 4º, as res- 

tingas são consideradas Área de Preservação Permanente, em zo- 

nas rurais ou urbanas, nos seguintes termos: 

VI - as restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras 

de mangues; 

A polêmica existente na legislação acima diz respeito à defi- 

nição de APP de restinga: enquanto o Código Florestal protege as 

restingas com “função ambiental de fixadora de dunas ou estabi- 

lizadora de mangues”, a Resolução CONAMA foi além e ampliou o 

conceito legal, declarando de preservação permanente uma faixa 

de 300 metros da linha de preamar máxima, protegendo aí uma 

faixa de alto valor ecológico e altamente cobiçada pelo mercado 

imobiliário. 

Com o advento do Novo Código Florestal (Lei nº 12.651/2012) 

muitos haviam “entendido” que a Resolução CONAMA n. 303/02  

havia sido tacitamente revogada, uma vez que a Resolução CO- 

NAMA n. 303/02 foi editada para regulamentar o art. 2º da Lei nº 

4.771/65 - expressamente revogada pelo Novo Código Florestal -, 

dando a entender que todos os diplomas normativos que a regu- 

lamentavam também foram com ela revogados. Outro argumento 

pelo entendimento da revogação da Conama 303 foi o de que mui- 

tos dos dispositivos da Resolução CONAMA n. 303/02 foram incor- 

porados ao Novo Código Florestal, inclusive o conceito de restinga 

(art. 3º, XIV), mas sem a exigência dos 300 metros, que não foi in- 

corporada ao texto legal. 

A partir daí o imbróglio jurídico havia se estabelecido na prote- 

ção das restingas, e houve grandes divergências entre órgãos am- 

bientais nas esferas municipais, estaduais e federal. Para o IBAMA 

e ICMBio, a Resolução CONAMA 303/02 sempre esteve vigente e foi 

amparada por pareceres do Ministério do Meio Ambiente, desta- 

cando o Parecer No 1.131/2014/CGAJ/CONJUR-MMA/CGU/AGU, que 

concluiu, entre outros entendimentos, que  a  Resolução  CONA- 

MA 303 “continua produzindo efeitos, mesmo após o advento da Lei 

12.651/2012”, validando assim sua aplicabilidade. 

Porém, em 2020, o próprio Ministério do Meio Ambiente, 

através do Parecer nº 00059/2020/CONJUR – MMA/CGU/AGU pro- 

nunciou-se sobre a matéria, tendo concluído que as Resoluções no 

302 e 303/02 do CONAMA deveriam ser revogadas. Tal conclusão 

do Parecer foi refutada por diversas organizações e pesquisadores 

renomados, em diversos pontos, e foi considerada incompatível 

com a sua fundamentação, havendo evidente contradição lógica. 

Tal Parecer foi a base jurídica para a revogação das Resoluções 

302 e 303/02 do CONAMA, ocorrida em 28/09/2020, por meio da 

135ª Reunião Ordinária do CONAMA, onde foi aprovada a Resolu- 

ção CONAMA n° 500/2020, que que declara o seguinte: 

Art. 1º Fica declarada a revogação da: 

I - Resolução nº 284, de 30 agosto de 2001, que dispõe sobre o 

licenciamento de empreendimentos de irrigação. 

II - Resolução nº 302, de 20 de fevereiro de 2002, que dispõe 

sobre os parâmetros, definições e limites de Áreas de Pre- 

servação Permanente de reservatórios artificiais e o regime 

de uso do entorno; e 

III - Resolução nº 303, de 13 de maio de 2002, que dispõe so- 

bre parâmetros, definições e limites de Áreas de Preserva- 

ção Permanente. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor sete dias após a data de 

sua publicação. 

Em resumo, a Resolução no 284/01 padroniza empreendimen- 

tos de irrigação para fins de licenciamento ambiental; a Resolução 
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no 302/02 estabelece padrões de proteção de áreas no entorno de 

reservatórios artificiais; e a Resolução no 303/02, estabelece pa- 

drões de proteção para manguezais e faixas de restinga. 

Com as revogações, passaram a surgir questionamentos a res- 

peito da legalidade do ato. Representantes da sociedade civil, par- 

lamentares e ativistas afirmaram que a revogação das resoluções 

implica na redução da proteção ao meio ambiente e que, conse- 

quentemente, a falta de regulamentação daria espaço ao avanço de 

empreendimentos imobiliários nas áreas então protegidas pelas 

resoluções revogadas. O tema rapidamente chegou ao Poder Judi- 

ciário, onde foram realizadas proposituras de duas ações popula- 

res na Justiça Federal do Rio de Janeiro e do Distrito Federal, bem 

como de Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 

(ADPF) perante o Supremo Tribunal Federal. 

Logo a 3ª turma do TRF3 declarou a validade da metragem es- 

tabelecida pela Resolução CONAMA n. 303/02 (faixa mínima de 

300 metros da linha Preamar máxima) em detrimento da previsão 

extrapolar o poder regulamentar do Conselho. 

Liminar proferida pela 23ª Vara Federal da Seção Judiciária do 

Rio de Janeiro suspendeu os efeitos da resolução aprovada na 135ª 

Reunião Ordinária do CONAMA, sendo posteriormente restaurada 

após recurso da União. 

Em 28/10/2020 a ministra Rosa Weber, do Supremo Tribunal 

Federal, suspendeu, em decisão liminar, a Resolução nº 500/20, 

restaurando assim os dispositivos sobre a preservação de mangues 

e restingas como APPs e critérios para licenciamento de empreen- 

dimentos de irrigação. Já em 27/11/20, por unanimidade, o Plenário 

virtual do Supremo Tribunal Federal referendou a liminar conce- 

dida pela ministra Rosa Weber e confirmou a suspensão da resolu- 

ção do Conama nº 500/20. Em sua decisão Weber escreveu: 

Tenho por suficientemente evidenciado, pois, pelo menos em 

juízo preliminar, que a Resolução nº 500, de 28 de setembro 

de 2020, do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), 

ao revogar as Resoluções nºs 284/2001, 302/2002 e 303/2002, 

vulnera princípios basilares da Constituição, sonega proteção 

adequada e suficiente ao direito fundamental ao meio ambien- 

te equilibrado nela assegurado e promove desalinho em rela- 

ção a compromissos internacionais de caráter supralegal as- 

sumidos pelo Brasil e que moldam o conteúdo desses direitos. 

Embora as Resoluções protetivas estejam vigentes, devido à li- 

minar confirmada pelo STF, o julgamento do mérito ainda não foi 

realizado. 

Por fim, a manutenção da Resolução CONAMA 303/2002, além 

de proteger as restingas em si, é de grande importância para a pro- 

teção e manutenção de AUs, uma vez que a faixa de 300 metros de- 

finida pela normativa engloba também AUs costeiras (temporárias 

e permanentes), além das suas funções ecossistêmicas. 

Cabe ainda ressaltar que, apesar dos municípios costeiros cata- 

rinenses atingirem, em sua maioria, porções desta faixa protegida 

de restinga de 300m, é necessário que as áreas ainda não ocupadas 

e não degradadas nesta faixa, mesmo em área urbana consolidada, 

sejam protegidas e consideradas no processo de ocupação e desen- 

volvimento urbano, com zoneamento e normativas específicas in- 

seridas nos planos diretores municipais. 

Por fim, não podemos desconsiderar as consequências do 

aquecimento global em curso sobre a zona costeira, que resulta, 

entre outros fatores, no aumento do nível dos mares e avanço da 

salinização no continente, reforçando ainda mais a necessidade de 

manter, recuperar e proteger esta faixa de restinga. As consequên- 

cias da força das marés sobre as ocupações humanas nas áreas 

costeiras próximas ao mar são exemplificadas na praia da Barra, 

em Garopaba, onde uma faixa de edificações sobre APP de dunas 

frontais encontram-se em vias de serem destruídas pelas marés, 

mesmo com as constantes e ineficazes variedades de contenções 

realizadas ano após ano na localidade. Já as edificações erigidas 

após as dunas frontais encontram-se protegidas. 
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3.1.3 Floresta Paludosa de Restinga 

Floresta Paludosa de Restinga (FPR) é uma formação vegetal 

assim denominada para fazer referência apenas àquelas que ocor- 

rem na planície costeira (WAECHTER, 1985; MANCINO et al., 2015). 

Numa visão mais ampla devem ser consideradas como ecossis- 

temas dentro do bioma Restinga e são encontradas em áreas fre- 

quentemente alagados por afloramento do lençol freático (SILVA, 

1998; ASSIS, 1999) em solos hidromórficos arenosos ou turfosos 

(KINDEL, 2002). Em um estudo comparativo entre florestas areno- 

sas de restinga com as FPRs, Mancino (2014) encontrou maior ri- 

queza de táxons de plantas nessa última fisionomia, o que revela a 

importância dessas florestas no bioma da Restinga. Se por um lado 

o padrão vegetacional é evidente, por outro, estudos sobre a fauna 

que ocupa as FPRs são escassos (COLOMBO et al. 2008; STRINGA- 

RI, 2011). 

Entretanto, dada a diversidade florística alta, ambiente hete- 

rogêneo e com constantes perturbações naturais com diferentes 

períodos de inundação e clareiras devido à queda de árvores pro- 

vocadas por ventos fortes associados ao enraizamento superficial 

(DUIVENVOORDEN, 1996) há de se supor que a variedade de espé- 

cies de aves, anfíbios, répteis, insetos, aracnídeos deva ser bastan- 

te grande e muitas vezes apresentando endemismos. 

Considerando a importância ecológica e a vulnerabilidade das 

PFRs pela sua fragmentação em pequenas áreas, as florestas palu- 

dosas são ecossistemas ainda pouco estudados (MANCINO, 2014), 

além de estarem fracamente representadas em unidades de con- 

servação (KINDEL, 2002). Neste sentido, um melhor conhecimento 

da biodiversidade das FPRs é imprescindível para a compreensão 

dos fatores que originam e mantêm essa diversidade, utilizados 

para projetos de preservação e/ou recuperação. 

3.1.4 Banhados 

Segundo a classificação brasileira (IBGE, 1997), a vegetação 

da área que ocorre sobre as planícies da APABF pode ser definida 

como vegetação pioneira com influência fluvial. Conforme a reso- 

lução do CONAMA n° 261 se entende por restinga; 

...um conjunto de ecossistemas que compreende comunidades 

vegetais fiorísticas e fisionomicamente distintas, situadas em 

terrenos predominantemente arenosos, de origens marinha, 

fiuvial, lagunar, eólica ou combinações destas, de idade qua- 

ternária, em geral com solos pouco desenvolvidos. Estas co- 

munidades vegetais formam um complexo vegetacional edá- 

fico e pioneiro, que depende mais da natureza do solo que do 

clima, encontrando-se em praias, cordões arenosos, dunas e 

depressões associadas, planícies e terraços. 

Conforme os aspectos históricos da geologia e geomorfologia 

da APABF e de acordo com os mapas temáticos do Gerenciamento 

Costeiro e Serviço Geológico do Brasil, a planície da UC está total- 

mente inserida em terrenos de origem sedimentar. A vegetação 

dos banhados são predominantemente caracterizadas por espé- 

cies herbáceas e/ou subarbustivas. Portanto, a partir da integração 

dos aspectos ecológicos e geológicos da planície costeira, a mes- 

ma é classificada pela Resolução CONAMA n°261/99 e CONAMA 

n°417/09 como restinga herbácea, podendo ocorrer junto à vegeta- 

ção de lagunas, banhados e baixadas. 

Vegetação de lagunas, banhados e baixadas 

a) Essa vegetação desenvolve-se principalmente em depres- 

sões, com ou sem água corrente, podendo haver infiuência 

salina ou não. É constituída predominantemente por espécies 

herbáceas ou subarbustivas. Em locais com inundação mais 

duradoura, geralmente dominam as macrófitas aquáticas, 

que são principalmente emergentes ou anfíbias, mas também 

podem ser fiutuantes ou submersas. 

Os banhados e outras formas de vegetação da planície costeira 

da APABF, também podem se enquadrar na Resolução CONAMA 

n°417/09, que determina os parâmetros básicos para definição de 

vegetação primária e dos estágios sucessionais secundários da ve- 

getação de Restinga na Mata Atlântica. 
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Vegetação Herbácea e Subarbustiva de Restinga: vegetação 

composta por espécies predominantemente herbáceas ou 

subarbustivas, atingindo até cerca de 1 (um) metro de altu- 

ra, ocorrendo em praias, dunas frontais e internas (móveis, 

semifixas e fixas), lagunas e suas margens, planícies e ter- 

raços arenosos, banhados e depressões, caracterizada como 

vegetação dinâmica, mantendo-se sempre como vegetação 

pioneira de sucessão primária (clímax edáfico), inexistindo 

estágios sucessionais secundários; 

Geralmente, os banhados apresentam vegetação pioneira de 

sucessão primária em clímax-edáfico apresentando máxima ex- 

pressão local em função das condições limitantes dos solos. Ainda 

a cobertura vegetal das restingas, especialmente dos banhados, 

são considerados de extrema importância biológica e prioritária a 

conservação da biodiversidade, pois tem a função de corredores de 

vegetação que ligam remanescentes e espécies terrestres, aquáti- 

cas e semiaquáticas que vivem nas restingas e florestas da bacia, e 

que de acordo com a resolução CONAMA n° 9, de 24 de outubro de 

1996 “funciona como área de trânsito para a fauna”. 

3.1.5 Margens de cursos d’água e lagoas 

Pelo Código Florestal (Lei nº 12.651/2012), a Área de Preservação 

Permanente (APP) é definida como: “área protegida, coberta ou não 

por vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os recur- 

sos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica e a biodiversidade, 

facilitar o fiuxo gênico de fauna e fiora, proteger o solo e assegurar o 

bem-estar das populações humanas”. 

A Lei nº 12.651/12 (atual Código Florestal) fez com que a linha 

de demarcação da APP de margem de rios e riachos passasse a ser 

medida a partir da “borda da calha do leito regular” e não mais “a  

partir do nível mais alto da cheia sazonal”, como previa o antigo  

Código Florestal (Lei 4.771/1965), o que acaba diminuindo a exten- 

são da área protegida e, consequentemente, diminuindo a prote- 

ção das AUs alagadas. Com a Instrução Normativa SPU no 28/22, 

os bens de domínio da União passaram a ser caracterizados pela 

oscilação periódica de 5 (cinco) centímetros pelo menos, do nível 

das águas (Artigo 4ª) e os terrenos marginais são “banhados pelas 

correntes navegáveis, fora do alcance das marés, que vão até a dis- 

tância de 15 (quinze) metros, medidos horizontalmente para a parte 

da terra, contados desde a Linha Média das Enchentes Ordinárias de 

1867” (Artigo 5º). 

De acordo com a Lei nº 11.428/06 e o Decreto nº 6.660/08, em 

função da vegetação ser primária baseada na resolução do CONA- 

MA nº 417/09 a supressão da área é vedada. 

Art. 11. O corte e a supressão de vegetação primária ou nos 

estágios avançado e médio de regeneração do Bioma Mata 

Atlântica ficam vedados quando: 

I - a vegetação: 

a) abrigar espécies da flora e da fauna silvestres ameaçadas 

de extinção, em território nacional ou em âmbito estadual, 

assim declaradas pela União ou pelos Estados, e a interven- 

ção ou o parcelamento puserem em risco a sobrevivência 

dessas espécies; 

b) exercer a função de proteção de mananciais ou de preven- 

ção e controle de erosão; 

c) formar corredores entre remanescentes de vegetação pri- 

mária ou secundária em estágio avançado de regeneração; 

d) proteger o entorno das unidades de conservação; ou 

e) possuir excepcional valor  paisagístico,  reconhecido  pe- 

los órgãos executivos competentes do Sistema Nacional do 

Meio Ambiente - SISNAMA; 

Ainda, em função dos ambientes pioneiros (climax-edáficos) 

estarem em estado primário: 

Art. 14. A supressão de vegetação primária e secundária no 

estágio avançado de regeneração somente poderá ser auto- 

rizada em caso de utilidade pública, sendo que a vegetação 

secundária em estágio médio de regeneração poderá ser su- 

primida nos casos de utilidade pública e interesse social, em 
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todos os casos devidamente caracterizados e motivados em 

procedimento administrativo próprio, quando inexistir al- 

ternativa técnica e locacional ao empreendimento proposto, 

ressalvado o disposto no inciso I do art. 30 e nos §§ 1o e 2o do 

art. 31 desta Lei. 

De acordo com o Artigo 20 da Lei nº 11.428/2006, a supressão 

de vegetação primária só é permitida em casos de obras que carac- 

terizam situações de utilidade pública ou interesse social: “quando 

necessários à realização de obras, projetos ou atividades de utilidade 

pública, pesquisas científicas e práticas preservacionistas”. Em re- 

lação às áreas urbanas, o Artigo 30 veda a supressão de vegetação 

primária do Bioma Mata Atlântica. 

3.1.5 Marismas e manguezais 

As marismas são ambientes costeiros vegetados geralmente 

dominados por herbáceas tolerantes à salinidade, alagamentos 

por maré e baixo teor de oxigênio, como a Spartina alternifiora e 

S. densifiora. Elas predominam principalmente em áreas de clima 

subtropical e temperado (COSTA; DAVY, 1992), em médias e altas 

latitudes, associadas a estuários (LOPES, 2007), aspectos registra- 

dos na região sul do Brasil. A formação das marismas ocorre, se- 

gundo Long e Mason (1983) e Boorman (1999) apud Lana (2003), da 

deposição de sedimento acima do nível médio das marés confor- 

me o surgimento de plantas vasculares. Tais detritos, podendo ser 

provenientes do mar ou do continente, são estimulados pela ativi- 

dade das plantas, que aumentam as taxas da sedimentação com a 

diminuição da velocidade das correntes. O processo é intensificado 

pelo desenvolvimento de películas mucosas, produzidas por diato- 

máceas e outros microrganismos, e pelas atividades de espécies de 

invertebrados. Com a riqueza de substrato, mais espécies vegetais 

surgem, tornando o ambiente completamente vegetado, com exce- 

ção de depressões isoladas ou canais de drenagem, como as gam- 

boas e os sangradouros temporários. A deposição pode continuar 

até que se atinjam níveis alcançados pelas marés mais altas de 

sizígia. Em casos onde a deposição é contínua, em regiões tropicais 

pode ocorrer a substituição das marismas por manguezais, o que 

ocorre, na região, somente ao norte do município de Laguna/SC. 

A fitofisionomia das marismas é predominantemente com- 

posta de macegas como Spartina alternifiora, S. densifiora, Scirpus 

maritimus, Juncus effusus, Limonium brasilensi e Cyperus giganteus 

(CORDAZZO; SEELIGER 1988; PERAZZOLO ET AL., 2000; PEIXOTO; 

COSTA, 2004). As plantas são adaptadas às altas salinidades que 

ocorrem nos sedimentos, pois suas folhas têm glândulas que ex- 

cretam os sais (VIEIRA, 2007). As águas do estuário trazem, com 

as constantes inundações, sedimentos ricos em nutrientes, que 

são depositados e promovem a fertilização natural, com florações 

de microalgas, e crescimento da vegetação. A maior parte de plan- 

tas das marismas se transforma em detrito vegetal, removidas du- 

rante o alagamento, constituindo a base da cadeia alimentar para 

a maioria dos consumidores aquáticos que vivem enterrados ou 

sobre os sedimentos das enseadas (SEELIGER, CORDAZZO; BAR- 

CELLOS, 2004). 

A fauna é composta por pequenos organismos como insetos, 

ostracodos, nematodos, turbelários, poliquetas, moluscos, crustá- 

ceos e juvenis de diversas espécies de peixes. Por serem zonas ricas 

em alimento, são regiões de grande procura por aves, residentes e 

migratórias (BELTON, 1994; WELLER, 1999; KUSHLAN; HANCOCK, 

2005; WILLIAMSON et al., 2013). No meio da vegetação densa, onde 

o fluxo de água é mais restrito, inúmeras espécies de larva de dipte- 

ra, e posterior formação de grandes nuvens de mosquitos, podem se 

abrigar. Com a grande variedade de insetos, aves como o bem-te-vi 

(Pitangus sulphuratus), o canário-da-terra (S. fiaveola; Seeliger, 

Cordazzo e Barcellos 2004), o cardeal-do-banhado (Amblyramphus 

holosericeus) e, a espécie em perigo, sanã-cinza (Porzana spilopte- 

ra) aproveitam o ambiente para se alimentar. 

Com diversas características ambientais semelhantes às ma- 

rismas, há também os manguezais, tendo seu limite de distribui- 

ção em Laguna, que se diferenciam por terem o predomínio de 
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espécies arbóreas, como a Avicennia schaueriana e Laguncularia 

racemosa. Ao Sul dessa cidade, as geadas e baixas temperaturas 

impossibilitam o desenvolvimento de manguezais (SCHAEFFER- 

-NOVELLI et al., 2016). 

A vegetação de manguezal e marisma habita a porção superior 

do entremarés de sistemas lagunares e estuarinos. Os mangue- 

zais, formados principalmente por espécies arbóreas como Rhizo- 

phora mangle, Laguncularia racemosa e Avicennia schaueriana, a 

última espécie sendo a predominante, têm a região do litoral Sul de 

SC como limite sul de sua distribuição geográfica. No Rio Massiam- 

bu (Palhoça, SC) o manguezal ocorre na forma de bosque e entre 

esse e o sistema estuarino-lagunar de Laguna a vegetação ocorre 

de forma esparsa e com poucas árvores. As marismas, por sua vez, 

são formadas por vegetação herbácea, principalmente de Spartina 

alternifiora. Desde o Norte do Brasil até a região Sul de SC elas ocor- 

rem em faixas na frente ou atrás dos bosques de manguezal. A par- 

tir dessa região em direção ao litoral do RS, Uruguai e Argentina, as 

marismas ocorrem sem a presença dos manguezais e dominando 

toda a porção superior do entremarés. 

As marismas e manguezais oferecem diversos serviços ecos- 

sistêmicos, como o controle da erosão costeira, produção de altas 

quantidades de matéria orgânica para o estuário e abrigo e repro- 

dução para várias espécies animais (ROBERTSON; DUKE, 1990; 

PEIXOTO; COSTA, 2004). Por conta disso, os avanços nas práticas 

de manejo desses ambientes se tornam cada vez mais cruciais, 

uma vez que as marismas e os manguezais são considerados áreas 

de preservação permanente (BRASIL, 2012). 

Diferente do que acontece nas outras regiões da costa brasilei- 

ra, desde o início do século ocorre uma tendência de aumento da 

área de manguezal no Litoral Sul e centro sul de Santa Catarina. No 

entanto, de acordo com o Plano Nacional de Adaptação à Mudança 

no Clima, para as marismas é previsto a retração para sul. Cerca 

de 40% dos manguezais são bosques jovens com menos de 20 anos 

de idade (DINIZ et al., 2019). Essa tendência parece refletir uma 

tropicalização da região, com o progressivo aumento anual da tem- 

peratura causado pelo aquecimento global, desde 2000. É sabido 

que a diminuição das geadas e temperaturas mais altas favorecem 

o desenvolvimento de manguezais (SCHAEFFER-NOVELLI et al., 

2016). No sentido contrário a essa tendência geral, a área dos man- 

guezais diminuiu na última década, coincidindo com um aumen- 

to de áreas urbanas e de florestas plantadas. A fragmentação das 

áreas de manguezal parecem ser um resultado direto de aterros, 

ocupações desordenadas do solo e usos para a aquicultura (FER- 

REIRA, 2006; SCHERER et al., 2006). 
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4 AMEAÇAS ÀS ÁREAS ÚMIDAS NA REGIÃO DA 
APABF 

 
Atualmente, as AUs são consideradas áreas sem valor econô- 

mico, ecológico e/ou social no Brasil, havendo parcelas da popu- 

lação que acreditam que elas deveriam ser transformadas para a 

agropecuária ou ocupadas com grandes obras (JUNK et al., 2015). 

Para Santa Catarina, que possui em sua zona costeira áreas de alto 

valor comercial, onde avança a urbanização, as AUs, os banhados, 

brejos, alagados, etc., são também vistos, na maioria das vezes, com 

um problema que deve ser resolvido, transformado, suprimido, 

para que sejam viáveis à ocupação humana. A ocupação irregular 

em APPs de riachos, lagoas e banhados através de edificações e ou- 

tras intervenções, como aterros e canalizações, é uma realidade na 

Região da APABF, tomando como exemplo o entorno das lagoas de 

Garopaba (Garopaba), Ibiraquera (Imbituba), Garopaba do Sul (Ja- 

guaruna) e ao longo de riachos urbanos no município de Garopaba 

(ex.: Praia do Silveira). Nessa perspectiva, estas áreas não são vis- 

tas como potenciais recursos hídricos disponíveis nas bacias hi- 

drográficas. 

Em Santa Catarina, considerando as microbacias dos rios da 

Madre e D’una, que inclui os municípios de Garopaba, Imbituba, 

Imaruí, Laguna, Burguer (2000) afirma que o sistema lagunar, in- 

cluindo os mangues, marismas e banhados associados, estão pres- 

sionados por uma grande variedade de fatores, incluindo entre os 

principais o avanço da rizicultura, os rejeitos de carvão, a ocupação 

urbana desordenada e a sobrepesca de camarões e siri. Cita ainda 

para esta região a poluição hídrica, através de fontes de carga orgâ- 

nica e química, como a suinocultura, agroindústrias (vinícolas, be- 

neficiadoras  de  carvão,  fecularias,  olarias,  curtumes,  cerâmicas, 

indústrias de alimentação e pescado, fábricas de adubos) e esgotos 

domésticos. Outros problemas registrados no estudo foram a de- 

gradação das baías e lagoas pela extração de calcário de conchas 

na lagoa do Camacho e o assoreamento das lagoas costeiras por re- 

síduos sólidos em Imbituba e Garopaba. 

Em todas as lagoas abordadas, a pesca artesanal é uma ativida- 

de importante localmente e constitui sustento para várias famílias 

tradicionais e locais. Diversos fatores vêm interferindo na prática 

da pesca além de refletirem diretamente na qualidade e quantida- 

de de pescado disponível. 

As principais ameaças e denúncias da Sociedade Civil foram 

apresentados no caso da Lagoa de Ibiraquera, que foi utilizado para 

ilustrar situações análogas de outras lagoas costeiras da APABF (fi- 

chas do Apêndice 27), onde é indicado o potencial de degradação 

ambiental com reflexo direto na preservação do corpo hídrico la- 

gunar. As ocorrências apresentadas ilustram os casos de infração 

mais frequentes e já foram objeto de denúncias à Prefeitura de Im- 

bituba (PMI), ao Ministério Público Estadual (MPSC) e/ou ao Minis- 

tério Público Federal (MPF). Estas apontam desrespeito à legislação 

ambiental, enquanto manutenção da vegetação de APP de margem 

da lagoa e dos riachos que deságuam diretamente na lagoa. Tam- 

bém a existência de aterros e canalização de águas superficiais, 

loteamentos clandestinos, obras públicas executadas sem os cui- 

dados ambientais, ex: drenagem pluvial da av. Porto Novo, e manu- 

tenção das estradas de terra no entorno da lagoa (Figura 1). 

 
 
 
 
 
 
 

 

7 As ocorrências descritas nas fichas estão  agrupadas  em:  Margem  da  lagoa 

(fichas 01, 03, 05, 10, 11); Banhados (fichas 02, 04, 07); e Rede de drenagem (fichas 

06, 08, 09). 
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Figura 1 – Mosaicos de recortes de jornais denunciando os impactos sobre 

as lagoas costeiras da APABF 
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A supressão das matas ciliares do entorno da Lagoa de Ibira- 

quera propicia a chegada direta de sedimentos no corpo lagunar 

e vem contribuir com o assoreamento deste corpo. Canalização 

de riachos, retirada de vegetação ciliar das margens e aterros de 

banhados (AUs locais – Figura 2) interferem diretamente na dinâ- 

mica das águas na bacia, e conduzem a um aumento na velocidade 

de fluxo destas águas, antes lentos e de baixo poder erosivo, agora 

levando até o corpo da lagoa os sedimentos erodidos. É importante 

destacar a ocupação desordenada dos banhados na região, com a 

descaracterização da vegetação e do terreno com a drenagem por 

canalização das AUs e a introdução de aterros para a construção de 

edificações. 

  

Figura 2 – Esq. Lagoa de Ibiraquera, Campo D’una, Garopaba (Maria 

Aparecida Gonçalves); Dir. Lagoa de Santa Marta, Garopaba do Sul, 

Jaguaruna (Jaime M. Porto) 

Portanto, existem processos e rotinas das secretarias munici- 

pais que podem ser melhorados. Nas ocorrências descritas é fre- 

quente a necessidade de realizar diversas denúncias sobre a mesma 

área. Há pouco ou nulo retorno ao reclamante e também não existe 

um acompanhamento por parte da prefeitura sobre a área embar- 

gada. Frequentemente os proprietários não cumprem o embargo e 

seguem com as ações ilegais. Há instrumentos legais disponíveis 

para fazer cumprir o embargo e outras decisões. Essas questões 

apontam para falta de pessoal nas secretarias, no caso SEMA, SE- 

CPLAN, SEFIC como também ocorre uma baixa integração e troca 

de comunicação entre os diferentes setores e secretarias. 

A seguir serão tratados das principais ameaças às AUs no ter- 

ritório da APABF: urbanização, legislação específica baseada em 

conhecimentos científicos, espécies exóticas invasoras, poluição e 

agricultura e pecuária. 

4.1 Urbanização sem Planejamento de Base Ecológica 

Com a crescente ampliação da urbanização de seu entorno e das 

atividades econômicas locais, principalmente ligadas ao turismo 

de veraneio, a população aumentou substancialmente na última 

década e, conjuntamente, aumentaram os usos da lagoa, em muitos 

casos ampliando a situação de conflitos com a pesca. Um exemplo 

se refere aos esportes náuticos, favorecidos pela presença de ven- 

tos regulares, que ocorrem nos locais de pesca. A ocupação urbana 

próxima às margens das lagoas, não só de trapiches que adentram 

a lâmina d’água, mas de riachos e banhados nos seus entornos, tem 

levado a supressão da vegetação nativa de diferentes estágios su- 

cessionais e, ao descaracterizar essas paisagens com aterros e ca- 

nalizações, ocorre a perda das funções ecológicas das AUs. 

A região da Lagoa de Ibiraquera tem sido palco de amplo pro- 

cesso de ocupação, que vem ocorrendo de forma mais acentuada 

nas duas últimas décadas, modificando os modos de vida das po- 

pulações locais ao introduzir alterações na forma de ocupação do 

solo. Antes, com predomínio de agricultura mais esparsa e distan- 

ciada da margem da lagoa, as áreas não agricultáveis apresenta- 

vam vegetação mais preservada. Atualmente, com o parcelamento 

das antigas propriedades, seja legal ou clandestino, e fora dos parâ- 

metros do Plano Diretor, tem ocorrido um adensamento das habi- 

tações e uma ocupação mais próxima da lagoa, que vem suprimin- 

do a mata nativa das margens, tanto dentro quanto fora da APP de 

30 metros. Também preocupa a manutenção das estradas de terra 

realizadas sem cuidados ambientais pela prefeitura/SEINFRA, as 

quais conduzem o carreamento de grandes quantidades de areia 

diretamente ao corpo lagunar, o que potencializa o assoreamento 

na lagoa. 
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Ainda, a ampliação das áreas urbanas (causado pelo aumento 

populacional da região), sem um acompanhamento adequado pela 

fiscalização das Prefeituras, tem levado a um aumento de lotea- 

mentos irregulares, com lotes menores do que o previsto no Plano 

Diretor, ocasionando uma alta impermeabilização no solo. Tam- 

bém a falta de fiscalização das questões sanitárias, que acaba por 

não exigir técnicas construtivas adequadas dos sistemas de sanea- 

mento domiciliar, resultam em águas poluídas por dejetos e outros 

usos domiciliares, contaminando a lagoa e comprometendo não só 

a biodiversidade, mas a pesca e a saúde humana. 

Mesmo os empreendimentos licenciáveis regulares no entorno 

das lagoas, nos quais são exigidos geralmente estudos simplifica- 

dos (EAS) - não há informações robustas sobre o tratamento de es- 

goto nestes empreendimentos (a exemplo do LAUDO TÉCNICO No 

480/2019). Nestes casos, os corpos hídricos receptores do efluen- 

te possivelmente serão as Lagoas, o que compromete as variações 

hidrológicas temporais registradas nestes ecossistemas naturais, 

independente de qual seja ele. Em situações de homogeneização 

hidrológica, as mudanças nas condições ambientais são bruscas, 

gerando uma perda da biodiversidade local, sobretudo daqueles 

organismos que se situam em áreas alagadas marginais, como pei- 

xes e crustáceos em fases jovens, anfíbios e aves (CARREÑO et al. 

2008; BELLIO; KINGSFORD, 2019). 

O que se vê na região, usando como exemplo as bacias de dre- 

nagem de Garopaba e Imbituba, que direcionam, junto aos recursos 

hídricos existentes, o escoamento de águas pluviais e das drenagens 

de AUs para as lagoas da região, são as “manutenções” e “limpezas”  

constantes no sistema de drenagem visando acelerar o processo de 

escoamento das águas, acelerando também o carreamento de solo, 

causando erosão, e promovendo o rápido assoreamento das lagoas 

costeiras, que recebem também esgotos e lixo. Assim, percebe-se 

exatamente o contrário do indicado no Manual de Drenagem Urba- 

na para o desenvolvimento urbano de baixo impacto. 

Se juntamente com estas obras, para aumentar o escoamento 

das águas, não houver o controle da impermeabilização da bacia, as 

vazões aumentarão gradativamente até que a capacidade do canal 

seja superada. Para contornar esses impactos, dentro desta mesma 

visão tradicional, amplia-se mais ainda a capacidade e a extensão 

do trecho canalizado instalando-se aí um círculo vicioso, que leva- 

rá à necessidade de investimentos cada vez maiores para solucio- 

nar um problema que poderia ter sido evitado na origem (BRASIL, 

2012). 

A questão é que até então, com exceção das práticas susten- 

táveis que podemos ver em condomínios pontuais na região, no 

sentido de aproveitamento de águas e, consequentemente, dimi- 

nuição da vazão que flui para rede pluvial, os municípios têm uma 

prática retrógrada e prejudicial de aumentar a vazão, “limpando” 

e ampliando os valos de drenagem e riachos retificados, inclusive 

valos que cortam banhados, como por exemplo o banhado da Pa- 

lhocinha, em Garopaba. 

Mesmo os procedimentos referentes às drenagens urbanas, 

à cargo do poder municipal, vêm degradando e reduzindo as AUs 

através da retificação e desassoreamento de corpos d’água natu- 

rais e abertura de valos em banhados, resultando diretamente no 

assoreamento e poluição das lagoas costeiras. Por exemplo, a aber- 

tura de valos de escoamento de águas pluviais tem promovido a 

destruição do banhado da Palhocinha, em Garopaba, que é um caso 

emblemático na região. Desta forma, com vistas a aumentar o fluxo 

de escoamento destas águas pluviais urbanas para a lagoa e mar, 

o aprofundamento de canais, drenagens e retificação de rios tem 

um efeito altamente impactante nestas AUs. Importante também 

ressaltar que este tipo de obra municipal (drenagens urbanas), por 

mais importante que possam ser, devem passar pelo devido pro- 

cesso de licenciamento do órgão estadual, mas não estão sendo se- 

guidos estes trâmites. 
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4.2 Proteção ampliada do Meio Ambiente baseada no 

Conhecimento Científico 

Na porção terrestre da APA da Baleia Franca/ICMBio, há exem- 

plos claros de drenagem de AUs para construção de loteamentos, 

criação de gado e pastagens, ou mesmo para “secar” o solo para  

uso futuro, frente o alto valor imobiliário dos terrenos na região. 

Estes locais (AUs) frequentemente estão associados com o entor- 

no das lagoas próximas ao mar, à campos de dunas, vegetação de 

restinga, riachos, e outras APPs, mas por si só não são protegidas 

por qualquer legislação em Santa Catarina, mesmo com os serviços 

ambientais prestados por este ecossistema. 

AUs estão sujeitas a alagamento, enchente e inundação. Ramos 

e Ahmad (2012) reiteram que em áreas urbanas, a ocupação de 

várzeas e planícies de inundação natural dos cursos d’água e das  

áreas no entorno dos lagos e lagoas naturais e artificiais ocasiona 

mortes e perdas econômicas em função das fortes chuvas, aliadas 

à impermeabilização do solo. Usualmente, as populações pobres 

são as mais vulneráveis e atingidas, já que devido ao contexto so- 

cial e econômico, acabam ocupando áreas inadequadas para mo- 

radia. Por exemplo, as diretrizes do Manual de Drenagem Urbana 

não costumam ser observadas em áreas de habitação popular ou 

de interesse social. 

No entanto, o novo Código Florestal deixou grandes partes das 

AUs brasileiras desprotegidas, eliminou seus múltiplos serviços 

para o homem e o meio ambiente, causando severos danos para 

a população ribeirinha, para o ambiente urbano, para a qualidade 

de água e para a biodiversidade (CUNHA et al., 2015). Dessa forma, 

apesar da relevância, especificidade, multiplicidade socioecoló- 

gica, de tipologias, de serviços ambientais e de biodiversidade, as 

AUs brasileiras enfrentam um grave problema em termos de sua 

preservação e recuperação8, incluindo aqui a arbitrária definição 

da extensão das APPs marginais aos rios. Fernandes (2012) ava- 

lia que essa alteração acarretará na possibilidade de ocupação do 
 

8 Os Artigos 41a 50 da Lei nº 12.651/2012 tratam do programa de apoio e incentivo 

a preservação e recuperação do meio ambiente. 

leito maior de cursos d’água por atividades antrópicas e até mes- 

mo por assentamentos humanos, e como o leito maior é sujeito 

a inundações no período de cheias, é de se esperar o aumento de 

casos de danos materiais, além do risco à vida humana. 

Mesmo sendo a restrição das APPs insuficientes e equivocadas 

pelo Código Florestal, outro problema enfrentado é a aplicação desta 

legislação frente à ocupação desordenada e crescente, aliada, mui- 

tas vezes, à omissão de órgãos da administração pública. A Lei nº 

13.465/2017, que trata da Regularização Fundiária Urbana (REURB), 

vem sendo amplamente utilizada pelas prefeituras para resolver 

todos os problemas urbanos de décadas e certificar propriedades 

que se encontram irregulares frente à legislação ambiental. Cabe 

destacar que, segundo a referida legislação, caso o núcleo urbano 

informal estiver em APP, é preciso apresentar um estudo técnico 

que comprove a melhoria da qualidade ambiental se comparado ao 

estado anterior. Nestes casos, as secretarias competentes dos mu- 

nicípios precisam seguir os procedimentos descritos nos art. 64 e 

65 do Código Florestal para aprovação. Cabe adicionar que, pela Lei 

da Mata Atlântica, é vedada a construção sobre mata que foi supri- 

mida. Em relação à alegada dificuldade técnica para detectar se a 

vegetação era nativa e o estágio sucessional, é importante destacar 

que a vegetação de restinga não possui estágio sucessional em vir- 

tude de sua condição edáfica (Resolução CONAMA n° 417/09). 

Não há um nivelamento das prefeituras em relação ao aporte 

técnico na área ambiental necessário para lidar com REURB e mui- 

tas vezes não são verificados parâmetros como a existência de pro- 

cessos de demolição ativos na justiça e/ou infraestrutura urbana 

mínima exigida. É importante destacar que os acessos públicos aos 

corpos hídricos devem ser garantidos na REURB. Além disso, cons- 

tatamos que existem construções em estágio inicial de execução 

alegando o aceite do processo da REURB, mesmo sem que exista 

uma definição sobre o seu deferimento. Como consequência, a 

REURB vem sendo utilizada como certificador de propriedade, sen- 

do realizadas aprovações de projetos individuais pelas prefeituras, 

especialmente sobre AUs sensíveis, em especial os banhados. 
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4.3 Espécies Exóticas Invasoras 

Outra ameaça relevante para as AU’s é a presença de espécies  

exóticas invasoras. Espécies invasoras são aquelas que, introdu- 

zidas de forma intencional ou não em um hábitat que não é o seu, 

provocam distúrbios nos sistemas autóctones, podendo alterar a 

sua estrutura e funcionamento. De fato, espécies invasoras são re- 

conhecidas como uma das principais causas de ameaça à diversi- 

dade biológica, em especial em Unidades de Conservação (UC). Esse 

fato é agravado quando atinge a Mata Atlântica, ecossistema com 

alto grau de espécies endêmicas (DECHOUM; ZILLER, 2007) e que 

vem sendo drasticamente reduzido a mais de 500 anos, restando 

em torno de 20% da formação original do Bioma no Brasil (Figura 3). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Figura 3 - Mapa 

com projeção da 

área original da 

Mata Atlântica no 

Brasil 

Fonte: Decreto 

nº 6.660/2008, 

IBGE, 2008 

É vasta a literatura que demonstra os impactos diretos e 

indiretos das espécies exóticas invasoras sobre a biodiversidade, 

afetando indivíduos, populações  e  comunidades,  seja  por  meio 

de alterações nas interações existentes entre espécies ou por 

alterações químicas e físicas no meio. 

Na região da APA da Baleia Franca, espécies exóticas invasoras 

vegetais como as arbóreas Pinus elliottii, Eucalyptus sp., Casuarina 

equisetifolia e Amendoeira-da-praia (Terminalia catapa) e as her- 

báceas como Gaillardia aristata, Chorão-da-praia (Carpobrotus 

acinaciformis), Piteira (Furcraea foetida), Aspargo (Asparagus 

aethiopicus), Kalanchoe sp. são bastante abundantes e dispersas no 

território. No caso da C. equisetifolia, ela é considerada a espécie in- 

vasora mais preocupante do território, principalmente em área de 

dunas e banhados. A espécie altamente invasora e rústica ocupa 

áreas de dunas móveis, tornando-as em dunas fixas e semifixas, 

alterando a composição paisagística natural, além de diminuir ou 

mesmo impedir o crescimento de vegetação nativa. Tal caracterís- 

tica negativa da espécie sobre a vegetação nativa, comprovada pela 

literatura científica existente em várias partes do mundo, e muitas 

vezes ocupando áreas de preservação permanentes, tem levado o 

ICMBio, O MPF e prefeituras municipais à discutirem a necessida- 

de urgente da elaboração de planos de controle e erradicação desta 

espécie na costa. 

Especificamente sobre dunas frontais e porção mais próxima 

à costa nas áreas de restinga, assim como nos costões rochosos e 

promontórios, as espécies exóticas invasoras C. acinaciformis e A. 

aethiopicus vêm se alastrando rapidamente sobre a vegetação na- 

tiva e áreas não vegetadas nas principais praias do território, cau- 

sando danos à vegetaçao nativa, à paisagem natural e às espécies 

animais desses ambientes. 

A APABF está iniciando um programa de erradicação, con- 

trole e monitoramento das casuarinas e outras espécies exóticas 

invasoras e substituição por espécies nativas, especificamente 

em ambiente de dunas costeiras, e já conta com projeto piloto em 

andamento, juntamente com capacitação de equipe e aquisição de 
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material. Atualmente a equipe da UC está sendo treinada pelo Ins- 

tituto Hórus, que possui ampla expertise na erradicação e controle 

de exóticas, notadamente em áreas protegidas em Florianópolis. 

Recentemente houve uma reunião virtual onde o MPF de Tuba- 

rão convidou os municípios da costa catarinense, dentro da área de 

atuação do parquet, e o ICMBio, através da APA da Baleia Franca, para 

discutirem e elaborarem planos de recuperação da costa através da 

erradicação de espécies exóticas, notadamente as casuarinas, visto 

que grande parte dos indivíduos atingem diretamente APPs. 

A APABF ficou responsável pela articulação com os municípios 

para apresentar um programa integrado de controle das espécies 

exóticas na costa sul catarinense ao MPF em até 120 dias, finali- 

zando no mês de julho de 2022. Porém, o programa não tem como 

foco principal as AUs. Para isso, o ICMBio poderia propor a amplia- 

ção do programa de erradicação de exóticas com os municípios 

para incluir AUs, mas a extensão das áreas poderia inviabilizar o 

programa. Por outro lado, tal programa de erradicação e contro- 

le de exóticas nas AUs poderiam ser realizados juntamente com 

os programas de recuperação da Mata Atlântica, que estão sendo 

construídos no âmbito municipal de algumas cidades catarinen- 

ses, como exemplo de Imbituba/SC. 

A inserção de espécies exóticas de fauna e flora também afe- 

ta a vegetação das restingas e fixadoras de dunas, que também 

são afetadas pela urbanização, cultivos agrícolas e silvicultura 

(FALKENBERG, 1999). 

Em relação às espécies exóticas invasoras animais, uma da 

mais preocupantes as mais preocupantes em termos ecológicos, 

porém menos tidas como tal, seriam os cães (Canis lupus familiaris) 

e os gatos (Felis catus). Esses animais carnívoros são exímios caça- 

dores e quando alcançam áreas pristinas ou semi-pristinas cau- 

sam a morte de inúmeros animais, desde invertebrados até verte- 

brados de maior tamanho como répteis, aves e mamíferos. 

Por outro lado, algumas espécies de peixes também são in- 

vasoras. Muitos peixes exóticos, como carpas (Cyprinus carpio) e 

tilápias (Oreochromis sp.) são introduzidos em bacias hidrográfi- 

cas por meio da pesca desportiva, da aquicultura ou provenientes 

de aquários. Estes organismos invasores podem causar distúrbios 

nos ambientes aquáticos que são prejudiciais à sobrevivência de 

peixes autóctones. Muitas são predadoras ou omnívoras, altamen- 

te competidoras por alimento, por espaço e por locais de reprodu- 

ção, o que pode acarretar no declínio ou mesmo eliminação de po- 

pulações de peixes nativos por exclusão competitiva. 

4.4 Poluição 

Apesar da proibição expressa no Plano de Manejo, são eviden- 

ciados lançamentos de esgoto e agrotóxicos nos corpos hídricos da 

APABF, tanto em áreas dentro como fora da UC. 

A falta de tratamento adequado para o esgoto domiciliar, den- 

tro das normas sanitárias vigentes, tem levado a constatação de al- 

tos índices de coliformes fecais nas águas da Lagoa de Ibiraquera, 

tanto no inverno como no verão, como aponta o trabalho de Sobral 

(2020). A baixa qualidade das águas interfere na pesca artesanal 

tradicional e seu produto, e também coloca em risco o atrativo tu- 

rístico e esportivo. A baixa qualidade da água observada pela pes- 

quisa mais recente aponta para a entrada de esgotos durante todo 

o ano, com a situação se agravando no verão, quando aumenta o 

contingente populacional. 

A presença de arrozais também está associada a degradação da 

qualidade de água em bacias hidrográficas costeiras, por gerar um 

incremento dos nutrientes (e.g fósforo) e da turbidez nos ecossiste- 

mas aquáticos (MOLOZI et al., 2006). Além disto, o uso de pesticidas 

é significante em culturas de arroz (PINGALI; ROGER, 2012), sen- 

do tal prática comum no sul do Brasil (ALBUQUERQUE et al., 2016). 

Desta maneira, há elevada preocupação com a qualidade de água 

no sistema de lagoas Santa Marta/Camacho, sobretudo pelo fato de 

ocorrer uma intensa e tradicional pesca de camarões, siris e peixes 

(ex: tainha/tanhota) na região. 
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Um fato que merece menção e que intensifica o conflito pelo 

uso da água entre produtores de arroz e demais atores sociais, é 

o relato do sistema de comportas que, ao reter a água dos riachos, 

impossibilita as trocas entre os sistemas límnico, lagunares e ma- 

rinhos. Adicionalmente, as barragens aumentam o tempo de re- 

sidência das águas dos rios, aumentando as cargas de nutrientes, 

concentrações de pesticidas e processos de decomposição, os quais 

diminuem o oxigênio dissolvido da água. Quando as comportas são 

abertas, a água retida e alterada chega as lagoas, sendo potencial- 

mente uma causadora de mortandades de peixes, como já observa- 

do por vezes na região. 

O lençol freático na costa catarinense, especificamente na re- 

gião que compreende a porção terrestre da APA da Baleia Franca/ 

ICMBio (Garopaba à Balneário Rincão), é, em grande parte, aflo- 

rante, e tem sido alvo incessante de projetos de rebaixamento do 

lençol através de drenagens e aterros, para que estas áreas sejam 

de utilidade para a pecuária, agricultura e projetos imobiliários. 

Ou seja, o nível do lençol freático é visto como um problema a ser 

resolvido. E como não há legislação protetiva para os banhados 

em Santa Catarina, a descaracterização e destruição destes am- 

bientes tornam-se cada vez mais evidentes, afetando inclusive 

nascentes não identificadas, perenes ou intermitentes, e o pró- 

prio lençol freático. 

Assim, em função das características geológicas locais e do ní- 

vel do lençol freático na região, associado à forte pressão de ocu- 

pação costeira, o risco de contaminação e rebaixamento do lençol 

freático é iminente, causando grave dano à vegetação e fauna asso- 

ciada e à função ecossistêmica destas AUs, podendo inclusive levar 

à salinização das águas de captação para abastecimento público. O 

problema talvez seja mais evidente a médio e longo prazo, onde o 

retorno às condições adequadas, à recuperação da qualidade des- 

tas águas, serão praticamente inviáveis. 

4.5 Agricultura e Pecuária 

Atualmente, os banhados são considerados ambientes vulne- 

ráveis devido  à  crescente  ação  antrópica  nestes  sistemas,  como 

o crescimento urbano, o assoreamento, a drenagem e a poluição. 

Uma parte considerável dos impactos humanos nestes ambientes 

no sul do país são causados pela presença de lavouras de arroz de 

cultivo intensivo e da agricultura convencional, que drenam as 

águas destes ecossistemas e as retornam depois do uso, influen- 

ciando nos ciclos naturais da água e poluindo o ambiente com os 

agrotóxicos e elevadas cargas orgânicas presentes na água que re- 

torna. 

A pecuária convencional ou extensiva, baseada no pastejo con- 

tínuo, é o sistema de produção predominante no Brasil, e tem con- 

tribuído significativamente para a degradação ambiental inclusive 

na APA da Baleia Franca. Um dos impactos ambientais negativos 

mais expressivos na pecuária extensiva é o superpastoreio, que 

provoca alterações na estrutura do solo, intensificando a compac- 

tação e a composição das espécies vegetais. Além disso, há também 

outros pontos negativos como perda de nutrientes do solo, emissão 

de gás metano, fezes e urina que podem contaminar os recursos 

hídricos, assoreamento dos corpos de água, consumo elevado de 

água, desmatamento e consequente redução da biodiversidade, e 

queimadas para a limpeza das pastagens (MALDONADO, 2006). 

A cobertura vegetal escassa em áreas que sofreram superpasto- 

reio contribui para emissão de calor para a atmosfera. A falta de 

água no solo aumenta a amplitude térmica, que é desfavorável à 

vida (MELADO, 2007) principalmente destes ambientes sensíveis 

dos quais trata este relatório. Práticas mais sustentáveis, como o 

pastejo rotativo, amenizam os impactos supracitados, mas não os 

eliminam. Desta maneira, o efeito do pastejo, pisoteio e geração de 

cargas orgânicas por bovinos é um impacto importante e negativo, 

sobretudo quando ocorre em áreas as margens de corpos hídricos 

e protegidas por lei, como as APPs. 
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As consequências da pecuária extensiva e/ou realizada em 

áreas vulneráveis ecologicamente interferem na biodiversidade e 

nos processos dos ecossistemas terrestres, ao retirar biomassa ve- 

getal, que serve de alimento e abrigo para uma série de espécies da 

biodiversidade local. Além disto, a presença de gados está associa- 

da à uma menor taxa de renovação da vegetação e à solos expostos 

e compactados, características associadas a falta de permeabilida- 

de que geram prejuízos na infiltração e na retenção da água pelo 

solo. Tal contexto, que afeta diretamente lençóis freáticos, contri- 

buem para o ciclo pernicioso que se acentua na região: enchentes 

se alternando com a seca e falta d’água. 
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5 OPORTUNIDADES PARA A CONSERVAÇÃO DAS 
ÁREAS ÚMIDAS 

 
Há uma série de atividades produtivas capazes de serem reali- 

zadas em AUs e nos seus entornos. Aqui destacamos a necessidade 

de integrar as AUs ao planejamento urbano, a necessária conver- 

são agroecológica para o arroz orgânico (especialmente no en- 

torno da APABF, na Lagoa de Santa Marta) e para as agroflorestas 

sucessionais, bem como, o tratamento de resíduos. Fora das AUs, 

é possível realizar modelos de pecuária mais sustentáveis, como o 

Voisan. Cabe destacar que esta seção trouxe algumas oportunida- 

des de geração econômica, sem a pretensão de esgotá-las. A criação 

de abelhas nativas sem ferrão, por exemplo, é uma atividade igual- 

mente relevante e que deveria ser estimulada na região da APABF. 

5.1 Turismo de Base Ecológica 

Turismo de Base Ecológica, Turismo ecológico ou Ecoturismo 

segundo o Ministério do Meio Ambiente e a EMBRATUR é o “seg- 

mento da atividade turística que utiliza, de forma sustentável, o pa- 

trimônio natural e cultural, incentiva sua conservação e busca a for- 

mação de uma consciência ambientalista por meio da interpretação 

do ambiente, promovendo o bem-estar das populações [humanas]”. 

O turismo em áreas naturais está em conspícuo crescimento nos 

últimos anos, promovendo o desenvolvimento econômico local e 

regional, através da diversificação de atividades econômicas, por 

exemplo. De fato, o Ministério do Turismo tem um acordo de coo- 

peração firmado com o ICMBio que objetiva o incentivo do ecotu- 

rismo ligado à preservação da biodiversidade. Dados do ICMBio 

relatam que os visitantes já gastaram cerca de R$ 2 bilhões nos 

municípios lindantes às UCs, gerando cerca de 80 mil empregos 
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diretos. Por isso, uma das oportunidades para a conservação das 

AU’s da região da APABF seria aproveitar o potencial paisagístico e 

ecológico desses ecossistemas para atrair visitantes a estes espa- 

ços e ao seu entorno. 

5.2 Integrando as Áreas Úmidas ao planejamento urbano 

As paisagens das lagoas costeiras vêm passando por um 

acentuado processo de urbanização, iniciado a partir da construção 

da Rodovia BR 101 no final da década de 1970 (DE FREITAS; 

BELTRAME, 2012). Desta forma, o planejamento urbano passou a 

ser um tema de suma importância para que as AUs possam conti- 

nuar contribuindo para o bem-estar da população residente e visi- 

tante do território da APABF. Entre os temas que serão abordados 

nesta seção destacamos a drenagem urbana, drenagem das AUs 

para uso de pastagem, loteamentos e o reconhecimento da micro- 

bacia como unidade de planejamento. 

A inclusão das AUs no planejamento municipal, pode ser via- 

bilizada por meio dos Planos Diretores, incentivando a criação de 

áreas protegidas, áreas de recreação, ou mesmo pelo reconheci- 

mento do potencial das AUs urbanas como infraestrutura de ges- 

tão da água. Além disso, urge a necessidade de regulação e licen- 

ciamento de atividades que possuem impacto direto nas lagoas, 

como as drenagens urbanas e as “limpezas de valos de drenagem”.  

Em síntese, argumentamos pela formulação de uma estrutura le- 

gislativa e regulatória, no nível municipal, para a proteção proativa 

de AUs urbanas. Há diversas formas de implementar estas políti- 

cas (ver seção Recomendações), como o Pagamento por Serviços 

Ambientais ou incentivos fiscais para os proprietários conserva- 

rem estes ambientes. 

Segundo a Resolução Ramsar X.27, sobre AUs e urbanização, 

cabe as municipalidades: 

• Implementar medidas apropriadas a proteção de AUs; 

• Estabelecer planos de restauração e reabilitação dos servi- 

ços ecossistêmicos; 

• Formular e aplicar planejamento e manejo do uso do solo 

para proteger do avanço urbano; 

• Favorecer a participação das comunidades no manejo e 

conservação sustentáveis. 

A Lei de uso e ocupação do solo (17.492/2018) que orienta o par- 

celamento do solo para fins urbanos destaca os requisitos urbanís- 

ticos e ambientais e as exigências específicas estabelecidas nesta 

Lei, não admitindo o parcelamento do solo: I - nas áreas alagadiças 

ou sujeitas à inundação, antes de tomadas as providências para as- 

segurar o escoamento ou a contenção das águas; 

Portanto, dependendo do uso, as ações sobre as AUs podem ser 

enquadradas como crime ambiental ferindo a legislação ambien- 

tal vigente que protege a Mata Atlântica e, em especial, as restin- 

gas. Infelizmente, na prática, a regulação legal de atividades em 

AUs aparenta ser incipiente, visto os inúmeros e crescentes im- 

pactos que tais áreas estão suscetíveis no Brasil e sobretudo em 

Santa Catarina. 

A Lei nº 12.608 de 10 abril de 2012 que institui a Política Na- 

cional de Proteção e Defesa Civil, estabelece em seu Art. 23 que é 

vedada a concessão de licença ou alvará de construção em áreas 

de risco indicadas como não edificáveis no plano diretor ou legis- 

lação dele derivada. O Art. 26 da referida lei, altera os Art. 42-A e 

42-B da Lei 10.257 de 10 julho de 2001, que trata de diretrizes ge- 

rais da política urbana, orientando a forma como os municípios de- 

vem abordar “áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de 

grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou 

hidrológicos” nos seus planos diretores. Entre as orientações estão  

incluídas a necessidade de: (i) mapeamento contendo as áreas sus- 

cetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inun- 

dações bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos  correla- 

tos; (ii) medidas de drenagem urbana necessárias à prevenção e à 

mitigação de impactos de desastres e; (iii) definição de diretrizes e 

instrumentos específicos para proteção ambiental e do patrimô- 

nio histórico e cultural. Além disso, é indicado que o conteúdo do 
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plano diretor deverá ser compatível com as disposições insertas 

nos planos de recursos hídricos. 

Complementarmente, vale a pena ressaltar que a agenda pós- 

2015 das Nações Unidas aborda a necessidade do Enfoque Ecossis- 

têmico na Redução do Risco de Desastres (SCBD, 2015) por meio do 

Modelo de Análise de Sendai (SFDRR, 2015) e o Acordo de Paris so- 

bre Mudança Climática (SCBD, 2015). 

A Lei nº 11.445 de 5 de janeiro de 2007 que institui a Política Na- 

cional de Saneamento Básico (alterada pela Lei nº 14.026 de 2020), 

considera a drenagem urbana e manejo de águas pluviais como um 

princípio do serviço público de saneamento básico. Esta mesma Lei 

aborda a obrigatoriedade dos municípios ou região (consórcio) ela- 

borarem seus planos de saneamento básico. 

5.2.1 Drenagem urbana, desenvolvimento e sustentabilidade 

No passado, a visão e necessidades higienistas levaram à reti- 

ficação, canalização e ao desaparecimento completo de inúmeros 

rios e córregos, por sobre os quais se desenharam e construíram as 

grandes cidades, incluindo o Brasil. Neste contexto, grandes áreas 

de banhados vem sendo drenadas e interligadas ao sistema de ca- 

nalização das águas urbanas, e aterradas, para que estas AUs sejam 

assim edificáveis ou utilizadas na pecuária ou agricultura. A des- 

caracterização destas áreas, intrinsecamente interligadas com o 

sistema de drenagem urbana, estão incorporadas no planejamento 

urbano, e a reversão deste sistema vai ficando cada vez mais difícil  

na medida que as cidades vão sendo ocupadas e as APPs urbanas, 

consequentemente, vem sofrendo pressão para serem reduzidas 

ou extintas. 

Todavia, essa estratégia hoje mostra resultados questionáveis, 

com a ainda presente disseminação de doenças de veiculação hí- 

drica, desastres e tragédias em decorrência de inundações e desa- 

bamentos de encostas, a péssima qualidade do espaço de vida nas 

cidades, com a consequente perda da saúde física e mental e da qua- 

lidade de vida em geral. Os impactos dessas ações também levaram 

a uma redução drástica nos ambientes de lazer junto à natureza e 

na biodiversidade, que é a base de toda a vida e do empreendimento 

humano na Terra, conforme denunciado pela imprensa local. 

Costa (2011) propõe que a canalização de rios e córregos seja 

banida,ouevitadaaomaiorgraupossível,buscando-sealternativas que 

não descaracterizem totalmente o ambiente natural, não ocupem 

definitivamente a área da planície de inundação, e que permitam a 

sua restauração ecológica  no  futuro.  Propõe  ainda que Ministério 

do Meio Ambiente (MMA) tome a dianteira do pro- cesso, 

passando a tratar os rios e córregos como os ecossistemas que são, 

e busque, assim, estratégias de revitalização ou renatu- ralização 

que sejam voltadas para a recomposição ecossistêmica. Na 

realidade, o reconhecimento e a incorporação dos processos 

hidrológicos e ecológicos  de  sistemas  aquáticos  em  perspectiva 

de bacia hidrográfica são o cerne de um campo interdisciplinar 

de pesquisa, a Ecohidrologia (ZALEWSKI et al. 1997). Ações ba- 

seadas no conceito de Ecohidrologia são essenciais na gestão de 

problemas críticos relacionados com os aspectos hídricos do de- 

senvolvimento sustentável no Antropoceno (BRIDGEWATER  et 

al., 2017). 

Iniciativas voltadas à revitalização de rios vêm sendo realiza- 

das no mundo e pretendidas no Brasil, conforme as Ações Priori- 

tárias elencadas no Plano Nacional de Recursos Hídricos - PNRH, 

destacando o período 2012-2015, com a “recuperação e conserva- 

ção de bacias hidrográficas em áreas urbanas e rurais” (BRASIL, 

2011). O PNRH deve ser revisto a cada quatro anos e, atualmente, 

encontra-se em seu último ciclo de implementação, com Priorida- 

des, Ações e Metas estabelecidas para o período 2016-2020, cuja 

vigência foi prorrogada até 31 de dezembro de 2021. Hoje o Minis- 

tério do Desenvolvimento Regional (MDR), por meio da Secretaria 

Nacional de Segurança Hídrica (SNSH), ANA e CNRH, estão elabo- 

rando o novo Plano Nacional de Recursos Hídricos (PNRH 2022- 

2040), por meio de uma estratégia participativa, envolvendo os di- 

versos atores do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 
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Hídricos (SINGREH) e interessados na agenda de recursos hídricos9. 

Assim,destacamosopapeldaparticipaçãodapopulaçãonasoficinas 

participativas da construção das metas do PNRH, visando a sus- 

tentabilidade no planejamento e ocupação urbana, além da recu- 

peração de áreas degradadas. 

No Brasil, a questão do manejo das águas pluviais no contexto 

urbano encontra-se formalmente no âmbito da agenda marrom, 

como um dos quatro componentes do saneamento básico, a saber, 

o abastecimento de água potável, o esgotamento sanitário, a lim- 

peza urbana e manejo de resíduos sólidos, e a drenagem e manejo 

de águas pluviais urbanas, conforme a Lei de Diretrizes Nacionais 

para o Saneamento Básico (Lei nº 11.445/2007). A Lei define ainda 

este último componente como o 

[...] conjunto de atividades, infraestruturas e instalações 

operacionais de drenagem urbana de águas pluviais, de 

transporte, detenção ou retenção para o amortecimento de 

vazões de cheias, tratamento e disposição final das águas 

pluviais drenadas nas áreas urbanas. (BRASIL, 2007) 

Ainda assim, conforme Tucci (2008), a visão das águas urbanas 

ainda está desatualizada, pois não segue os princípios da Gestão 

Integrada de Recursos Hídricos (GIRH), que permitem o desenvol- 

vimento ambiental sustentável, sendo sua observância necessária 

para o planejamento, implementação e manutenção da infraestru- 

tura da cidade. Muitas obras realizadas na cidade, tanto de infraes- 

trutura de saneamento quanto viária, habitacional, etc., não con- 

templam as necessidades da bacia hidrográfica, como preconiza 

a lei das águas (BRASIL, 1997). Certamente, não tratam os corpos 

hídricos urbanos como ecossistemas que são, negligenciando suas 

 

 
9 A situação da implementação das Prioridades e Metas do PNRH 2016 – 2021 po- 

dem ser acessadas no endereço: https://www.gov.br/mdr/pt-br/assuntos/segu- 

ranca-hidrica/plano-nacional-de-recursos-hidricos-1/analise-global-da-im- 

plementacao-do-pnrh. 

fragilidades, importância ecológica e potencial para valorização do 

ambiente urbano e qualidade de vida na cidade. 

Muitos municípios estão adotando formas de aumentar a infil- 

tração na água da chuva na origem, com o uso de trincheiras de in- 

filtração e pavimentação porosa. Essas medidas muitas vezes são 

exigidas no Plano Diretor de Drenagem Urbana do município, que 

determina a sua implantação, além de determinar os percentuais 

de impermeabilização permitidos nas vias públicas e em lotes par- 

ticulares dentro de condomínios e residências. 

A Lei nº 11.977/2009, que dispõe sobre a regularização fundiá- 

ria de assentamentos em áreas urbanas, permite que os municí- 

pios façam a regularização de ocupações em Áreas de Preservação 

Permanente no meio urbano, o que aumenta a pressão sobre os 

corpos hídricos urbanos e suas áreas de influência, e impõe, mais 

uma vez, o conflito de ocupação de ambientes naturais frágeis às 

populações menos favorecidas, visto que, em condomínios de luxo, 

é incomum construir moradias próximas a áreas de risco, e tais 

ambientes hoje em dia costumam ser incorporados ao paisagismo 

e espaços públicos do condomínio. O mesmo não ocorre nas áreas 

ditas de interesse social. 

A coleta de água da chuva também é uma estratégia para redu- 

zir a vazão que flui para a rede de drenagem pluvial. A água pode 

ser coletada por telhados e calhas, sendo armazenada em sistema 

próprio para ser utilizada em finalidades variadas. Outra forma de 

reduzir a vazão na rede de drenagem pluvial é o uso de telhados e 

muros verdes, os quais são cobertos com substrato fértil e vegeta- 

ção, que retém, retarda e diminui o fluxo. Outros benefícios desse 

sistema são a redução na temperatura em ambientes concretados, 

a purificação do ar e a utilização por espécies da fauna e flora, con- 

tribuindo para a preservação da biodiversidade e também das ca- 

racterísticas estéticas do ambiente urbano. Apesar da complexida- 

de do tema, é fundamental que as águas pluviais urbanas passem a 

ser priorizadas pelo legislativo e executivo municipais. 

http://www.gov.br/mdr/pt-br/assuntos/segu-
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5.3 Arroz orgânico 

As AUs concentram grandes volumes de matéria orgânica em 

decomposição no solo, tornando estes solos altamente férteis e co- 

biçados pelos agricultores, especialmente no cultivo do arroz. A re- 

gião do estuário do Rio Tubarão é ocupada por grandes extensões 

de cultivo de arroz, além de outras culturas. Parte destas áreas es- 

tão dentro dos limites da APA da baleia Franca. 

No cultivo do arroz os proprietários abriram redes de canais 

para a irrigação de suas plantações, que funcionam como drenos, 

reduzindo gradativamente as áreas encharcadas e aumentando as 

áreas agricultáveis. Além dos impactos diretos resultantes da redu- 

ção destas AUs, a produção do arroz necessita de grandes volumes 

de água, que é bombeada ininterruptamente das AUs e dos rios (no 

caso o Rio Tubarão). Tais direcionamentos de água causam efeitos 

severos sobre a estrutura e funcionamento das AUs, as quais per- 

dem sua capacidade de atuar como estoques naturais de água, que 

acumulam água no período de chuva e a fornecem em períodos de 

seca. Além da questão hídrica, a redução de volumes de água é ex- 

tremamente deletéria a biodiversidade associada às AUs. Salienta- 

-se que em um contexto de mudanças climáticas e dos regimes de 

chuvas, a redução das áreas de AUs e a perda de funções ecohidro- 

lógicas das mesmas são fatores que colocam em risco a segurança 

hídrica dos moradores dos territórios costeiros da região. 

Um outro problema grave no sistema convencional de plantio 

do arroz é o uso de fertilizantes e de agrotóxicos, cujos resíduos são 

carreados com as águas excedentes e que voltam para as áreas ala- 

gadas e acabam sendo drenados ainda para lagoas costeiras e para 

a calha do rio. Esses produtos químicos interferem com os ciclos de 

vida de algas, insetos e pequenos crustáceos, que vivem em meio a 

água e vegetação do banhado, e que são essenciais a teia do ecos- 

sistema, fornecendo alimento para peixes, aves, mamíferos, anfí- 

bios e répteis. 

A utilização de agrotóxicos também promove o desenvol- 

vimento de cepas fúngicas resistentes aos produtos químicos, 

aumentando a necessidade de maiores concentrações dos mes- 

mos. Têm-se ainda como impacto imediato a perda de nutrientes 

do solo, a contaminação dos mananciais de água e o comprometi- 

mento dos demais recursos naturais, o que pode, inclusive, repre- 

sentar acréscimo nos custos de produção aos agricultores. Assim, 

os impactos ambientais resultantes da atividade agrícola acabam 

por degradar a própria base produtiva. 

Dentro das lagoas o agrotóxico pode causar contaminação de 

peixes, camarões, siris, causando grande mortandade e sendo in- 

corporada na alimentação humana, causando efeitos cumulativos 

altamente negativos no organismo humano. A bioacumulação pas- 

sa de espécie para espécie dentro dos diferentes níveis tróficos nas 

cadeias alimentares, podendo gerar efeitos deletérios que serão 

transmitidos de geração em geração. O fato de haver cessado o uso 

de agrotóxicos nos cultivos não garante que estes compostos pa- 

rem de estar presente na cadeia trófica, devido ao longo histórico 

de aplicação desses produtos. 

Assim, o cultivo tradicional do arroz, com uso de agrotóxicos, 

é altamente danoso ao sistema hidrográfico como um todo, toda- 

via, os agricultores não avaliam o impacto ambiental causado ao se 

drenar um banhado, pois as consequências não são imediatamen- 

te visíveis. 

Desta maneira, é necessário identificar e entender os impac- 

tos ambientais relacionados a rizicultura na APABF e no seu en- 

torno, bem como compreender os passivos ambientais existentes, 

para atuar com ações mitigadoras e de gestão necessárias. Existe 

uma série de manuais, orientações, instruções e incentivos aos 

agricultores quanto às boas práticas agrícolas na orizicultura ir- 

rigada, fomentadas por entidades EMBRAPA, EPAGRI, entre ou- 

tras. Essas orientações vão desde a escolha da área, culturas para 

rotação, sistematização das lavouras, manejo da água e práticas a 

serem evitadas. 

Adicionalmente, é necessário estimular a transição da ri- 

zicultura convencional para a alternativa orgânica, conforme 
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preconizado no Plano de Manejo da APABF. A prática de agricultura 

alternativa traz consigo aspectos que envolvem a agro biodi- 

versidade, que é a interação da biodiversidade encontrada nos 

agroecossistemas, que são ecossistemas voltados para a agri- 

cultura, levando em consideração os aspectos ecológicos, so- 

ciais e culturais. 

5.4 Pecuária Sustentável 

Assim como o cultivo de arroz pode ter seus impactos ambien- 

tais sobre os ecossistemas naturais manejados e reduzidos, a pe- 

cuária também pode ser revista por práticas mais adequadas. Uma 

condição essencial para se buscar sistemas mais sustentáveis na 

pecuária é manejar o gado em locais distantes de áreas ecologica- 

mente importantes e/ou protegidas por lei, como AUs as margens 

de corpos hídricos. 

A pecuária deve ser realizada em locais afastados de AUs, uma 

vez que esta  atividade  prejudica  estes  ecossistemas.  No  entan- 

to, fora das AUs, onde as pastagens são consolidadas, a prática de 

pastoreios rotativos, como o Voisin, pode minimizar o processo de 

degradação da pastagem e auxiliar no processo de recuperação da 

mesma. Com a biomassa da pastagem recuperada, aumenta-se a 

sustentabilidade da pecuária e possibilita-se, caso o manejo seja 

adequado, manter os animais longes de AUs. As práticas no Pas- 

toreio Voisin baseiam-se nos princípios e teorias idealizados pelo 

bioquímico francês André Voisin, com a finalidade de maximizar a 

captação da energia solar pela vegetação, aumentando a produção 

por hectare (MACHADO, 2004). 

De acordo com Melado (2007), o Pastoreio Voisin atua sobre os 

sistemas de pastagem, provendo uma série de serviços em com- 

parativo com os sistemas tradicionais: (i) diminuição da emissão 

de metano pelos animais; (ii) maior sequestro de carbono pela 

pastagem recuperada; (iii) maior conservação dos recursos hí- 

dricos; (iv) maior recuperação natural de pastagens degradadas; 

(v) redução do nível de resíduos; (vi) melhoria das condições de 

fertilidade e permeabilidade do solo; (vii) maior controle natural 

de pragas, do pasto e do gado. Há na APA da Baleia Franca, e áreas 

adjacentes, exemplos de produtores vem utilizando esta metodo- 

logia. Na região, os produtores contam com os diversos estudos e 

implementações práticas do Laboratório de  Sistemas  Silvipasto- 

ris e Restauração Ecológica (LASSre/UFSC), antigo GPVoisin/UFSC 

(1998-2014) coordenados pelo Dr. Phd Abdon Luiz Schmitt Filho. A 

equipe tem experiência na interface entre agroecologia e desem- 

penho ambiental de sistemas de produção animal restauradores 

das funções e serviços ecossistêmicos das pastagens. 

Uma perspectiva interessante para diminuição  dos  impactos 

da pecuária na área da APABF seria uma transição agroecológica, 

de sistemas tradicionais para sistemas mais sustentáveis, como o 

Voisin. No entanto, é importante ponderar se tais sistemas de me- 

nor impacto são passiveis de serem adotados por pequenos produ- 

tores, com poucas cabeças de gado, que tratam o seu rebanho em 

pequenas áreas de pastagem. Ademais, vale reforçar que para se 

alcançar a maior sustentabilidade preconizada no sistema Voisin, 

deve-se ter um controle efetivo do gado, para que o rebanho não in- 

tervira ou acesse para quaisquer fins (p. ex dessedentação) as áreas 

de AUs e APPs, como margens de lagoas e margens de riachos, bem 

como sítios em recuperação ou ambientalmente sensíveis. Nestes 

casos, sugere-se a instalação de bebedouros, como preconiza o 

próprio sistema Voisin. 

5.5 Sistemas Agroflorestais 

Agroflorestas, sistemas agroflorestais (SAFs) ou agrossilvi- 

cultura são, em uma definição simples, sistemas de plantio onde 

se implantam culturas agrícolas e árvores no mesmo espaço. Ele- 

mentos relacionados aos arranjos espaciais e temporais dessas 

combinações, à dinâmica ecológica, à gestão de recursos naturais 

e a dimensões econômicas e sociais fazem parte de várias manei- 

ras de caracterizar estes sistemas (JOSE, 2009; STEENBOCK et al., 

2013; STEENBOCK e VEZZANI, 2013; MICCOLIS et al., 2016). 
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Nos sistemas agroflorestais, um enfoque comum é buscar evi- 

tar artificializar as condições para o desenvolvimento das espécies 

de interesse, potencializando os processos naturais para a otimi- 

zação da produção, tanto dessas espécies quanto da biodiversidade 

como um todo. Assim, a prática agroflorestal agroecológica envolve 

captar e entender como os processos vitais, os ciclos biogeoquími- 

cos e as relações ecológicas estão acontecendo, identificando como 

potencializá-los para o aumento de fertilidade, produtividade e 

biodiversidade naquele espaço (STEENBOCK e VEZZANI, 2013). 

Diferentemente da domesticação completa das paisagens 

para a produção monocultural, o fazer agroflorestal visa conhe- 

cer e usar conscientemente os processos ecológicos para a oti- 

mização da produção de espécies de interesse e da biodiversi- 

dade como um todo. Para tanto, lança mão da amplificação da 

produtividade primária a partir do plantio de espécies adubadoras; 

do plantio de consórcios de espécies em um planejamento associa- 

do à sucessão ecológica e à estratificação florestal, visando ocupar 

nichos adequados para espécies em vários andares (estratos), na 

mesma área; da poda constante, favorecendo o processo suces- 

sional e a entrada de luz solar no sistema; da intensa cobertura do 

solo, especialmente a partir da disponibilização do material poda- 

do sobre o mesmo, o que favorece sua estruturação química, física 

e biológica. Com isso, tem se gerado sistemas de elevada produti- 

vidade, no mesmo espaço em que conserva o solo, se amplifica a 

biodiversidade, se fixa carbono atmosférico e se conserva a água 

(STEENBOCK e VEZZANI, 2013). 

Vários trabalhos vêm apontando para esta integração entre 

aumento de produtividade e conservação ambiental das agro- 

florestas agroecológicas (VIVAN, 1998; STEENBOCK e VEZZANI, 

2013; MICCOLIS et al., 2016; CORRÊA NETO et al., 2016). Apenas 

para citar um exemplo, estudos realizados no Vale do Rio Ribeira 

(PR/SP), no âmbito da Associação de Agricultores Agroflorestais de 

Barra do Turvo-SP e Adrianópolis-PR (Cooperafloresta, ecosssite- 

ma de Floresta Ombrófila Densa, na Mata Atlântica), mostraram 

que a taxa de fixação de carbono em agroflorestas agroecológicas 

é de 6,7 toneladas de carbono/hectare/ano, considerando apenas a 

fixação na biomassa florestal. Nessas agroflorestas, foi identifica- 

do também maior quantidade de indivíduos da mesofauna no solo, 

maior taxa de decomposição de folhas e galhos mortos – incorpo- 

rando nutrientes ao solo - e maior diversidade de plantas do que em 

florestas nativas próximas, justamente por causa da potencializa- 

ção dos processos ecológicos e ciclos naturais. A permeabilidade 

da água no solo das agroflorestas também foi recuperada, fazendo 

brotar nascentes onde estas já haviam secado. Tudo isso em meio a 

produção de 15 a 40 toneladas de alimento por hectare/ano, geran- 

do segurança alimentar e renda para os agricultores (STEENBOCK 

et al., 2013; SEOANE et al., 2014; CEZAR et al., 2015; FROUFE et al., 

2019; STEENBOCK et al., 2020). 

De acordo com o atual Código Florestal (Lei nº 12.651/2012), é 

de interesse social a exploração agroflorestal sustentável pratica- 

da na pequena propriedade ou posse rural familiar, ou por povos e 

comunidades tradicionais, desde que não descaracterize a cober- 

tura vegetal existente e não prejudique a função ambiental da área, 

sendo possível sua prática inclusive em APPs. 

Experiências exitosas destas práticas, em várias regiões do 

Brasil - incluindo as realizadas por agricultores familiares da re- 

gião da APA da Baleia Franca – ensejam sua possibilidade de am- 

pliação na região. 

5.6 Tratamento de Resíduos 

É urgente a adoção de um saneamento sustentável com uma 

abordagem simples, e que tenha por princípio básico considerar 

dejetos e águas residuais não como resíduos, mas como recursos, 

além de ser socialmente aceito e também economicamente viável. 

Em Garopaba, o COMDEMA, em 2017, organizou em conjunto 

com o IFSC, AMA e Minha Garopaba o “Seminário sobre tratamentos 

eco eficientes de efiuentes domésticos: alternativas potenciais e viá- 

veis para descentralização dos sistemas”. Esse evento que resultou 
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ainda numa oficina de “design think”, com duração de 1 dia, reuniu  

gestores públicos, comunidade, profissionais da área de sanea- 

mento e a CASAN visando discutir e propor alternativas ao modelo 

convencional de tratamento coletivo, baseado em ETEs centraliza- 

das, proposto pela CASAN e rejeitado pela comunidade. 

Vale lembrar que o Fórum da Agenda 21 da Ibiraquera, em 2019, 

também já elaborou propostas à municipalidade de Imbituba, vi- 

sando propor sistema de tratamento de efluentes  ecoeficientes, 

com base em soluções individuais, como alternativa de tratamento 

de esgoto sanitário no entorno da lagoa de Ibiraquera, através de 

ações conjuntas do poder público municipal e da coletividade. 

Além proteção dos ecossistemas vegetados existentes no mo- 

saico das bacias hidrográficas, que desempenham função na de- 

puração da qualidade de água da região, uma das alternativas 

para a problemática do esgoto é a construção de wetlands artifi- 

ciais, também conhecidas como zona de raízes ou leito de raízes. 

Tais sistemas consistem na reprodução das condições naturais de 

banhados, porém em estruturas construídas, visando otimizar o 

tratamento de efluentes, utilizando plantas aquáticas (macrófitas) 

que possuem capacidade de filtragem lenta e decomposição de ma- 

téria orgânica. 

A decomposição e redução da matéria orgânica e nutrientes 

presentes no efluente ocorre em função de três elementos atuan- 

tes nos wetlands: as macrófitas, o meio filtrante e microrganismos. 

Os microrganismos  encontrados  nos  wetlands  estão  presentes 

no efluente, aderidos ao meio filtrante e nos rizomas das plantas 

aquáticas, e com o passar do tempo formarão o biofilme, degra- 

dando a matéria orgânica. A presença das macrófitas (inexisten- 

tes nos tratamentos convencionais)  favorece  o  desenvolvimento 

de uma comunidade de microrganismos que auxiliam no processo 

de decomposição do efluente, além de assimilarem nutrientes pre- 

sentes no esgoto; fato este que aumenta a eficiência do tratamento. 

As principais características que tornam as macrófitas adequadas 

para os sistemas de wetlands, utilizando-se espécies nativas, são: 

rápido crescimento, raízes profundas e volumosas, grande produ- 

ção de biomassa, fácil manejo, podem ser reutilizadas, não são es- 

pécies invasoras e suportam estresse hídrico. 

As wetlands têm sido aplicadas com bons resultados em: 

• Tratamento ou pós-tratamento de efluentes sanitários ou 

industriais; 

• Tratamento de cursos d’água poluídos; 

• Desidratação e mineralização de lodos sépticos e/ou de ETE 

ou ETA; 

• Tratamento de água de drenagem ácida de mineração; 

• Tratamento de águas subterrâneas contaminadas; 

• Tratamento de águas de escoamento superficial (urbano/ 

rural/industrial). 
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6 INSTÂNCIAS DE PARTICIPAÇÃO SOCIAL NA 
GESTÃO DAS ÁREAS ÚMIDAS 

 
Esta seção busca apresentar as estruturas de governança am- 

biental requeridas para gerir os ecossistemas de AUs. As instân- 

cias democráticas de discussão sobre  AUs  serão  caracterizadas, 

em cada nível da escala político-administrativa, sendo nos níveis 

regional e municipal incluídas apenas as instâncias já existentes 

no território da APABF. As instâncias de participação social indi- 

cadas podem criar ou complementar as regulamentações neces- 

sárias para a proteção das AUs. De fato, estes são espaços demo- 

cráticos, onde a sociedade civil faz parte da composição, tendo o 

papel de fiscalizar as ações do executivo e propor medidas pro- 

tetivas ao meio ambiente. No entanto, cabe destacar que as AUs 

estão relacionadas com diversas esferas administrativas e ins- 

tâncias de participação social que se encontram desarticuladas e 

pouco integradas (Figura 4). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Figura 4 – Sistemas governantes que devem interagir para promover a 

governança das Áreas Úmidas 

 
Além dos sistemas de recursos hídricos, urbanização e meio 

ambiente, ainda é  possível  destacar  os  sistemas  agropecuários, 

de turismo e de pesca. ANA: Agência Nacional de Águas; CASAN: 

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento; CONAMA: Con- 

selho Nacional de Meio Ambiente; CONCIDADES: Conselho das Ci- 

dades; CONDEMA: Conselho Municipal de Meio Ambiente; CONSE- 

MA: Conselho Estadual de Meio Ambiente; GERCO: Gerenciamento 

Costeiro; IMA: Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina; ICM- 

Bio: Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade. 

6.1 Nacional 

O CNZU, enquanto colegiado máximo de planejamento e ges- 

tão de AUs é formado por representantes dos setores governamen- 

tais, representantes científicos, da sociedade civil e Sítios Ramsar 

c 
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no país. As recomendações aprovadas pelo CNZU buscam exercer 

uma forte influência sobre reformas legais. 

Em 2019, a composição do Conselho Nacional de Meio Ambiente 

(CONAMA) foi reduzida, através de decreto Presidencial, de 96 para 

23 integrantes, dentre os quais dez são representantes fixos do go- 

verno federal e 13 são representantes rotativos que são sorteados 

– cinco de estados, dois de municípios, dois do setor empresarial 

e quatro de entidades ambientalistas. O ICMBio, inclusive perdeu 

assento. Restou evidenciado o enfraquecimento do CONAMA, não 

obstante as manifestações contrárias por parte da comunidade 

científica e diversas organizações da sociedade civil. 

O Brasil instituiu os Comitês de Bacia Hidrográfica (CBHs) e ou- 

tras instâncias participativas, tais como os Conselhos Municipais 

e Estaduais de Meio Ambiente para viabilizar a participação públi- 

ca nas tomadas de decisão relacionadas ao planejamento e gestão 

de AUs. Para que as diretrizes de Ramsar sejam implementadas na 

gestão integrada dos recursos hídricos é necessário que todo o sis- 

tema de gerenciamento dos recursos hídricos compreenda que a 

água é determinante no equilíbrio ecológico de toda biosfera pe- 

los processos que influenciam e pelos serviços ecossistêmicos que 

proporcionam. 

Os CBHs são colegiados integrantes do Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos (SINGREH), que atuam no 

nível federal, interestadual e estadual. Este colegiado constitui um 

sistema de governança que prevê a participação de representan- 

tes da sociedade civil, governo, setor privado, ONGs, comunidades 

tradicionais, usuários da água, universidades, entre outros atores 

relevantes. O objetivo dos CBHs é a gestão participativa e descen- 

tralizada dos recursos hídricos, por meio da implementação dos 

instrumentos técnicos de gestão, da negociação de conflitos e da 

promoção dos usos múltiplos da água. 

O fortalecimento dos CBHs pode contribuir para a mobilização 

do poder público e da sociedade em geral em relação aos impactos 

no ciclo hidrológico, aos usos alternativos da água e à difusão 

dos valores das AUs. A efetividade da participação pública nesses 

Comitês e Conselhos varia de acordo com as condições locais e grau 

de envolvimento da comunidade. De fato, os estados, muitas vezes 

com apoio da Agência Nacional de Águas (ANA), possuem um papel 

central na criação e na promoção do funcionamento dos CBHs. 

6.2 Estadual 

No nível estadual, o Conselho Estadual do Meio Ambiente de 

Santa Catarina (CONSEMA/SC) é o órgão superior de caráter co- 

legiado, consultivo, normativo e deliberativo, sendo ente repre- 

sentativo do Sistema Nacional de Meio Ambiente (SISNAMA). De 

acordo com o site do governo estadual, o CONSEMA está vinculado 

à estrutura organizacional da Secretaria de Estado do Desenvolvi- 

mento Econômico Sustentável. Tem por finalidade orientar as di- 

retrizes da Política Estadual do Meio Ambiente, definidas no Plano 

de Governo. 

O Conselho Estadual de Recursos Hídricos é o ente estadual in- 

tegrante do SINGREH, criado pela Lei no 6.739 de 16 de dezembro 

de 1985, sendo o órgão de orientação superior do Sistema Estadual 

de Gerenciamento dos Recursos Hídricos. É um colegiado consul- 

tivo e deliberativo responsável pelo estabelecimento das diretrizes 

da política de recursos hídricos com vistas ao planejamento das 

atividades de aproveitamento e controle dos recursos hídricos no 

território do Estado de Santa Catarina. Possui Câmaras Técnicas, 

porém, apesar da elevada quantidade de lagoas costeiras do esta- 

do, não há nenhuma estrutura voltada para integração de políticas 

com estes ambientes, a exemplo da Câmara Técnica de Integração 

da Gestão das Bacias Hidrográficas e dos Sistemas Estuarinos e 

Zona Costeira (CTCOST), prevista no nível nacional. 

6.3 Regional 

Regionalmente, destacamos a existência do Comitê da Bacia 

Hidrográfica do Rio Tubarão e Complexo Lagunar e do Conselho 
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Consultivo da APABF. O primeiro é um órgão colegiado, de caráter 

consultivo e deliberativo de nível regional, vinculado ao Conselho 

Estadual de Recursos Hídricos, nos termos da Lei nº 9.748/94 e do 

Decreto nº 2.285/97. A atuação do Comitê compreende a área da 

bacia hidrográfica do rio Tubarão e dos seus tributários, demais 

cursos d’água  que  deságuam  no  Complexo  Lagunar,  bem  como  

o próprio Complexo Lagunar da região. Apesar do Comitê ter por 

finalidade a união de forças representativas da região para a pro- 

teção e o resgate da biologia de rios e riachos, contribuindo para 

o desenvolvimento sustentável, não há uma efetiva atuação do ór- 

gão na conservação das lagoas costeiras. Parte deste problema está 

relacionado a baixa integração do Comitê com o planejamento dos 

municípios e das áreas protegidas. Além disso, sua composição é 

majoritariamente formada por representantes dos setores econô- 

micos (suinocultura, mineração, rizicultura, entre outros). 

Também o conselho da APABF tem demonstrado, através de 

seu Plano de Manejo (PM), a preocupação de conservação do pa- 

trimônio hídrico presente em seu território. Este relatório buscou 

um alinhamento com as diretrizes presentes no PM da APABF. O 

Conselho Consultivo da APABF foi envolvido em todas as etapas de 

elaboração do documento, seguindo as premissas do Objetivo Es- 

tratégico 13 do PM: 

Fortalecer a gestão participativa, através do Conselho Ges- 

tor da unidade, de forma que as instituições conselheiras se 

transformem  em  agentes  multiplicadores  e  articuladores 

da gestão da APABF junto aos municípios, estado e setores 

econômicos, bem como aos demais espaços de participação 

social do território. 

De fato, o presente relatório busca aprofundar a diretriz ex- 

pressa pelo Objetivo Estratégico 8 do PM: 

Promover a recuperação da qualidade da água e a conserva- 

ção do patrimônio hídrico do território, com especial aten- 

ção para as lagoas costeiras, aquíferos, áreas úmidas e es- 

tuarinas. 

6.4 Municipal 

Os Conselhos Municipais de Meio Ambiente (COMDEMA) são 

órgãos que se destinam a promover o debate entre órgãos públicos, 

setores empresariais e políticos e as organizações da sociedade ci- 

vil na busca de soluções para o uso dos recursos naturais e para 

a recuperação dos danos ambientais. Cabe ao Conselho: (i) propor 

a política ambiental do município e fiscalizar o seu cumprimen- 

to; (ii) analisar e, se for o caso, conceder licenças ambientais para 

atividades potencialmente poluidoras em âmbito municipal; (iii) 

promover a educação ambiental; (iv) propor a criação de normas 

legais, bem como a adequação e regulamentação de leis, padrões e 

normas municipais, estaduais e federais; (v) opinar sobre aspectos 

ambientais de políticas estaduais ou federais que tenham impac- 

tos sobre o município e; (vi) receber e apurar denúncias feitas pela 

população sobre degradação ambiental, sugerindo à Prefeitura as 

providências cabíveis. 

É preciso destacar a situação de inatividade dos COMDEMA 

frente às irregularidades e falta de regulamentação visando a pro- 

teção das AUs. A fragmentação da legislação contribui para este 

quadro, sendo este relatório um instrumento que viabiliza a com- 

preensão das lacunas de proteção às AUs. 

Além dos COMDEMAs, é preciso destacar outras duas instân- 

cias colegiadas de fundamental relevância para o planejamento 

integrado das AUs nos municípios: o Conselho Municipal de Sanea- 

mento Básico e o Conselho da Cidade (CONCIDADE). 
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7 RECOMENDAÇÕES 
 

Segundo Junk et al. (2015), as maiores ameaças para as AUs bra- 

sileiras são: 1) a falta de uma legislação específica baseada no co- 

nhecimento científico, 2) falta de uma estrutura hierárquica clara 

e coerente dos diferentes órgãos executores para implementação 

e gestão voltada à sustentabilidade, 3) falta de preparo científico e 

motivação por parte dos tomadores de decisão em reconhecer os 

diferentes tipos de AUs brasileiras e 4) ausência de interlocução 

de tomadores de decisão com a comunidade científica. Os autores 

supracitados postulam ainda que a discussão sobre a gestão das 

AUs brasileiras deveria levar em consideração não somente os as- 

pectos econômicos atuais, mas também as exigências ecológicas 

e sociais, antecipando, dentro do possível, cenários futuros, como 

mudanças climáticas e aumento populacional. 

Considerando o cenário das AUs localizadas dentro da APA da 

Baleia Franca, nesta seção foram priorizadas recomendações de 

fácil aplicação ou dirigidas para lidar com as ameaças destacadas. 

A maior parte das recomendações, apesar de envolver diversos 

atores, foram dirigidas para os municípios da APABF. As recomen- 

dações foram agrupadas por temas, os quais são seguidos por uma 

breve explicação. 

ARRANJOS INSTITUCIONAIS: CRIAÇÃO, CUMPRIMENTO E 

ORIENTAÇÃO DE NORMAS 

Nos processos de governança da zona marinha e costeira, é fun- 

damental compreender o conceito de instituições, entendidas como 

as regras do jogo que moldam o comportamento humano, incluin- 

do os direitos de propriedade de um bem, como o direito de usar, 

de obter os retornos do uso, de excluir e de trocar (NORTH, 1990). 

Segundo Bromley (1989), as instituições que possibilitam a vida 

diária prosseguir com um mínimo de negociação repetitiva. 

As instituições podem ser formais, quando instituídas pelo Es- 

tado, ou informais, que são baseadas nas tradições não-escritas e 

nos costumes, tratadas como direito consuetudinário ou costu- 

meiro pelo artigo 231 da Constituição Federal de 1988. As regras 

formais podem complementar e aumentar a efetividade das res- 

trições informais. 

A fiscalização (enforcement) das instituições pode vir da reta- 

liação de uma segunda parte, resultar da fiscalização interna por 

códigos de conduta, por sanções societárias ou, ainda, vir de uma 

terceira parte coercitiva (Estado). Os pescadores artesanais, por 

exemplo, mesmo em ambientes isolados e sem a presença de fis- 

cais, podem operar sob o rígido controle de uma autoridade regida 

pelas regras informais (BERGH; DAVIES, 2009). Por outro lado, a 

existência de um complexo arcabouço legal que normatize a pesca 

não é garantia de que estas regras serão voluntariamente cumpri- 

das pelos pescadores. 

Independentemente do tipo de regra a ser considerada, há cus- 

tos (chamados pela Economia Neoinstitucional de custos transacio- 

nais) que estão envolvidos no seu cumprimento e que precisam ser 

considerados. Regras formuladas de cima-para-baixo (top-down) 

normalmente possuem  elevado  custo  relacionados  à  fiscalização 

e à aquisição de informações para serem cumpridas: “...criando um 

ambiente institucional que favoreça comprometimentos, permite um 

complexo arcabouço institucional de regras formais, restrições infor- 

mais e enforcement que, juntos, tornem possível transações de baixos 

custos” (NORTH, 1990, p. 58). Assim, o cumprimento voluntário das 

regras formais de uso e acesso aos recursos naturais está intima- 

mente relacionado à participação dos usuários na sua formulação. 

Como as instituições são dinâmicas, a governança deve ter foco 

na aprendizagem social enquanto fonte de resiliência ecossistêmi- 

ca e na adaptação. Segundo Young (2010), arranjos institucionais 

muito rígidos possuem dificuldade para se ajustar, havendo um 

o 
i 
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risco em falharem em face de rápidas mudanças, enquanto regi- 

mes muito flexíveis não são efetivos e se alteram facilmente em 

resposta às pressões. As recomendações presentes nesta seção vi- 

sam contribuir com a promoção de regras e metodologias para o 

cumprimento das normas de proteção às AUs, assim como, pautar 

os conselhos e demais espaços responsáveis pela criação de nor- 

mas infralegais. 

RECOMENDAÇÃO 1: Seguir os critérios da Recomendação no 7 

CNZU de 11 de junho de 2015 para delimitação as AUs. 

Para identificar a extensão de uma AU, a Resolução no 7 do 

CNZU recomenda a adoção do: 

[...] limite da inundação rasa ou do encharcamento perma- 

nente ou periódico, ou no caso de áreas sujeitas aos pulsos de 

inundação, pelo limite da infiuência das inundações médias 

máximas, incluindo-se aí, se existentes, áreas permanente- 

mente secas em seu interior, habitats vitais para a manuten- 

ção da integridade funcional e da biodiversidade das mesmas. 

Os limites externos são indicados pelo solo hidromórfico, e/ou 

pela presença permanente ou periódica de hidrófitas e/ou de 

espécies lenhosas adaptadas a solos periodicamente enchar- 

cados. (JUNK et al., 2014) 

Desta forma, a proposição e implementação de ações de inte- 

gração e articulação entre AUs e demais áreas protegidas devem 

prever a conectividade entre os ambientes. 

RECOMENDAÇÃO 2: Buscar a criação, por parte dos entes públicos 

competentes, de normas legais e infralegais visando à proteção de 

banhados e outras AUs. 

Com a alteração do Código Florestal em 2012, as áreas alagadas, 

bem como acúmulos de água menores que 1 ha perderam a prote- 

ção legal no âmbito federal, deixando de ser consideradas APPs. 

Por outro lado, ainda de acordo com o Código Florestal, a proteção 

das AUs poderia ser acompanhada de medidas mais restritivas nos 

níveis estadual ou municipal, seja por meio de legislação, resolu- 

ções dos conselhos estadual e municipais de meio ambiente ou ou- 

tras normativas pertinentes. 

Um exemplo em tela é  a  legislação  estadual  do  Rio  Grande 

do Sul, cujo Código Estadual do Meio Ambiente (2000) ampliou a 

proteção conferida pelas APPs aos banhados e marismas. Tal 

proteção foi mantida no atual Código Estadual de Meio Ambiente 

(CEMA-RS; Lei nº 15.434/2020). 

Art. 144. Consideram-se Áreas de Preservação Permanente, 

em zonas rurais ou urbanas, para efeitos desta Lei, aquelas 

normatizadas pela legislação federal, bem como as áreas de- 

finidas como banhados e marismas. Na Zona Costeira, deve- 

rão ser protegidas as seguintes áreas, onde somente serão 

permitidos usos que garantam a sua conservação: 

IV - os banhados e várzeas utilizados significativamente 

como áreas de alimentação, reprodução, abrigo e refúgio 

para espécies de fauna nativa, assim definidos pela Funda- 

ção Estadual de Proteção Ambiental Henrique Luiz Roessler 

– FEPAM. 

Definindo banhados (protegidos) e Áreas alagadiças (não pro- 

tegidas): 

Art. 2º Para os fins previstos neste Código, entende-se por: 

V - áreas alagadiças: áreas ou terrenos que se encontram 

temporariamente saturados de água decorrente das chuvas, 

devido à má drenagem; 

[...] 

XIII - banhados: ecossistemas úmidos caracterizados por 

solos hidromórficos naturalmente alagados ou saturados de 

água de forma periódica, excluídas as situações efêmeras, 

onde se desenvolvem fauna e flora típicas, com característi- 

cas e peculiaridades definidas em regulamento; 

Finalmente, buscando resolver a subjetividade envolvida na 

delimitação dos banhados, especialmente em áreas urbanas, e a 
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dificuldade em distingui-los das áreas alagadiças, o CEMA-RS edi- 

tou a Resolução CONSEMA RS 380/2018. A Resolução 380 trouxe 

critérios técnicos que facilitam a identificação e o enquadramento 

de banhados. A exigência de ocorrência de horizonte Glei em pro- 

fundidade inferior a 50 cm é, certamente, o parâmetro que mais 

reduziu tal subjetividade. 

Acredita-se que Resolução 380 seria um excelente ponto de 

partida para sugestão de redação de legislação municipal, cabendo 

certamente a devida adequação das listas de fauna e flora típicas de 

cada região. Desse modo, devido à importância fundamental dos 

banhados e AUs para a conservação da biodiversidade e qualida- 

de de vida da população humana na zona costeira, recomenda-se a 

busca de normativas complementares que possam proporcionar o 

grau necessário de proteção a esses ambientes. 

RECOMENDAÇÃO 3: Garantir que as Prefeituras tenham equipes 

qualificadas em matéria ambiental, em quantidade suficiente, com 

estrutura e independência do ente municipal do Sistema Nacional 

do Meio Ambiente (SISNAMA) para fazer cumprir a legislação. 

Mesmo após a formação deste GT, as APPs situadas nas margens 

das lagoas costeiras permaneceram sendo aterradas para constru- 

ção residencial, demonstrando que a legislação em vigor de pro- 

teção às AUs não vem sendo cumprida. Em algumas Prefeituras, a 

sociedade civil vem realizando sucessivas audiências que demons- 

tram a carência de efetivo suficiente para atuar de forma satisfató- 

ria na fiscalização de obras e loteamentos irregulares. Desta forma, 

é preciso que o poder público municipal esteja mais próximo da so- 

ciedade civil e atuante na proteção das AUs na região da APABF. 

O Ministério Público Estadual (MPE) deveria monitorar o cum- 

primento desta Recomendação em todos os municípios da região 

da APABF, uma vez que, a sua atuação trouxe bons resultados para 

a gestão ambiental pública atualmente realizada pela Fundação 

Lagunense de Meio Ambiente (FLAMA). O cumprimento da legis- 

lação ambiental aumenta quando o órgão executor do SISNAMA 

no nível municipal é composto por funcionários públicos concur- 

sados. 

RECOMENDAÇÃO 4: Criar áreas especialmente protegidas e eco- 

logicamente representativas no nível municipal, tanto em áreas 

costeiras como em áreas continentais, contribuindo assim para a 

proteção das porções terrestres com ecossistema de AUs que pres- 

tam serviços ecossistêmicos indispensáveis. 

A identificação de áreas prioritárias para o uso sustentável e a 

conservação da biodiversidade no nível municipal possibilita que 

o crescimento urbano seja melhor planejado, levando em consi- 

deração as sensibilidades ambientais e, desta forma, garantindo a 

disponibilidade de água e evitando desastres naturais. Estas áreas 

prioritárias necessitam de atenção especial, que pode ser viabili- 

zada pela criação de Unidades de Conservação, previstas no Siste- 

ma Nacional de Unidades de Conservação (SNUC, 2000). O SNUC 

estabelece que as Unidades de Conservação podem ser de Uso 

Sustentável ou Proteção Integral. Independente da categoria esco- 

lhida, por meio do debate público, deve ser prevista a representa- 

tividade de todos os ambientes (na seção 3 detalhamos os princi- 

pais ambientes de AUs). Além dos ambientes, a escolha dos alvos de 

conservação pode incluir espécies raras, áreas importantes para 

determinadas fases do ciclo de vida de espécies e locais relevantes 

para possibilitar a conectividade entre os ecossistemas. 

Entre as áreas prioritárias para a conservação no território da 

APABF, incluindo áreas marinhas, podem ser citadas (DE FREITAS 

et al., in prep.): 

(i) Áreas rasas e com vegetação em Lagoas costeiras: ecótonos 

entre lâmina d’água e habitats vegetados (ex. Lagoa da Ibi- 

raquera); 

(ii) Ilhas, ilhotes e entorno de acidentes geográficos marinhos 

(ex.: Ilha dos Lobos, em Laguna), onde ocorrem agregações 

reprodutivas e espécies de peixes ameaçados de extinção 
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que vivem entocados, como a Garoupa (Epinephelus spp.) e 

outros serranídeos; 

(iii) Áreas marinhas onde ocorrem agregações reprodutivas de 

elasmobrânquios ameaçados de extinção; 

(iv) Locais de passagem e agregação reprodutiva de recursos 

pesqueiros, como rios/canais de estuários em áreas costei- 

ras (ex.: montante da desembocadura do Rio Tubarão, agre- 

gações de bagres - Genidens spp.); 

(v) Lagoas temporárias das dunas (ex.: Dunas do Siriú, Garo- 

paba); 

(vi)  Áreas com sedimentos lamosos/argilosos em lagoas (ex.: 

Saco das Lontras na Lagoa da Garopaba) e em áreas mari- 

nhas e; 

(vii) Florestas ripárias em riachos de primeira ordem (ex. riacho 

da encantada, Garopaba) e fragmentos ripários do Rio Tu- 

barão/Rio da Madre. 

Esta Recomendação está alinhada com os Objetivos Estraté- 

gicos No 3 (Promover a conservação e a valorização do patrimônio 

natural da Mata Atlântica e do ecossistema Marinho-costeiro, com 

especial atenção para as áreas de dunas, restinga, banhados, lagoas 

costeiras, parcéis, costões e ilhas) e No 5 (Promover o ordenamento 

do uso e ocupação do solo e das águas, bem como das atividades 

econômicas correlacionadas no território da APABF) do Plano de 

Manejo da APABF. 

RECOMENDAÇÃO 5: Promover ações de integração entre as estru- 

turas de governança ambiental para conservação das AUs nos ní- 

veis municipal, estadual e federal. 

Conforme preconizado no Manual de Ramsar nº 9 (Ramsar, 

2010), a gestão de bacias hidrográficas é um componente funda- 

mental na estruturação de um sistema de governança voltado para 

a conservação das AUs. A bacia hidrográfica é a unidade de gestão 

de recursos hídricos no Brasil, transpondo limites municipais e 

mesmo estaduais, assim como os fluxos hídricos e as implicações 

da sua gestão. Desse modo, as normativas dos Comitês de Bacia Hi- 

drográfica (Plano de Bacia Hidrográfica) devem ser incorporadas 

nos documentos produzidos pelos conselhos municipais de meio 

ambiente e de UCs (Plano de Manejo) e vice-versa, além de outros 

planos setoriais pertinentes. 

Aqui é preciso destacar a necessidade de fomentar iniciativas, 

em todos os níveis, espelhadas na Câmara Técnica de Integração 

da Gestão das Bacias Hidrográficas e dos Sistemas Estuarinos e 

Zona Costeira (CTCOST). As lagoas costeiras precisam contar com 

estratégias de planejamento integradas, tanto no âmbito da par- 

ticipação social (CBH e conselhos gestores atuantes no seu terri- 

tório), quanto dos instrumentos existentes (Planos de Manejo e de 

Recursos Hídricos) tendo como foco a conservação e uso sustentá- 

vel das AUs. Nesse sentido, é imprescindível que os gestores de UCs 

atuem nos CBH, de modo a influenciar os Planos de Bacia. Também 

importante salientar que as diretrizes dos Planos de Bacia e Planos 

de Manejo constem nos Planos Diretores. 

Esta Recomendação vai ao encontro do Objetivo Estratégi- 

co No 7 do Plano de Manejo da APABF: Integrar iniciativas, planos, 

programas e políticas governamentais e setoriais no território da 

APABF com a gestão da unidade, visando à conservação do patri- 

mônio natural e cultural. De maneira prática, a tarefa será reali- 

zar uma revisão minuciosa nos documentos normativos onde as 

temáticas se cruzam, com enfoque na conservação das AUs, a ser 

apresentado aos comitês e conselhos, propondo a sua incorporação 

nos respectivos documentos. 

EDUCAÇÃO 

Atuar na área da educação formal e informal é de funda- 

mental importância para estimular comportamentos e valores 

compatíveis com a conservação das AUs. Pescadores artesanais 
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e demais populações tradicionais, detentoras de vasto conheci- 

mento sobre os processos ecossistêmicos do território, devem ser 

estimulados a aturem como professores nas escolas e espaços co- 

letivos existentes no território da APABF. O CONAPA e demais UCs 

tem potencial para ampliar a educação socioambiental e a apren- 

der como incorporar a natureza nas dinâmicas de desenvolvimen- 

to do território. As três Recomendações desta seção estão voltadas 

para a capacitação da sociedade, a difusão de tecnologias verdes e 

o monitoramento ambiental por meio da Ciência Cidadã e, no seu 

conjunto, contribuem para a conservação das AUs. 

RECOMENDAÇÃO 6: Prever um processo contínuo de capacitação 

da sociedade (secretarias municipais, conselhos, comitês, associa- 

ções e escolas) para promover a conservação das AUs e divulgar a 

importância desses ambientes para o bem-estar social com base 

nas definições dos serviços ecossistêmicos. 

É preciso ampliar e difundir o conhecimento sobre os usos da 

água, demandas atuais e futuras, bem como os possíveis impac- 

tos na sua disponibilidade e acesso, em quantidade e qualidade. O 

Manual Ramsar 6 (Ramsar, 2010) sobre Comunicação, Educação, 

Participação e Conscientização (CEPA), orienta acerca dos conhe- 

cimentos e instrumentos para o engajamento social que devem ser 

incorporados no planejamento e gestão das AUs. Uma recomenda- 

ção deste manual é que os países realizem atividades educativas 

em comemoração ao dia internacional das AUs (2 de fevereiro). 

Temas sobre a gestão das águas precisam ser mais difundidos 

entre a sociedade, tais como: usos da água, demandas atuais e fu- 

turas, bem como os possíveis impactos na sua disponibilidade e 

acesso, em quantidade e qualidade. 

Apoiar a divulgação de cartilhas  e  materiais  adequados  so- 

bre gestão e manejo de águas pluviais e tratamento de esgoto, 

abordando os seus diversos aspectos (ambientais, sociais, legais, 

viabilidade técnica, econômicos) em colaboração  com  institui- 

ções que se disponham a tal, visando subsidiar os Municípios na 

implantação dos serviços públicos também em áreas isoladas 

(TONETTI et al., 2018). 

Especificamente, devem ser promovidos processos de capaci- 

tação do corpo técnico das prefeituras em seus órgãos de gestão 

(ex.: desenvolvimento urbano e urbanismo, gestão de áreas pro- 

tegidas) e fiscalização ambiental (ex.: vigilância sanitária e epi- 

demiológica e vigilância ambiental) com treinamento teórico e 

prático, ampliando o conhecimento dos gestores e fiscais sobre a 

ecologia e a gestão de AUs presentes em seus territórios. 

RECOMENDAÇÃO 7: Apoiar o desenvolvimento institucional e a 

difusão de tecnologias verdes, de baixo custo e com potencial de 

replicação, aplicadas ao tratamento, manutenção e gestão da água 

a serem difundidas para a sociedade por meio de ações educativas. 

Esta Recomendação está voltada para o uso de tecnologias 

verdes, de baixo custo e com potencial de replicação, aplicadas ao 

tratamento, manutenção e gestão da água a serem difundidas à 

sociedade por meio de ações educativas. Trata-se de proporcionar 

ganho de escala às iniciativas de educação voltadas à difusão tec- 

nológica de técnicas baseadas na ciclagem de nutrientes, como a 

transformação do efluente humano em adubo ou energia. 

Enfim, não existe uma única abordagem que abranja todos os 

aspectos, mas sim, tem de ser encontrada a solução mais adequada 

para cada caso, considerando-se aspectos como o clima, a disponi- 

bilidade de água, a particularidade de cada lagoa, as práticas agrí- 

colas e de pesca, as preferências socioculturais, o turismo, a aces- 

sibilidade, segurança e pré-requisitos técnicos. Nesse processo da 

busca de sistemas alternativos e ecoeficientes, o fundamental é: 

• Estimular a responsabilidade do indivíduo relativo aos 

efluentes domésticos; 

• Propiciar estudos, reflexão e debates sobre as melhores 

tecnologias; 

• Fortalecer a cooperação entre as comunidades; 

• Reduzir o desperdício de água no sistema; 
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• Considerar o resíduo como um insumo (adubo); 

• Demonstrar didaticamente que é viável ambiental e econo- 

micamente. 

RECOMENDAÇÃO 8: Promover processos formativos visando ca- 

pacitar a comunidade local para monitorar a qualidade da saúde 

das lagoas e outras AUs a partir da perspectiva da Ciência Cidadã. 

Processos formativos que utilizam a perspectiva da Ciência 

Cidadã têm abordagens participativas e apoiadas na coprodu- 

ção de pesquisa com detentores de conhecimentos tradicionais e 

locais para igualmente compreender as diferentes realidades per- 

cebidas. As formações devem privilegiar o uso de multiplatafor- 

mas para coletar, armazenar e compartilhar dados locais sobre 

observações locais. Para estimular um processo contínuo e demo- 

crático de formação de pessoal, geração e produção de dados, se 

recomenda o estímulo por plataformas livres e abertas como in- 

fraestrutura de dados espaciais, bem como formulários para criar, 

compartilhar e analisar pesquisas com coleta de dados via web ou 

dispositivos móveis e com visualização em narrativa digital, usan- 

do texto, fotos e vídeos para criar uma narrativa interativa. Recen- 

temente, foi realizado um projeto financiado pelo British Council 

na comunidade de Ibiraquera que buscou capacitar  pescadores 

para atuarem como cientistas cidadãs no tema das mudanças no 

clima. Essa iniciativa tem o potencial de ser expandida e se tornar 

uma referência para investigações que atuem com a abordagem da 

ciência cidadã. 

Desta forma, esta Recomendação está voltada para promover a 

capacitação da comunidade local sobre o uso dos equipamentos de 

monitoramento e nos processos de amostragens de solos (princi- 

palmente os hidromórficos), sedimentos e água das lagoas costei- 

ras e outras AUs associadas. 

PESQUISA 

A importância das AUs costeiras no fornecimento de servi- 

ços ecossistêmicos e para a consequente qualidade de vida da 

sociedade humana, sobretudo nas áreas litorâneas, é um fato evi- 

denciado em inúmeros trabalhos científicos ao longo dos últimos 

anos (NEWTON et al., 2018; BLYTHE et al. 2020). Além disto, sob 

uma perspectiva mais antrópica e com maior viés econômico, sa- 

be-se que os serviços de suporte, provisão, regulação e culturais 

associados as AUs costeiras são extremamente valiosos e benefi- 

ciam uma gama de atores sociais (BARBIER et al. 2012; CONSTAN- 

ZA et al. 2014). 

Tais fatos são amplamente utilizados em um panorama glo- 

bal para o desenvolvimento socioambiental, bem como podem 

(e devem) ser utilizados para a planejar ações de gestão e de uso 

sustentável de recursos naturais locais. Por outro lado, atualmen- 

te existe também uma demanda crescente de se gerar pesquisas 

regionais, em ecossistemas que são reconhecidos pela sociedade 

de seu entorno. A interação de pesquisadores que atuam dentro 

do território da APABF é fundamental para viabilizar a criação de 

projetos em conjunto que visem reconhecer áreas prioritárias e 

analisar o funcionamento e a estrutura das mesmas, sob distintas 

condições ambientais e antrópicas. Ainda, deve-se atentar para 

pesquisas sob demanda dos gestores e tomadores de decisão lo- 

cais, de forma a subsidiar com dados as ações dos mesmos em seus 

fazeres profissionais. 

É importante criar mecanismos para a divulgação dos resulta- 

dos de pesquisa gerados na área da APABF, visto que atualmente 

existe um desconhecimento, por parte dos atores em geral, dos 

trabalhos acadêmicos/científicos conduzidos no território. Salien- 

ta-se também que é primordial o envolvimento de mais atores nas 

distintas etapas de trabalhos de pesquisa. Exemplos de pesquisas 

mais colaborativas são a etnoecologia, que emprega o conheci- 

mento ecológico local (CEL) de comunidades locais/tradicionais, e a 

ciência cidadã, que promove a inclusão de distintos atores nas ati- 

vidades de pesquisa. Tais abordagens de pesquisas colaborativas e 

conduzidas por vários atores possuem uma relevância e aplicabi- 

lidade acentuada no contexto da APABF, visto que o território em 



104 105  

questão é reconhecido pela diversidade de grupos sociais, os quais 

possuem elevado conhecimento e comprometimento com o meio 

ambiente local. 

Espera-se que os resultados de pesquisas e as evidências cien- 

tíficas subsidiem uma maior proteção e gestão de AUs na região da 

APABF. Em um contexto em que parte das AUs nacionais (JUNK et 

al. 2014) e estaduais (RODRIGUES-FILHO et al. 2019) estão conside- 

ravelmente desprotegidas devido à ausência de um arcabouço le- 

gal apropriado, considera-se que ações locais, formuladas à luz de 

dados científicos, possam atenuar a pressão sob AUs, possibilitan- 

do maior bem-estar à sociedade inserida no território da APABF. 

RECOMENDAÇÃO 9: Monitorar permanentemente a qualidade da 

saúde das lagoas e outras AUs a partir da perspectiva da Ciência 

Cidadã. 

Esta recomendação visa promover uma ação de monitoramen- 

to da qualidade da água, baseada na integração de múltiplos siste- 

mas de conhecimento por meio da coprodução de pesquisa no con- 

texto da cultura local. Nessa perspectiva, esta Recomendação está 

voltada para aquisição de equipamentos de monitoramento e in- 

sumos para realizar os projetos desenvolvidos com a comunidade. 

A qualificação de pessoal para atividades de monitoramento está 

prevista na Recomendação 7. 

A participação pública na pesquisa científica é particularmen- 

te relevante em contextos de conservação e gestão de recursos na- 

turais, uma vez que o nível e a qualidade da participação afetam 

os resultados e o delineamento experimental de projetos (SHIRK 

et al., 2012). Ciência Cidadã é entendida como a participação de 

amadores, voluntários e entusiastas em projetos científicos, sendo 

um meio de engajar as populações locais em iniciativas de conser- 

vação da biodiversidade (COMANDULLI et al., 2016). A integração 

do conhecimento científico com os conhecimentos tradicionais e 

locais (IWAMA et al., 2021) é especialmente relevante em inicia- 

tivas de monitoramento, uma vez que a população local dispõe de 

informações e interpretações sobre as mudanças históricas e suas 

consequências. 

RECOMENDAÇÃO 10: Promover a integração entre as pesquisas 

voltadas para a conservação das lagoas e AUs realizadas pelas uni- 

versidades que atuam no território. 

Esta Recomendação está voltada para a promoção da inte- 

gração entre instituições de ensino, pesquisa e fiscalização que 

atuam no território da APABF (CEPSUL, IFSC, IMA, Polícia Am- 

biental, UDESC, UFSC, UNISUL), através de Protocolos de Coope- 

ração para incentivo das pesquisas voltadas para a conservação 

das lagoas e AUs (estudos populacionais florísticos – criptógamas 

e fanerógamas e faunísticos - invertebrados e vertebrados, estu- 

dos de comunidades e de ecossistemas e gestão de recursos pes- 

queiros e vegetais). 

A integração dessas instituições é fundamental para a criação 

de comitês interinstitucionais e de projetos que objetivem o asses- 

soramento na gestão sustentável das AUs por parte do ICMBio e dos 

gestores e tomadores de decisão locais. Se espera com esta Reco- 

mendação, avançar na elaboração de protocolos de cooperação nas 

pesquisas, na identificação das lacunas de conhecimento, na cria- 

ção de banco de dados abertos e integrados e na formação de um 

comitê inter-institucional de pesquisa. 

RECOMENDAÇÃO 11: Elaborar ou revisar os Planos Diretores dos 

municípios com base em um Plano Ambiental que apresente mapas 

geológicos, áreas de risco, APPs, mananciais de água (superficiais 

ou subterrâneas), banhados e a classificação dos corpos d’água em  

superficiais e subterrâneos. 

Conforme a Resolução CONAMA 357/2005, que dispõe sobre 

a classificação dos corpos de água e diretrizes ambientais para o 

seu enquadramento, bem como estabelece as condições e padrões 

de lançamento de efluentes, e dá outras providências, as águas de- 

vem ser classificadas e enquadradas. Desta forma, os municípios 
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precisam realizar o levantamento de suas APPs, mananciais de 

água (superficiais ou subterrâneas) e nascentes em áreas de ba- 

nhados por meio do mapeamento das AUs e APPs no entorno das 

lagoas. Realizado o levantamento, os corpos d’água devem ser clas- 

sificados em superficiais e subterrâneos, e posteriormente reali- 

zado o enquadramento das águas. Essas informações, aliadas aos 

mapas geológicos e de áreas de risco, devem compor um Plano Am- 

biental, contendo mapas temáticos para embasar o Plano Diretor. 

Recomenda-se que o Plano Diretor inclua as áreas de inundação 

no entorno das lagoas e conte a APP a partir do nível máximo (e 

não do mínimo). Significa identificar, avaliar e propor ações para 

áreas de risco de enchentes, secas, entre outros eventos extremos 

relacionados à água, que geram situações adversas à população. 

Estas são informações básicas para que se avance no planejamen- 

to urbano. Além disso, considerando as mudanças climáticas, um 

planejamento de longo prazo é fundamental para tratar da conser- 

vação e uso racional das águas. 

Os rios e riachos não estão delimitados no mapa do Plano Dire- 

tor, e assim não constam suas APPs. No caso de uma licença deve 

ser consultado em paralelo a legislação própria, o que pode levar a 

várias interpretações, normalmente em desfavor do meio ambien- 

te. Essa deficiência leva a supressão das APPS dos cursos d’água. 

Os municípios não têm um plano de drenagem urbana, e assim não 

conta com orientações sobre drenagens e canalizações dos cursos 

hídricos em AUs. 

Além das questões levantadas, o Judiciário deve estar atento 

para não encaminhar ocupações em áreas de risco para a REURB, 

pois este procedimento acaba onerando o município com proces- 

sos que não irão ser deferidos. Destacamos que é preciso avaliar 

o crescimento urbano do município frente às restrições ambien- 

tais. Em geral, os municípios não possuem um mapeamento de 

suas APPs e mananciais de água, sejam elas superficiais ou sub- 

terrâneas. 

RECOMENDAÇÃO 12: Articular com o Conselho Estadual de Meio 

Ambiente (CONSEMA), uma recomendação para os órgãos licen- 

ciadores exigirem análises temporais para a investigação da pe- 

renidade, sazonalidade e intermitência das águas subsuperficiais, 

superficiais e de encharcamento em AUs, que é um ponto especial- 

mente sensível na determinação de banhados, nascentes e olhos 

d’água, nos termos de referência de estudos ambientais dos pro- 

cessos de licenciamento. 

Nos processos de licenciamento de empreendimento na região, 

assim como em empreendimentos não licenciáveis que passem por 

processos autorizativos municipais (mas de potencial impacto), é 

necessário que sejam considerados estudos que englobem análi- 

ses temporais para a investigação dos aspectos descritos no caput, 

considerando o potencial de contaminação das águas, a depender 

das características da localidade. 

Assim, considerando a atuação e competência do Ministé- 

rio Público Federal na região, que tem tido elevada preocupação 

com os efeitos cumulativos negativos ao ambiente da ocupação 

na costa, entende-se que uma recomendação do parquet aos ór- 

gãos licenciadores, referentes à exigência de estudos ambientais 

específicos nos processos de licenciamento, visando a proteção e 

conhecimento da dinâmica das AUs, seria um importante ganho 

na proteção das AUs no território. Tal Recomendação deveria ser 

considerada na fase de confecção dos Termos de Referências pelo 

órgão licenciador, ou mesmo nas condicionantes e planos de moni- 

toramento das licenças a serem emitidas. 

Assim, uma recomendação do MPF para direcionar processos 

de licenciamentos e autorizações municipais de empreendimentos 

em AUs é de importância máxima para a conservação destes am- 

bientes e do lençol freático na região, além de gerar conhecimento 

sobre os aquíferos e capacidade de suporte destes corpos d’água 

para o abastecimento público. 
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RECOMENDAÇÃO 13: Criar um sistema de monitoramento ambien- 

tal de longo prazo da qualidade das águas das lagoas, dos banhados 

e das águas subterrâneas, especialmente, voltado para indicadores 

químicos relacionados (1) ao uso de agrotóxicos, tensoativos, e de 

outros contaminantes orgânicos e inorgânicos e (2) à presença de 

coliformes totais e fecais descritos nas resoluções do CONAMA ati- 

nentes ao tema. 

As Normas Gerais 1 e 8 do Plano de Manejo da APABF proíbem a 

emissão de agrotóxicos e efluentes nos corpos hídricos: 

1. É proibido o uso de agrotóxicos (herbicidas, fungicidas e 

inseticidas) nos terrenos de marinha e acrescidos e APP›s de 

margens de lagoas da APABF, salvo nos casos e procedimen- 

tos previstos pelo ICMBio. 

8. É vedado o lançamento de efluentes nos corpos hídricos, 

direta ou indiretamente, fora dos padrões legais e regula- 

mentares, inclusive os efluentes advindos do esvaziamento 

de áreas da rizicultura e aquicultura, que deverão ser moni- 

torados pelo empreendedor antes do lançamento. 

É fundamental que o IMA amplie sua amostragem em áreas 

protegidas, adicionando pontos de coleta para análise de qualidade 

da água. A falta de monitoramento da qualidade das águas das 

lagoas, que pode ser realizada inclusive com coleta de organismos e 

de sedimento, gera uma lacuna para os atores sociais do território, 

especialmente nos setores turístico e pesqueiro. Desta forma, os 

resultados do monitoramento devem ser amplamente divulgados 

e avaliados por instâncias participativas e de controle social, vi- 

sando identificar e punir, nos termos da lei, os agentes poluidores. 

Deve-se atentar também ao monitoramento das fontes polui- 

doras como as águas residuárias dos sistemas de drenagem plu- 

vial das rodovias circunvizinhas às AUs, as quais carreiam desde 

material particulado a metais tóxicos, passando pelos compostos 

orgânicos advindos da circulação do transporte automotivo. Neste 

particular, novas normas deveriam ser implementadas nas redes 

coletoras de águas pluviais com o objetivo de minorar ou mesmo 

mitigar os efeitos deletérios desse aporte de água residuária. 

RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 

A compreensão da água a partir do seu uso como recurso – 

que deve ser acessada onde existe e disponibilizada para popula- 

ção – contrasta com a perspectiva ecossistêmica. A noção da água 

enquanto um elemento vital para os processos biológicos de um 

ecossistema conduz a uma perspectiva de que a sua disponibili- 

dade está sujeita à conservação das AUs. Na perspectiva ecossis- 

têmica, as soluções para o problema hídrico estão associadas à re- 

cuperação e conservação das AUs, ao invés da adoção de obras de 

engenharia (infraestrutura verde e azul) que tragam a água para 

próximo do seu local de consumo. Foram elaboradas duas Reco- 

mendações voltadas para a conservação de AUs por meio dos con- 

ceitos de desenvolvimento urbano de baixo impacto e manejo das 

espécies exóticas. 

RECOMENDAÇÃO 14: Aplicar conceitos de “planejamento urbano 

sensível à água” ou “cidades sensíveis à água” e “desenvolvimento  

urbano de baixo impacto” (low-impact development), com o desen- 

volvimento de redes de infraestrutura verde e azul para a drena- 

gem e manejo sustentáveis das águas pluviais, em novas urbaniza- 

ções e requalificação dos espaços urbanos já existentes, com base 

na identificação dos fluxos de drenagem e AUs. 

A partir da identificação das drenagens mapeadas no Plano 

Diretor, é preciso recuperar as áreas degradadas urbanas em AUs 

onde houve supressão ilegal de vegetação nativa de Mata Atlântica 

para formar um sistema de infraestruturas verde e azul. 

Para implementar efetivamente o desenvolvimento urbano de 

baixo impacto, que visa reduzir os fluxos hídricos e preservar as 

condições hidrológicas observadas anteriormente à urbanização, 

são utilizadas soluções projetuais que buscam privilegiar a infil- 

tração e a evaporação no próprio local. Isso se dá pela redução nos 
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percentuais de impermeabilização dos terrenos e lotes, a utilização 

de telhados e muros verdes, coleta de água da chuva, pavimenta- 

ção porosa e trincheiras de infiltração, lagoas e bacias de retenção 

e detenção, de forma a reduzir o volume e a vazão da água pluvial 

que vai para os córregos e rios urbanos. 

A coleta de água da chuva também é uma estratégia para redu- 

zir a vazão que flui para a rede de drenagem pluvial. A água pode 

ser coletada por telhados e calhas, sendo armazenada em sistema 

próprio para ser utilizada em finalidades variadas. Outra forma de 

reduzir a vazão na rede de drenagem pluvial é o uso de telhados e 

muros verdes, os quais são cobertos com substrato fértil e vegeta- 

ção, que retém, retarda e diminui o fluxo. Outros benefícios desse 

sistema são a redução na temperatura em ambientes concreta- 

dos, a purificação do ar e a utilização por espécies da fauna e flora, 

contribuindo para a preservação da biodiversidade e também das 

características estéticas do ambiente urbano. 

Como uma forma de gestão integrada das águas pluviais, as 

estratégias de desenvolvimento urbano de baixo impacto normal- 

mente são associadas ao planejamento urbano, gerando espaços 

para lazer e práticas recreativas e esportivas, podendo também en- 

volver ambientes naturais ou naturalizados que propiciam espaço 

para o desenvolvimento da fauna e flora locais e a aproximação da 

comunidade com tais ecossistemas. Nesse sentido, além de serem 

usados como espaços de preservação da biodiversidade, também 

servem como ferramentas de educação ambiental. 

RECOMENDAÇÃO 15: Elaborar Planos de Recuperação das AUs dos 

municípios que contemplem o manejo das espécies exóticas em 

ambientes de AUs, fator que servirá de premissa para a manuten- 

ção da integridade destes ecossistemas e salvaguardar as espécies 

que desempenham um papel importante para a manutenção do 

ambiente local. 

É importante ressaltar que a vegetação das AUs, embora di- 

ferente dos fragmentos florestais arbóreos e arbustivos, também 

são parte do bioma Mata Atlântica, e qualquer tipo de intervenção 

nestas áreas estão sujeitas ao crivo da Lei da Mata Atlântica (Lei nº 

11.428/2006) e normativas correlatas. 

Segundo Ziller (2006), espécies exóticas invasoras devem ser 

alvo de programas de controle e erradicação em áreas naturais, 

especialmente em unidades de conservação. Esses programas po- 

dem envolver métodos de controle mecânico, químico e biológico, 

que podem ser utilizados independentemente ou associados, como 

ocorre na maioria dos casos (WITTENBERG; COCK, 2001). 

É neste contexto que há necessidade de incentivar e auxiliar 

os municípios para elaborarem programas de recuperação destas 

AUs, considerando a erradicação e controle das espécies exóticas 

nestes locais, com implementação de medidas para evitar a intro- 

dução e a dispersão, visando a manutenção da vegetação nativa e 

assegurando a qualidade ambiental do ecossistema, preservando 

assim seus serviços ecossistêmicos e reduzindo significativamen- 

te o impacto de espécies exóticas invasoras sobre a diversidade a 

biodiversidade associada. 

INFRAESTRUTURA 

Foram elaboradas duas Recomendações, que no seu conjun- 

to contribuem com o objetivo de conservação das AUs por meio 

do manejo de águas pluviais. O desenvolvimento urbano de bai- 

xo impacto vem como uma mudança paradigmática, em relação 

ao antigo modelo higienista e sanitarista, que ainda precisa ser 

incorporada e internalizada na formação em engenharia civil e 

áreas afins, para que os procedimentos previstos no Manual para 

Apresentação de Propostas para Sistemas de Drenagem Urbana e 

de Manejo de Águas Pluviais (Brasil, 2012) sejam adotados de forma 

mais ampla. 

O Plano de Águas Pluviais é um dos componentes do plano de de- 

senvolvimento urbano da cidade, assim como o Plano Diretor, a Lei 

de Zoneamento, os planos de esgotos sanitários, de resíduos sólidos, 

o plano viário e de transportes, e o Plano Municipal de Saneamento. 
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A drenagem faz parte da infraestrutura urbana, portanto deve ser 

planejada em conjunto com os outros sistemas que compõem essa 

infraestrutura (Brasil, 2012). Caso não haja um esforço de regula- 

rização por parte dos municípios, as lagoas costeiras e demais AUs 

associadas seguirão recebendo volumes significativos de esgoto 

por meio das águas pluviais. Entre os benefícios que o manejo de 

águas pluviais oferece ao território, podem ser citados: 

(i) Remover poluentes decorrentes da lavagem da cidade (po- 

luição difusa); 

(ii) Impedir o lançamento de efluentes indevidos, especial- 

mente industriais e domiciliares; 

(iii) Evitar enchentes e alagamentos; 

(iv) Abastecer águas subterrâneas; 

(v) Manter faixas de floresta e; 

(vi) Contribuir com a paisagem e o microclima. 

 
RECOMENDAÇÃO 16: Elaborar ou adequar os Planos de Drenagem 

Urbana Municipal a partir da adoção de práticas sustentáveis, ou 

seja, dos princípios da drenagem urbana sustentável, que enfati- 

zam aumentar a infiltração da água da chuva no solo e retardar o 

escoamento da água e, assim, diminuir a quantidade de água nas 

galerias e rios durante as chuvas mais fortes, com consequências 

claras em benefício do menor assoreamento das lagoas e de efetiva 

recarga dos aquíferos. 

Ainda que suas diretrizes muitas vezes não sejam seguidas de 

maneira efetiva, o Manual de Drenagem Urbana e Controle de Ero- 

são Marítima e Fluvial, publicado pela Secretaria de Infraestrutura 

Hídrica do Ministério da Integração Nacional e utilizado também 

pelo Ministério das Cidades (BRASIL, 2009a) para orientar projetos 

visando captação de recursos para obras de controle de enchentes, 

preconiza o uso do conceito de desenvolvimento urbano de baixo 

impacto, que “se traduz em soluções mais eficazes e econômicas 

quando comparadas às soluções tradicionais de drenagem urbana” 

(BRASIL, 2009b). 

Conforme o Manual, o desenvolvimento urbano de baixo im- 

pacto: 

[...] consiste na preservação do ciclo hidrológico natural, a 

partir da redução do escoamento superficial adicional ge- 

rado pelas alterações da superfície do solo decorrentes do 

desenvolvimento urbano. 

As técnicas utilizadas são diferentes das utilizadas pela en- 

genharia convencional que privilegiam o afastamento rápi- 

do das águas pluviais. O controle do escoamento superficial 

é realizado o mais próximo possível do local onde a precipi- 

tação atinge o solo (controle de escoamento na fonte). A re- 

dução do escoamento acontece pela infiltração do excesso 

de água no subsolo, pela evaporação e evapotranspiração - 

que devolve parte da água para a atmosfera - e pelo armaze- 

namento temporário, possibilitando o reuso da água ou um 

descarte lento, após a chuva. 

O resultado é que a área alterada passa a ter um compor- 

tamento similar às condições hidrológicas de pré-desen- 

volvimento, significando menor escoamento superficial, 

menores níveis de erosão e de poluição das águas e, conse- 

quentemente, menores investimentos para a mitigação de 

impactos a jusante. 

São necessárias, portanto, ações que contemplem interven- 

ções para a ampliação e melhoria dos sistemas de drenagem 

urbana, que englobem soluções técnicas adequadas. Deverá en- 

volver atividades de microdrenagem e macrodrenagem, para a 

promoção do escoamento regular das águas pluviais e prevenção 

de inundações locais, a jusante e a montante, proporcionando se- 

gurança sanitária, patrimonial e ambiental. Tais ações são des- 

critas no Manual para Apresentação de Propostas para Sistemas 

de Drenagem Urbana e de Manejo de Águas Pluviais (Brasil, 2012) 

e poderiam ser englobadas e apresentadas pelo município através 

da elaboração do Plano de Águas Pluviais, que é uma ferramenta 

de planejamento que possibilita implantar soluções efetivas de 
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baixo impacto que trazem ao município benefícios tangíveis e 

duradouros. 

Cabe ressaltar, dentre as ações descritas no Manual, a recupe- 

ração de AUs, construção de banhados, recomposição de vegetação 

ciliar, renaturalização de rios e córregos e construção de bacias de 

contenção de sedimentos. Assim, a proteção e manutenção de AUs 

e APPs urbanas são de importância máxima para que cheguemos 

mais próximo à pretendida sustentabilidade urbana. 

O Plano de Manejo da APABF prevê em suas Normas Gerais di- 

retrizes para o manejo das águas pluviais, também tratado como 

drenagem urbana. 

7. É de competência do órgão responsável pelas estruturas 

de microdrenagem urbana a adoção de medidas, estruturais 

e não estruturais, de retenção preventiva para evitar o car- 

reamento de resíduos sólidos aos corpos hídricos. 

7.1 Nos pontos já instalados o órgão responsável pela dre- 

nagem terá prazo de três anos para apresentar seu plano de 

drenagem. [...] 

9. Em todos os canais e outros meios de bombeamento de 

água de rio, lagoa ou mar é obrigatória a utilização de tela 

protetiva na entrada da água, visando a não sucção de pei- 

xes, sem prejuízo de outras medidas que se mostrarem ne- 

cessárias à proteção da ictiofauna. 

 
RECOMENDAÇÃO 17: Implementar e fiscalizar um modelo de sa- 

neamento básico adaptado à realidade do entorno das lagoas, ba- 

nhados e cursos dágua, bem como, do tratamento de efluentes 

adequados a cada situação de urbanização (ex.: loteamentos, con- 

domínios e edificações). 

Estas regiões, salvo exceções, não são cobertas por redes pú- 

blicas de tratamentos de efluentes, mas a densidade popula- 

cional nestes ambientes de AUs e entorno das lagoas obriga a 

tomada de soluções alternativas ecologicamente eficientes. O pro- 

jeto saneamento rural da Unicamp apresenta e consolida diversas 

alternativas ecológicas para o tratamento de dejetos domiciliares 

(TONETTI et al., 2018) e podem ser implementadas nas áreas de 

AUs, com as devidas adaptações devido ao alto nível freático local. 

Sistemas municipais de tratamento de esgotos têm sido apre- 

sentados às municipalidades pela autarquia estadual detentora 

dos serviços. No caso do município de Garopaba, o descarte final do 

efluente tratado seria a lagoa de Garopaba, ou Capão. Na audiência 

pública esta alternativa foi totalmente rejeitada pela comunidade 

(população tradicional, população em geral, cientistas e técnicos), 

por não haver lâmina d’água segura para a diluição do volume pro- 

jetado para descarte. Fato similar também ocorreu recentemente 

(início de 2020) na Lagoa da Cigana, sendo necessário a comunida- 

de demonstrar seu descontentamento em reuniões com a presen- 

ça do Ministério Público Federal. 

INCENTIVOS ECONÔMICOS 

As Recomendações desta seção buscampromover o planejamen- 

to e a implementação de instrumentos econômicos que subsidiem a 

tomada de decisão e incentivem a mudança de comportamento no 

uso do solo e dos recursos naturais. Ao mesmo tempo, é salutar que 

se promovam instrumentos econômicos visando gerar desincenti- 

vos à poluição, ao desmatamento, aterro ou qualquer atividade que 

gere alterações nas características ecológicas das AUs. Para tanto, 

são necessárias negociações, acordos comerciais de mercado e polí- 

ticas públicas que envolvam os atores públicos e privados. 

Foram elaboradas quatro Recomendações, que no seu con- 

junto contribuem com o objetivo de conservação das AUs. Duas 

Recomendações estão voltadas para a conservação dos banhados 

(financiamento da educação ambiental e de pesquisas, bem como 

o pagamento por serviços ambientais), uma relacionada a criação 

de fundos para o financiamento de projetos em Unidades de Con- 

servação e uma com o foco nas atividades econômicas de baixo im- 

pacto ambiental, possíveis de serem realizadas nas AUs associadas 

às lagoas costeiras. 
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RECOMENDAÇÃO 18: Estimular o financiamento da educação am- 

biental e de pesquisas e/ou atividades que visem o reconhecimento 

e o estudo da saúde ambiental dos banhados e outras AUs, através 

de metodologias ecológicas específicas considerando os seguintes 

pontos: (1) monitoramento da estrutura e funcionamento do ecos- 

sistema; e (2) avaliação de impactos ambientais da agropecuária, 

mineração e demais atividades com potencial de alteração dos am- 

bientes naturais, incluído os impactos a nível de Bacia Hidrográfi- 

ca e nos ecossistemas inter-relacionais, principalmente nos rios, 

mangues, banhados, lagoas e áreas circundantes. 

Esta recomendação visa estimular o financiamento de ações 

que promovam estudos e/ou atividades que visem garantir a inte- 

gridade dos banhados e AUs costeiras, através do conhecimento 

destes ecossistemas, começando por sua localização espacial, es- 

trutura, tipificação, funcionalidade e importância, considerando 

especialmente os seguintes pontos: 

• Monitoramento, dinâmica e funcionalidade do ecossiste- 

ma; 

• Avaliação das tendências de alteração destes ambientes; 

• Avaliação do impacto de cultivos e pecuária sobre a estru- 

tura e biodiversidade dos sistemas naturais de AUs, espe- 

cialmente banhados; 

• Desenvolvimento de programas de educação ambiental 

envolvendo todos os setores das comunidades que direta 

ou indiretamente utilizam estes ecossistemas. 

Nos estudos de viabilidade de implantação de projetos, devem 

ser avaliados, além dos impactos ambientais na área do projeto, os 

impactos a nível de Bacia Hidrográfica, nos ecossistemas inter-re- 

lacionais, principalmente nos rios, mangues, banhados e lagoas. 

Há uma necessidade de realizar estudos sobre os banhados e 

demais AUs da região, uma vez que estes ambientes não são conhe- 

cidos pela população em geral e são muito pouco conhecidos pela 

comunidade científica. Assim, essa Recomendação visa apoiar 

o  reconhecimento  pela  sociedade  dos  banhados  como  AUs  de 

relevância socioecológica e que exercem importantes serviços 

ecossistêmicos para o território. 

RECOMENDAÇÃO 19: Promover instrumentos econômicos de con- 

servação, como o pagamento por serviços ambientais, com o ob- 

jetivo de estimular os proprietários de terrenos onde há banhados 

para preservar e recuperar estes ambientes, como redução ou 

isenção da taxa de IPTU. 

Esta Recomendação visa promover instrumentos econômicos 

de conservação com o objetivo de estimular os proprietários de ter- 

renos onde há AUs a preservarem e/ou recuperarem estes ambien- 

tes. Neste sentido, o poder público municipal pode se valer de duas 

estratégias legais já utilizadas no Brasil e no mundo: o Pagamento 

por Serviços Ambientais (PSA) e a implementação de impostos ter- 

ritoriais e prediais verdes (no caso do Brasil, o IPTU Verde). 

A Lei 14.119/21 instituiu a Política Nacional de Pagamento por 

Serviços Ambientais (PNPSA) no território nacional, definindo ob- 

jetivos, critérios e ações da PNPSA, além de instituir o Programa 

Federal de Pagamento por Serviços Ambientais (PFPSA) através de 

contratos de PSA. Todas as regiões brasileiras têm estados com le- 

gislação que versa direta ou indiretamente sobre o PSA. Em Santa 

Catarina, a Lei 15.133/10 regulamenta o Programa Estadual de Pa- 

gamento por Serviços Ambientais (PEPSA), inclusive preocupan- 

do-se com os sistemas aquáticos ao criar o subprograma “Água”. 

Neste sentido, já há um amparo legal para os municípios da região 

da APABF se beneficiarem deste programa nacional. 

Por outro lado, o IPTU Verde representa programas de benefí- 

cios tributários com a finalidade diminuir ou mitigar os impactos 

humanos e fomentar ações que protejam e recuperem o meio am- 

biente. O IPTU verde institui descontos no valor do IPTU cobrado 

dos contribuintes que implementam ações mais sustentáveis em 

seus imóveis. Os valores de descontos variam de município a mu- 

nicípio, mas tendem a estar entre 5 e 20% do valor anual do IPTU. 

Desta forma, vários municípios catarinenses também possuem 
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legislação tributária que trata do IPTU Verde, como Florianópolis 

e Balneário Camboriú, os quais podem servir como modelo a ser 

aplicado pelos municípios alcançados pelo território da APABF. 

RECOMENDAÇÃO 20: Propor a criação de fundos para o financia- 

mento de projetos em Unidades de Conservação (municipais, es- 

taduais e federal) voltados a desenvolver práticas de manejo sus- 

tentável dos recursos naturais integrado com a gestão das bacias 

hidrográficas, conforme preconiza o Plano Estratégico Nacional de 

Áreas Protegidas (PNAP), instituído pelo Decreto nº 5.758, de 13 de 

abril de 2006 (Brasil, 2006). 

O Relatório do GT Lagoas deverá ser encaminhado para as pre- 

feituras municipais e poder legislativo municipal e estadual, com 

recomendações da proposição de criação de fundos e ICMS ecoló- 

gico para financiar projetos em UCs, voltado às práticas de manejo 

sustentável em AUs. No âmbito municipal as recomendações serão 

focadas principalmente nos CONDEMAs, para fomentar a criação 

do fundo municipal de meio ambiente, com vistas à destinação de 

recursos voltadas ao tema em tela. As recomendações também de- 

vem ser direcionadas para as agências de fomento de pesquisa no 

âmbito estadual e federal. 

Outra fonte de recurso viável para financiamento de projetos 

em UCs focado nas AUs são o próprio ICMBio e a Justiça Federal, 

onde há disponibilização de recursos provenientes de conversão 

de multas, e que podem são direcionados para projetos nas UCs fe- 

derais. 

RECOMENDAÇÃO 21: Promover atividades econômicas de baixo 

impacto ambiental nas AUs associadas às lagoas costeiras que não 

alterem as características ecológicas do ambiente. 

A expansão global da classe média (KHARAS, 2017), aliada à 

necessidade de incluir a natureza no centro das operações dos ne- 

gócios (WEF, 2020), são indicativos do aumento da relevância dos 

mercados para produtos certificados. 

Esta Recomendação está alinhada com os Objetivos Estraté- 

gicos No 6 (Reconhecer e incentivar atividades socioeconômicas 

sustentáveis que respeitem o patrimônio natural e cultural do ter- 

ritório da APABF), nº 11 (Valorizar atividades que incentivem a con- 

servação da natureza, como esportes náuticos não motorizados) e 

nº 12 (Incentivar o turismo voltado à valorização e conservação do 

patrimônio natural e cultural) do Plano de Manejo da APABF. 

No capítulo 5, foram apresentados dois modelos possíveis para 

a transição da produção convencional de arroz e pecuária para sis- 

temas agroecológicos. A partir deste contexto apresentado, são in- 

dicadas as seguintes Recomendações para o território da APABF: 

• Fomentar parcerias entre produtores rurais, EPAGRI, Coo- 

perativas e Universidades para promover cursos/oficinas 

demonstrativas de boas práticas na área da rizicultura e 

agropecuária; 

• Articular seminários e trocas de conhecimentos entre ins- 

tituições e projetos com boas práticas agroecológicas, no 

Brasil e exterior, e as comunidades das áreas com vocação 

para agropecuária no interior da UC; 

• Buscar junto aos municípios isenções ou reduções do IPTU 

para áreas urbanas que possuem vocação para cultivo de 

alimentos e mantém floresta em pé; 

• Incentivar a produção orgânica de alimentos, consideran- 

do a emissão de selo de qualidade ambiental para os produ- 

tos. Um selo da APA da Baleia Franca/ICMBio, certificando, 

por exemplo, arroz orgânico produzido dentro de uma UC 

Federal de Uso Sustentável pode agregar valor ao produ- 

to, como por exemplo no caso do projeto Arroz “Amigo do  

Taim”, onde é cultivado o arroz orgânico nas imediações 

de uma das principais unidades de conservação do Sul do 

País, a Estação Ecológica do Taim/ICMBio. Ou seja, há orien- 

tações e exemplos a serem seguidos, com resultados signi- 

ficativos. 
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Tainha (Mugil liza) 

 

 

8 POR QUE GESTORES E TOMADORES DE DECISÃO 
DEVERIAM LEVAR A SÉRIO AS RECOMENDAÇÕES 
DESTE RELATÓRIO? 

 
Cunhado pelo biólogo Eugene Stoermer na década de 1980, o 

termo Antropoceno designa a corrente era geológica, caracteriza- 

da pelos efeitos globais da atividade humana e seus múltiplos im- 

pactos no solo, na água e na atmosfera. A partir da última metade 

do século XVIII, inicia um crescimento vertiginoso nas concentra- 

ções atmosféricas de vários gases de efeito estufa, em particular 

CO2 e CH4, nos núcleos de gelo glaciar (CRUTZEN & STOERMER, 

2000). Caso o padrão de consumo de água continuar em seu ca- 

minho atual, as Nações Unidas projetam uma escassez de água de 

40% até 2032 (https://www.un.org/press/en/2016/sgsm18114.doc. 

htm) e cerca de 1,8 bilhões de pessoas podem ter déficit hídrico até 

2050 (BISWAS e TORTAJADA, 2019). Em 2020, pela primeira vez, o 

Relatório Anual de Riscos Globais do Fórum Econômico Mundial 

identificou que os cinco principais riscos globais estão relacio- 

nados ao meio ambiente (WEF, 2020). O aumento no nível do mar 

representa um desafio atual para a gestão das Lagoas Costeiras e 

suas AUs (Figura 5), assim como a disponibilidade por água potável 

para atender a população residente e visitante da APABF. 

Pandemias, perda da biodiversidade (IPBES, 2019) e a emergên- 

cia climática global (IPCC, 2018) demonstram que as respostas dos 

governos não vêm sendo suficientes para enfrentar os novos desa- 

fios impostos pelo Antropoceno. Nesse sentido, instituições adap- 

tativas e efetivas são imprescindíveis para regular as complexas e 

incertas relações entre natureza e sociedade e evitar a tragédia dos 

comuns (DIETZ et al., 2003). 

 
 
 
 
 
 
 

Figura 5 - Projeções de aumento no nível do mar 

Fonte: Sea Level Rise, NOAA. 

 
O aumento no entendimento sobre o papel dos ecossistemas na 

proteção do ambiente e das populações originou abordagens como 

a Adaptação Baseada em Ecossistemas (AbE). As AbE ‘s tiveram seu 

primeiro compromisso oficial firmado na Convenção sobre Diver- 

sidade Biológica (CBD), durante a Conferência das Partes (COP 5) 

em 2000. De modo geral, as medidas de AbE focam na conservação, 

restauração ou uso sustentável de ecossistemas. 

As Recomendações deste relatório representam um caminho 

para transição do modelo de desenvolvimento convencional, as- 

sentado na destruição do patrimônio socioambiental, para outro, 

alinhado ao enfoque da AbE. Para tanto, é importante que haja am- 

pla divulgação do documento e que suas Recomendações passem a 

orientar as ONGs ambientalistas locais, as associações de morado- 

res, os conselhos comunitários, as Prefeituras, o GERCO, os órgãos 

do judiciário e, sobretudo as futuras revisões do Plano de Manejo 

da APABF. Enquanto propositor do GT Lagoas, o CONAPA é um ator 

em posição de destaque para implementação das Recomendações. 

Algumas das experiências brasileiras em relação a utilização 

da AbE envolvem os Planos de Manejo de Unidades de Conservação 

http://www.un.org/press/en/2016/sgsm18114.doc
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(UCs), como, por exemplo, a Área de Proteção Ambiental (APA) Fe- 

deral de Cananéia - Iguape - Peruíbe (APA-CIP), localizada na re- 

gião sul do litoral de São Paulo. Nesta UC foi estabelecido que “[...] 

o desenvolvimento sustentável, a conservação dos recursos naturais 

e o modo de vida das comunidades tradicionais” (FLUMINHAN e. 

al., 2015, p.83) estão intimamente interligados com os objetivos da 

AbE. Trata-se de um conceito focado nas pessoas, mas que reco- 

nhece que a adaptação humana depende da integridade dos ecos- 

sistemas (OLIVIER et al., 2012). 

O ganho de escala necessário para o cumprimento das Reco- 

mendações passa pela necessária comunicação  transparente en- 

tre as Prefeituras e as comunidades, bem como dentro e entre as 

secretarias. O fato dos municípios de Garopaba, Laguna e Imbituba 

terem CONDEMAs ativos possibilita que o nível local se proativo 

na execução das ações necessárias para a proteção das AUs. Por 

fim, este GT surgiu como uma demanda de organizações locais da 

sociedade civil, que deverão estar envolvidas e compartilhar res- 

ponsabilidades com o poder público no cumprimento e criação de 

regras para proteção das AUs. 

 
 
 
 

GLOSSÁRIO 

 
Adaptação Baseada em Ecossistemas (AbE): Definida como “o uso 

da biodiversidade e dos serviços ecossistêmicos (BES) como parte de 

uma estratégia integral de adaptação, a fim de ajudar as pessoas a se 

adaptarem aos efeitos adversos da mudança do clima” (Convenção 

sobre Diversidade Biológica, 2009, p. 1). 

Desenvolvimento urbano de baixo impacto: Soluções mais efica- 

zes e econômicas quando comparadas às soluções tradicionais de 

drenagem urbana. Este conceito consiste na preservação do ciclo 

hidrológico natural, a partir da redução do escoamento superficial 

adicional gerado pelas alterações da superfície do solo decorren- 

tes do desenvolvimento urbano. As técnicas utilizadas são diferen- 

tes das utilizadas pela engenharia convencional que privilegiam o 

afastamento rápido das águas pluviais. O controle do escoamento 

superficial é realizado o mais próximo possível do local onde a pre- 

cipitação atinge o solo (controle de escoamento na fonte). A redu- 

ção do escoamento acontece pela infiltração do excesso de água no 

subsolo, pela evaporação e evapotranspiração - que devolve par- 

te da água para a atmosfera -, e pelo armazenamento temporário, 

possibilitando o reuso da água ou um descarte lento, após a chuva. 

O resultado é que a área alterada passa a ter um comportamento 

similar às condições hidrológicas de pré-desenvolvimento, signi- 

ficando menor escoamento superficial, menores níveis de erosão e 

de poluição das águas e, consequentemente, menores investimen- 

tos para a mitigação de impactos a jusante (BRASIL, 2011). 

Gestão de Base Ecossistêmica: Definida como uma  abordagem 

que: “(...) equilibra os princípios ecológicos, sociais e de governança 

l e 
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em escalas temporais e espaciais apropriadas em uma área geográ- 

fica distinta para alcançar o uso sustentável dos recursos.” (LONG et 

al., 2015, 59). 

Infraestrutura verde e azul: é o nome dado ao conjunto de siste- 

mas naturais da cidade, relacionados às áreas verdes e às águas 

urbanas, integrando funções ambientais, hidráulicas, paisagísti- 

cas e sociais. Quando conectadas entre si, como parte de uma rede, 

essas infraestruturas podem promover a conservação de funções 

ecossistêmicas, gerando benefícios ao meio ambiente natural e ur- 

bano, assim como diversos ganhos sociais. Dentro da malha urba- 

na das cidades, um exemplo são os parques lineares: implantados 

às margens de rios, córregos ou canais, combinam a vegetação das 

margens (verde) com as águas escoadas nas calhas e retidas nas 

várzeas inundáveis (azul). 

Pagamento por Serviços Ambientais: Mecanismo jurídico regu- 

lador que remunera e/ou recompensa atividades individuais ou 

coletivas que protejam o ambiente pristino ou semi pristino, favo- 

recendo a manutenção, a recuperação ou a melhoria dos serviços 

ambientais em prol da sociedade. 

Princípio da Precaução: Esse princípio é efetivado pela premissa 

normativa de que, quando há risco de dano ambiental, a falta de 

evidências científicas não pode ser utilizada como argumento para 

aceitar a execução das atividades potencialmente poluidoras. 

Serviços ecossistêmicos: Segundo a Lei nº 14.119, de 13 de janeiro 

de 2021, que institui a Política Nacional de Pagamento por Servi- 

ços Ambientais, podem ser classificados nas seguintes modali- 

dades: a) serviços de provisão: os que fornecem bens ou produtos 

ambientais utilizados pelo ser humano para consumo ou comer- 

cialização, tais como água, alimentos, madeira, fibras e extratos, 

entre outros; b) serviços de suporte: os que mantêm a perenidade 

da vida na Terra, tais como a ciclagem de nutrientes, a decompo- 

sição de resíduos, a produção, a manutenção ou a renovação da 

fertilidade do solo, a polinização, a dispersão de sementes, o con- 

trole de populações de potenciais pragas e de vetores potenciais de 

doenças humanas, a proteção contra a radiação solar ultravioleta e 

a manutenção da biodiversidade e do patrimônio genético; c) ser- 

viços de regulação: os que concorrem para a manutenção da es- 

tabilidade dos processos ecossistêmicos, tais como o sequestro de 

carbono, a purificação do ar, a moderação de eventos climáticos 

extremos, a manutenção do equilíbrio do ciclo hidrológico, a mini- 

mização de enchentes e secas e o controle dos processos críticos de 

erosão e de deslizamento de encostas; d) serviços culturais: os que 

constituem benefícios não materiais providos pelos ecossistemas, 

por meio da recreação, do turismo, da identidade cultural, de expe- 

riências espirituais e estéticas e do desenvolvimento intelectual, 

entre outros. 
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